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Publicações LegaisB2
Prefeitura Municipal de ivaté

Estado do Paraná
DECRETO N.º 073/2026
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado apresentado pela Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MORRO ALTO COMÉRCIO E TRANSPORTES 
LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o n°: 03.177.079/0001-19, o resultado do processo do 
Pregão Eletrônico n° 013/2026.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo do Pregão Eletrônico n° 013/2026, em favor da 
empresa MORRO ALTO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n°: 03.177.079/0001-19 no valor de R$ 113.620,00 (cento e treze mil seiscentos e vinte reais), 
cujo o objeto aquisição de 380 toneladas de adubo orgânico (cama de frango, seco e estabilizado), 
destinado a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente., com vigência de 12 (doze) 
meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 de junho de 2026.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício

câmara Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, com sede à Praça Brasil, 1690, 
inscrito no CNPJ sob nº 72.378.789/0001-20.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02, com 
sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, Centro Histórico, CEP 90020-060, na cidade de 
Porto Alegre/RS.
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de seguro veicular 
compreensivo destinado ao veículo oficial Toyota Corolla XEI 2.0 Flex 4P, ano/modelo 2016/2017, 
placa BAN9864, pertencente à Câmara Municipal de Ivaté-PR.
VALOR TOTAL: R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) meses, podendo ser prorrogado por igual período, contados a partir da 
assinatura do contrato.
PRAZO DE ENTREGA: Até 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da autorização de 
fornecimento ou assinatura do contrato, para emissão e entrega da apólice securitária.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios da Câmara Municipal de Ivaté-PR, conforme 
nota de empenho a ser emitida.
ASSINATURA: Ivaté/PR, 23 de junho de 2026.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ivaté – PR
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2026
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Elias Sobreiro dos Santos, designado pela Portaria Municipal nº 002/2026 de 
16 de Janeiro de 2026, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DAS COPAS E CANTINAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E AO ATENDIMENTO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ALTO PARAÍSO/PR, CONFORME DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.
Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso 
I, alterado pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, a presente licitação é destinado à 
participação exclusiva de ME E EPP para os itens 01 ao 27, 29, 31 ao 119, já o item 28 e 30 é de 
ampla concorrência.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 10/07/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h15min horas do dia 
10/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h16min horas do dia 10/07/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.217.106,85 (hum milhão, duzentos e dezessete mil, cento e 
seis reais e oitenta e cinco centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 55 da Lei Federal 14133/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Junho 
de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 035/2026, de 29 de junho de 2026.
Concede férias regulamentares a servidor do Poder Legislativo do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal e do artigo 39, 
inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e demais regramentos pertinentes
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir de 1 de julho 
de 2026 a 20 de julho de 2026, à servidora FABIANA CRISTINA ALARCON DE CARVALHO, 
ocupante do cargo efetivo de Contador, relativo ao período aquisitivo de 10 de janeiro de 2025 a 
09 de janeiro de 2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara de Vereadores do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 29 de junho 
de 2026.
ROGERIO CIPRIANO DA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Gestão 2025/2026

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 01/2026
EDITAL N° 004/2026 – PMI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e atendendo o contido no Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 01/2026 e 
Edital nº 001/2026.
RESOLVE:
Art. 1º. Publicar a classificação preliminar do PSS nº 001/2026 e Edital nº 001/2026. para função 
de Auxiliar Educacional, Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Professor de 
Educação Infantil e Profissional de Educação Física no município de Ivaté, estado do Paraná.
AUXILIAR EDUCACIONAL
 Nº	  NOME	 DATA NASC.	 Total de pontos
1º	 Francismar Nicolau da Silva	 02/09/1966	 85
2º	 Maria Lucinei de Souza Alves	 03/08/1972	 80
3º	 Katia Marques de Lima 	 16/10/1986	 80
4º	 Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto 	 01/01/1969	 75
5º	 Cleide Mara da Silva Almeida 	 26/01/1987	 75
6º	 Queila de Souza Silva Torneiro	 16/11/1987	 75
7º	 Maria de Lourdes Araújo Oliveira 	 03/ 04/1978	 70
8º	 Maria Juliana Cancelieri Rossetti	 12/01/1993	 70
9º	 Marlil Fernandes	 15/11/1956	 65
10º	 Viviani Aparecida Silvestrin Pereira Maia	 13/04/1987	 65
11º	 Carla Tamires de Lucena Duarte	 27/12/1995	 65
12º	 Simone Aparecida de Almeida dos Santos 	 25/07/1982	 60
13º	 Meiry Susi da Silva Souza	 28/09/1984	 60
14º	 Marcia Regina de Andrade Burgos 	 14/06/1970	 55
15º	 Maria Jose Batista da Silva	 10/11/1964	 50
16º	 Silmara Melo da Silva 	 22/08/1998	 45
17º	 Sara Cristina dos Santos 	 04/01/2001	 40
18º	 Gabriely dos Santos Silva 	 08/08/2006	 40
19º	 Ana Clara Biatto Sposito 	 08/06/2007	 40
20º	 Emily Mamedi Gonçalves 	 16/10/2007	 40
21º	 Rafaela da Silva Lima	 19/12/2007	 40
22º	 Leticia Alves Martins De Moura	 15/03/2008	 40
23º	 Natally Luize Ribeiro de Souza 	 18/04/2008	 40
24º	 Kemilly Vitória Barreiras Santana 	 15/05/2008	 40
25º	 Nayara Rita Macedo Amador	 28/08/2006	 35
26º	 Ana Clara Caldeira Morete	 06/01/2007	 35
27º	 Ana Luiza Ometto	 21/06/2007	 35
28º	 Maria Luiza Pestana Caberlim	 28/04/2008	 35
29º	 João Victor Neves Martins 	 30/05/2008	 35
30º	 Alinne Matos Marchi 	 17/08/2008	 35
31º	 Beatriz Pestana Palhares 	 18/09/2008 	 35
32º	 Isadora Carla de Almeida dos Santos 	 20/11/2007	 30
33º	 Gabrieli Fernandes da Silva 	 24/05/2008	 30
Desclassificada 	 Andressa Magri da Silva	 18/08/1988	 -
Desclassificada 	 Gabriele Costa de Lima 	 07/06/1998	 -
Desclassificada 	 Jennifer de Cassia Moreira Ferreira 	 25/09/1998	 -
Desclassificada 	 Juliana dos Santos Pereira 	 14/12/1996	 -
Desclassificada 	 Silvana Cestak Antunes	 11/04/1977	 -
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
 Nº	  NOME	 DATA NASC.	 Total de pontos
1º	 Edilene Fernandes	 14/03/1969	 100
2º	 Simone Perissato Fantausse	 23/01/1979	 95
3º	 Geni Brito 	 11/05/1977	 90
4º	 Gessica Thaís do Nascimento Barbosa	 13/02/1992	 85
5º	 Fabiana Aparecida Bedetti Souza	 11/09/1993	 85
6º	 Tatiane dos Santos	 19/12/1994	 85
7º	 Jaqueline Fabíola Stenghele Trida 	 11/12/1985	 80
8º	 Meiry Susi da Silva Souza	 28/09/1984	 75
9º	 Maria Juliana Cancelieri Rossetti	 12/01/1993	 75
10º	 Andreia Aparecida de Freitas Gonçalves 	 03/02/1993	 75
11º	 Andressa Bizzo Nogueira	 25/08/1993	 75
12º	 Larissa Alves de Lima 	 12/11/2000	 75
13º	 Francismar Nicolau da Silva	 02/09/1966	 70
14º	 Edilene Moreira de Andrade	 29/10/1975	 70
15º	 Cristiane Aparecida Ganzarolli Cristofoli	 05/05/1981	 70
16º	 Simoni Thomaz da Silva Santos	 11/06/1988	 70
17º	 Aline Regatti Bertolin 	 24/09/1988	 70
18º	 Flávia Torres Lino 	 13/06/1991	 70
19º	 Erica Carolina Aparecida dos Santos	 11/03/1999	 70
20º	 Fernanda dos Santos Martins da Silva 	 25/09/1999	 70
21º	 Maria Lucinei de Souza Alves	 03/08/1972	 65
22º	 Sirlene Lemes da Silva	 14/01/1979	 65
23º	 Cleide Mara da Silva Almeida 	 26/01/1987	 65
24º	 Maria Pereira das Neves	 14/10/1975	 60
25º	 Maria de Lourdes Araújo Oliveira 	 03/ 04/1978	 60
26º	 Jaqueline Angela da Silva	 31/05/1991	 60
27º	 Milena da Silva Vanzei 	 08/02/1998	 60
28º	 Rayane Barbosa de Jesus 	 07/04/1998	 60
29º	 Thaise dos Santos Zwirtes	 30/04/1988	 55
30º	 Érica Vanessa de Oliveira Candil 	 07/03/1992	 55
31º	 Débora Cristina Santos Mariano	 24/04/2001	 50
32º	 Leticia Alves Martins De Moura	 15/03/2008	 40
33º	 Ana Clara Biatto Sposito 	 08/06/2007	 30
34º	 Carlos Henrique Lopes Ferreira 	 09/02/2007	 25
35º	 Kemilly Vitória Barreiras Santana 	 15/05/2008	 25
Desclassificada	 Crislaine Aparecida Basso	 09/10/1995	 -
Desclassificada	 Daniela Gonçalves da Silva 	 23/03/1986	 -
Desclassificada	 Edna Alves da Fonseca	 30/07/1973	 -
Desclassificada	 Elisangela das Graças Honorato Pirizzatto	 24/05/1977	 -
Desclassificada	 Emily Mamedi Gonçalves 	 16/10/2007	 -
Desclassificada	 Francieli Vicentin da Silva	 09/04/1981	 -
Desclassificada	 Gislaine de Souza Santos	 14/09/1989	 -
Desclassificada	 João Victor Neves Martins 	 30/05/2008	 -
Desclassificada	 Juliana Alves da Silva	 26/10/1991	 -
Desclassificada	 Juliana dos Santos Pereira 	 14/12/1996	 -
Desclassificada	 Katia Marques de Lima 	 16/10/1986	 -
Desclassificada	 Larissa de Kassia Cancelieri de Melo	 12/12/1996	 -
Desclassificada	 Letícia Alves dos Santos 	 16/06/1995	 -
Desclassificada	 Lilian Tainara Jardim 	 09/11/1987	 -
Desclassificada	 Marcia Regina de Andrade Burgos 	 14/06/1970	 -
Desclassificada	 Maria Aparecida dos Santos	 10/10/1984	 -
Desclassificada	 Marlil Fernandes	 15/11/1956	 -
Desclassificada	 Rafaela da Silva Lima	 19/12/2007	 -
Desclassificada	 Rosangela dos Santos Minato da Silva	 08/02/1977	 -
Desclassificada	 Samili Marques Bocatto	 14/06/1989	 -
Desclassificada	 Simone Aparecida de Almeida dos Santos 	 25/07/1982	 -
Desclassificada	 Simone Aparecida Rico 	 29/04/1976	 -
Desclassificada	 Viviani Aparecida Silvestrin Pereira Maia	 13/04/1987	 -
Desclassificada	 Willian Rodrigues Kohl Dallape	 11/10/2007	 -
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
 Nº	  NOME	 DATA NASC.	 Total de pontos
1º	 Edilene Fernandes	 14/03/1969	 95
2º	 Tânia Mara de Paiva Primo	 25/06/1974	 85
3º	 Maria Juliana Cancelieri Rossetti	 12/01/1993	 80
4º	 Andreia Aparecida de Freitas Gonçalves 	 03/02/1993	 80
5º	 Simoni Thomaz da Silva Santos	 11/06/1988	 75
6º	 Lucineia Leonco Ramos 	 27/11/1970	 70
7º	 Cristiane Aparecida Ganzarolli Cristofoli	 05/05/1981	 70
8º	 Flávia Torres Lino 	 13/06/1991	 70
9º	 Ieda Claudia Breve Bernardes Polatto 	 01/01/1969	 65
10º	 Maria de Lourdes Araújo Oliveira 	 03/ 04/1978	 65
11º	 Sirlene Lemes da Silva	 14/01/1979	 65
12º	 Gislaine de Souza Santos	 14/09/1989	 65
13º	 Larissa Alves de Lima 	 12/11/2000	 65
14º	 Maria Lucinei de Souza Alves	 03/08/1972	 60
15º	 Maria Pereira das Neves	 14/10/1975	 60
16º	 Cleide Mara da Silva Almeida 	 26/01/1987	 60
17º	 Milena da Silva Vanzei 	 08/02/1998	 60
18º	 Katia Marques de Lima 	 16/10/1986	 55
19º	 Rayane Barbosa de Jesus 	 07/04/1998	 55
20º	 Débora Cristina Santos Mariano	 24/04/2001	 55
21º	 Renata Alves Rufato 	 25/11/1994	 50
22º	 Silmara Melo da Silva 	 22/08/1998	 40
23º	 Eliane Braga Costa de Abreu	 10/12/1985	 35
24º	 Leticia Alves Martins De Moura	 15/03/2008	 35
25º	 Carlos Henrique Lopes Ferreira 	 09/02/2007	 30
26º	 Kemilly Vitória Barreiras Santana 	 15/05/2008	 25
Desclassificada	 Carla Tamires de Lucena Duarte	 27/12/1995	 -
Desclassificada	 Cristiana Pontes da Silva	 26/02/1980	 -
Desclassificada	 Edna Alves da Fonseca	 30/07/1973	 -
Desclassificada	 Elisangela das Graças Honorato Pirizzatto	 24/05/1977	 -
Desclassificada	 Emily Mamedi Gonçalves 	 16/10/2007	 -
Desclassificada	 Érica Vanessa de Oliveira Candil 	 07/03/1992	 -
Desclassificada	 Gabriele Costa de Lima 	 07/06/1998	 -
Desclassificada	 Geovana dos Santos Francisco	 06/09/1995	 -
Desclassificada	 Isadora Carla de Almeida dos Santos 	 20/11/2007	 -
Desclassificada	 Kauana dos Santos Francisco	 26/08/1997	 -
Desclassificada	 Larissa de Kassia Cancelieri de Melo	 12/12/1996	 -
Desclassificada	 Letícia Alves dos Santos 	 16/06/1995	 -
Desclassificada	 Magda Cassiano Silva de Oliveira	 07/09/1981	 -
Desclassificada	 Marcia Regina de Andrade Burgos 	 14/06/1970	 -
Desclassificada	 Rafaela da Silva Lima	 19/12/2007	 -
Desclassificada	 Rosangela dos Santos Minato da Silva	 08/02/1977	 -
Desclassificada	 Simone Aparecida de Almeida dos Santos 	 25/07/1982	 -
Desclassificada	 Simone Aparecida Rico 	 29/04/1976	 -
Desclassificada	 Viviani Aparecida Silvestrin Pereira Maia	 13/04/1987	 -
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (20 HORAS)
 Nº	  NOME	 DATA NASC.	 Total de pontos
1º	 Larissa de Kassia Cancelieri de Melo	 12/12/1996	 60
2º	 Luiz Carlos de Souza	 28/11/1976	 50
3º	 Lorena Haydee Galli Telles Oliveira 	 03/08/1986	 30
Desclassificada 	 Maria Pereira das Neves	 14/10/1975	 -
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA (40 HORAS)
 Nº	  NOME	 DATA NASC.	 Total de pontos
1º	 Larissa de Kassia Cancelieri de Melo	 12/12/1996	 60
Ivaté, 29 de junho de 2026.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 038/2026
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026
PROCESSO Nº 016/2026
OBJETO: Aquisição de higiene  e limpeza visando atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Icaraíma.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-
000 – ICARAÍMA – PR, CNPJ Nº 77.930.386/0001-65.
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 14.133/2021, Art. 75, Inciso II;
PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS e FGTS.
CONTRATADO: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  –– Avenida Presidente Castelo 
Branco,4316,ZONA I - UMUARAMA – PR, CNPJ 06.354.779/0001-20.
Valor homologado: R$ 1.098,00 (um mil e noventa e oito reais).
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 001/2025 de 06/01/2025.
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês Junho de 2026.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1° Secretário

 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A CONSERVAÇÃO DA 
BIODIVERSIDADE DAS BACIAS DO RIO XAMBRÊ E PIQUIRI 

CNPJ 04.555.113/0001-04 
Alto Piquiri – Brasilândia do Sul – Cafezal do Sul – Cruzeiro do Oeste – Francisco Alves – Iporã    

Ivate –Mariluz – Pérola - Perobal – Umuarama – Xambrê 

 

 
PUBLICAÇÃO DE DISPENSA. 

 
 

O Agente de Contratação, designado através da RESOLUÇÃO Nº 001/2025 DE 08 DE AGOSTO 
DE 2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do 
processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: DISPENSA Nº  004/2026 

PROCESSO Nº  009/2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços técnicos de 
estaqueamento, determinação de deflexão e raio de curvatura (RC), com emissão de relatório técnico 
e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), destinados ao levantamento e caracterização de 
trechos da infraestrutura viária do Município de Pérola/PR, ente consorciado ao CIBAX – Consórcio 
Intermunicipal para a Conservação da Biodiversidade da Bacia dos Rios Xambrê e Piquiri. 
 

Item Und Descrição 
1 METRO ESTAQUEAMENTO DE 20 EM 20 METROS (M) 

2 UND DETERMINAÇÃO DA DEFLEXÃO E RC 
(EXCLUSO CAMINHÃO PADRÃO) 

3 SERV MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO 
 
 

MENOR PROPOSTA APRESENTADA: NORTE ENGENHARIA VIÁRIA 
CNPJ Nº  44.123.617/0001-70 
VALOR DA PROPOSTA: R$ 18.920,50 (dezoito mil, novecentos e vinte reais e cinquenta centavos), 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 
ACORDO com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referencia, estando para tanto 
HABILITADA. 

 
Com a publicação deste aviso, inicia-se a contagem do prazo de 03 (três) dias úteis previsto no art. 75, § 3º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, período durante o qual o CIBAX permanecerá recebendo propostas 
adicionais de eventuais interessados, objetivando a obtenção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, devendo estas serem entregues diretamente na sede do consórcio. 
 
 

Umuarama -PR, 29 de junho de 2026 
 
 
 
 

Bruno Jesus Portilho  
Agente de Contratação 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
XAMBRÊ – PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 05/2026
SÚMULA:  Dispõe sobre diretrizes para a proteção da privacidade, do sigilo e da dignidade dos 
usuários do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), assegura a preservação dos espaços de 
convivência e das condições éticas de trabalho dos trabalhadores do SUAS e veda a instalação 
e a utilização de câmeras de monitoramento em ambientes internos destinados ao atendimento 
socioassistencial e em espaços de intimidade dos serviços de acolhimento institucional.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE XAMBRÊ – CMAS, no uso das 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1.791/2010, pela Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS) – Lei Federal nº 8.742/1993, pela NOB-RH/SUAS pela Resolução CNAS nº 109/2009, que 
aprovou a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais e demais normativas correlatas, 
considerando plenária realizada no dia 26 de Junho de 2026.
CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, especialmente os 
princípios da dignidade da pessoa humana e da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da 
honra e da imagem das pessoas, previstos nos arts. 1º, inciso III, e 5º, inciso X;
CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social, que estabelece a Assistência Social como 
política pública de proteção social não contributiva, pautada no respeito à dignidade do cidadão, à 
sua autonomia e à garantia de direitos;
CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, que orienta a organização e a oferta 
dos serviços socioassistenciais com base na proteção social, no fortalecimento
de vínculos familiares e comunitários e na centralidade do usuário como sujeito de direitos, e 
que reafirma a segurança de acolhida como direito dos usuários do SUAS, fundamentada na 
privacidade, na preservação da identidade, da integridade e da história de vida dos indivíduos e 
famílias, bem como na construção de vínculos de confiança entre usuários e equipes de referência;
CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social, que 
estabelece diretrizes para a gestão e execução dos serviços socioassistenciais, assegurando 
condições éticas e técnicas adequadas ao atendimento dos usuários;
CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, que prevê a oferta dos 
serviços em ambientes acolhedores, seguros e adequados ao desenvolvimento do trabalho social 
com famílias e indivíduos, resguardando a privacidade e a confidencialidade das informações 
compartilhadas;
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, que assegura à criança e ao 
adolescente o direito à dignidade, ao respeito, à preservação da imagem, da identidade e da 
integridade física, psíquica e moral, bem como à proteção integral e prioritária de seus direitos;
CONSIDERANDO a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, que dispõe sobre o 
tratamento de dados pessoais, inclusive dados pessoais sensíveis, impondo à Administração 
Pública a observância dos princípios da finalidade, necessidade, adequação, segurança e 
proteção da privacidade dos titulares;
CONSIDERANDO que os atendimentos realizados no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS envolvem informações de caráter pessoal, familiar e social, frequentemente 
classificadas como dados pessoais sensíveis, exigindo a observância do
sigilo profissional e da confidencialidade das informações obtidas durante o acompanhamento 
socioassistencial;
CONSIDERANDO que a relação entre usuários e equipes de referência do SUAS deve estar 
fundamentada na confiança, no acolhimento qualificado, na escuta protegida e no respeito à 
autonomia dos indivíduos e famílias atendidas;
CONSIDERANDO que a instalação e utilização de câmeras de monitoramento em salas de 
atendimento técnico, escuta especializada, entrevistas, acompanhamento familiar, atendimentos 
individualizados e demais ambientes internos destinados à oferta de serviços socioassistenciais 
podem comprometer a privacidade dos usuários, a liberdade de manifestação e a qualidade do 
trabalho técnico desenvolvido;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar que os espaços internos destinados ao 
atendimento socioassistencial constituam ambientes protegidos, reservados e compatíveis com 
os princípios éticos, técnicos e normativos que regem a Política de Assistência Social, garantindo 
a proteção dos direitos fundamentais dos usuários e a efetividade das ações desenvolvidas no 
âmbito do SUAS.
CONSIDERANDO os Pareceres Técnicos CMAS nº 03/2026 e nº 04/2026;
DELIBERA:
Art. 1º Fica vedada a instalação e utilização de câmeras de monitoramento em ambientes internos 
destinados a atendimentos individuais, familiares ou coletivos realizados pelas unidades do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS no município de Xambrê.
Art. 2º A vedação aplica-se especialmente aos seguintes espaços:
I – salas de atendimento técnico;
II – salas de atendimento psicossocial;
III – salas de escuta especializada;
IV – recepções de unidades socioassistenciais;
V – salas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
VI – salas de reuniões com usuários;
VII – salas de gestão e coordenação relacionadas ao atendimento socioassistencial;
VIII – demais ambientes destinados à acolhida, orientação, acompanhamento e fortalecimento 
de vínculos.
Art. 3º Recomenda a revisão administrativa para retirada das câmeras instaladas em cozinhas, 
copas, áreas de convivência dos trabalhadores e demais ambientes de uso funcional.
Art. 4º No serviço de acolhimento institucional, é vedada a instalação e a utilização de câmeras de 
videomonitoramento nos seguintes ambientes:
I – dormitórios;
II – quartos;
III – banheiros;
IV – vestiários;
V – espaços de higiene pessoal;
VI – quaisquer ambientes que envolvam privacidade, intimidade ou exposição corporal.
Art. 5º Poderão ser mantidos sistemas de monitoramento exclusivamente em áreas externas e 
de proteção patrimonial, desde que não realizem captação indevida de atendimentos, atividades 
socioassistenciais ou espaços de convivência protegidos.
        § 1º A instalação e a utilização de sistemas de videomonitoramento somente serão permitidas 
em áreas externas, para fins de proteção patrimonial, observado o disposto nesta Resolução.
Art. 6º O Órgão Gestor deverá adotar medidas de proteção compatíveis com os princípios do 
SUAS, priorizando estratégias de acolhimento, proteção de direitos, segurança institucional e 
preservação da privacidade dos usuários.
Art. 7º Encaminhar a presente Resolução ao Poder Executivo, à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, ao Conselho Tutelar, à Câmara Municipal e ao Ministério Público para ciência.
Art. 8º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê – PR, 26 de Junho de 2026.
Sirlene Bispo de Lima
Presidente(a) do CMAS – Xambrê/PR
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ERRATA 04 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026

A Prefeitura Municipal de Xambrê, por meio da Secretaria Municipal de Xambrê Educação, no 

uso de suas atribuições legais, torna pública a ERRATA N° 004

Convocação nº 18 do Processo Seletivo Simplificado 001/2026, destinado a contratação temp

rária de 05 (cinco) Professores de Ensino Infantil e Fundamental 

Educação Física – 40 h; 05 (cinco) Auxiliares de creche e 01 (um) monitor educacional com 

formação de cadastro de reserva

Art. 1° No Edital de Convocação 018/2024, na terceira pagina; o cargo para devida convoc

é Monitor Educacional. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026

A Prefeitura Municipal de Xambrê, por meio da Secretaria Municipal de Xambrê Educação, no 

s, torna pública a ERRATA N° 004, que se refere ao Edital de 

ocesso Seletivo Simplificado 001/2026, destinado a contratação temp

rária de 05 (cinco) Professores de Ensino Infantil e Fundamental – 20 h; 01 (um) Professor de 

40 h; 05 (cinco) Auxiliares de creche e 01 (um) monitor educacional com 

ação de cadastro de reserva incluem as seguintes alterações: 

Convocação 018/2024, na terceira pagina; o cargo para devida convoc

Prefeitura Municipal de Xambrê, 29

DÉCIO JARDIM 

Prefeito Municipal 

            

36321557 administra-
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UNICIPAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2026

A Prefeitura Municipal de Xambrê, por meio da Secretaria Municipal de Xambrê Educação, no 

, que se refere ao Edital de 

ocesso Seletivo Simplificado 001/2026, destinado a contratação tempo-

20 h; 01 (um) Professor de 

40 h; 05 (cinco) Auxiliares de creche e 01 (um) monitor educacional com 

Convocação 018/2024, na terceira pagina; o cargo para devida convocação 

29 de Junho de 2026. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 92/2026 
Concorrência Nº 002/2026 
Edital n°008/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA (76.247.386/0001-00) 
Contratada: C.B. ENGENHARIA CIVIL LTDA - Nº 48.426.988/0001-81. 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia civil, sob regime de empreitada 
por preço global, para execução de obra para construção de Cancha de Bocha 
Coberta, a ser realizada conforme projeto arquitetônico e estrutural, planilha 
orçamentária, memorial descritivo e demais documentos técnicos que integram o 
processo, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos e 
tudo o mais necessário à perfeita execução do objeto., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.  
Valor total: R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil reais). 
Vigência: 29/06/2026 a 29/06/2027 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 176/2026, DE 25 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANGÉLICA 
APARECIDA SOARES LEITE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado, 
devidamente instruído e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 01/07/2026 
a 30/07/2026, à Servidora ANGÉLICA APARECIDA SOARES LEITE, inscrita na CI/
RG sob n.º 45.074.589-2/SP e CPF sob n.º 364.908.598-40,  ocupante do Cargo 
de Emprego Público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo 05 (cinco) dias referente ao período aquisitivo de 
06/03/2020 a 05/03/2021 e 25 (vinte e cinco) dias referente ao período aquisitivo de 
06/03/2022 a 05/03/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês junho de 
2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 177/2026, DE 25 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA NIKIELLEN DE 
SOUZA BARBOZA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento protocolado, 
devidamente instruído e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 
01/07/2026 a 30/07/2026, à Servidora NIKIELLEN DE SOUZA BARBOZA, brasileira, 
solteira, inscrita na CI/RG nº 14.213.345-8/PR e CPF nº 115.296.479-83, ocupante o 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 06/03/2025 a 05/03/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês junho de 
2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 03/08/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
ATI9245	 275710T000005125	 14/06/2026	 50100
ATI9245	 275710T000005126	 14/06/2026	 66531
AYA8609	 275710T000007886	 14/06/2026	 65992
AYA8609	 275710T000007888	 14/06/2026	 67261
AYA8609	 275710T000007887	 14/06/2026	 50100
CJT6D69	 275710T000005663	 14/06/2026	 66371
FKI1C04	 275710T000001193	 14/06/2026	 51851
QAH1102	 116100T001382406	 07/06/2026	 53800
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 16/06/2026 07:02	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 03/08/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AFJ4730	 275710S000010897	 13/06/2026	 60503
AGX7748	 275710T000007885	 11/06/2026	 65992
AHT1E91	 275710S000010822	 09/06/2026	 60503
AHV3I25	 275710NIC0001395	 26/05/2026	 50020
AKF6C33	 275710S000010845	 10/06/2026	 56732
ALX8127	 275710S000010842	 10/06/2026	 60503
AMA6F07	 275710S000010841	 10/06/2026	 56732
AMJ6G86	 275710S000010829	 10/06/2026	 60503
AMZ7371	 275710S000010863	 11/06/2026	 60503
AOL6I56	 275710S000010935	 14/06/2026	 60503
AQZ6J13	 275710S000010828	 10/06/2026	 60503
ASB6860	 275710S000010818	 09/06/2026	 60503
ASG4E20	 275710S000010854	 11/06/2026	 60503
ASL3B08	 275710S000010849	 10/06/2026	 56732
ATG4967	 275710T000003566	 15/06/2026	 56650
ATN5H58	 275710T000003567	 15/06/2026	 56222
AUD4C48	 275710S000010887	 12/06/2026	 60503
AUO8D99	 275710S000010872	 11/06/2026	 60503
AUQ5I95	 275710S000010942	 15/06/2026	 60503
AVE9519	 275710S000010913	 12/06/2026	 60503
AVM8I31	 275710S000010900	 13/06/2026	 60503
AVU2I36	 275710S000010920	 15/06/2026	 60503
AWA3H63	 275710NIC0001379	 26/05/2026	 50020
AWY1E43	 275710NIC0001378	 26/05/2026	 50020
AWZ8507	 275710NIC0001382	 26/05/2026	 50020
AXE6B02	 275710S000010894	 13/06/2026	 60503
AXY8635	 275710NIC0001399	 26/05/2026	 50020
AYD7168	 275710NIC0001375	 26/05/2026	 50020
AZD7J23	 275710S000010827	 10/06/2026	 60503
AZL1C17	 275710NIC0001388	 26/05/2026	 50020
AZO2461	 275710S000010902	 14/06/2026	 60503
AZO7762	 275710S000010892	 13/06/2026	 60503
AZX4226	 275710S000010832	 10/06/2026	 60503
BAK4D31	 275710S000010819	 09/06/2026	 60503
BBY6J84	 275710S000010905	 14/06/2026	 60503
BDB3D99	 275710S000010864	 11/06/2026	 56732
BDI8E15	 275710NIC0001371	 26/05/2026	 50020
BEL5G43	 275710S000010907	 14/06/2026	 60503
BRY7B55	 275710S000010925	 13/06/2026	 56732
CFD4I67	 275710S000010937	 15/06/2026	 60503
CID1A23	 275710S000010888	 12/06/2026	 60503
CUL4D84	 275710S000010837	 09/06/2026	 60503
EER3399	 275710S000010830	 10/06/2026	 60503
EYQ1D79	 275710S000010844	 10/06/2026	 60503
FDN7A50	 275710S000010878	 12/06/2026	 56732
FIA3G03	 275710S000010823	 09/06/2026	 60503
FIH6B49	 275710S000010911	 12/06/2026	 60503
FMN2G82	 275710S000010883	 12/06/2026	 60503
FMP9F88	 275710S000010835	 09/06/2026	 60503
GAK4E38	 275710NIC0001374	 26/05/2026	 50020
GCR7J05	 275710NIC0001387	 26/05/2026	 50020
GFP0F63	 275710S000010901	 14/06/2026	 60503
GHK1F30	 275710S000010931	 14/06/2026	 60503
GIK6A59	 275710S000010939	 15/06/2026	 60503
HCU5A84	 275710S000010880	 12/06/2026	 60503
HSC9G56	 275710S000010831	 10/06/2026	 60503
INT6A39	 275710S000010866	 11/06/2026	 60503
IQZ4G29	 275710S000010875	 12/06/2026	 60503
IRC1F43	 275710S000010903	 14/06/2026	 60503
ISY1A80	 275710S000010873	 11/06/2026	 60503
IUY1204	 275710S000010855	 11/06/2026	 60503
IXK9B00	 275710S000010869	 11/06/2026	 60503
JBP6I48	 275710S000010884	 12/06/2026	 60503
KAU6I20	 275710S000010834	 09/06/2026	 56732
KLC4D67	 275710S000010847	 10/06/2026	 60503
LCA7637	 275710S000010918	 15/06/2026	 60503
MBC6I62	 275710S000010916	 12/06/2026	 60503
MGG0J52	 275710S000010857	 11/06/2026	 60503
MKN7270	 275710S000010932	 14/06/2026	 60503
MLJ6J76	 275710S000010885	 12/06/2026	 60503
NRJ5C14	 275710S000010817	 09/06/2026	 60503
NRN2090	 275710S000010896	 13/06/2026	 60503
NRN7E00	 275710S000010870	 11/06/2026	 60503
NRS2440	 275710S000010876	 12/06/2026	 60503
NSA9214	 275710S000010943	 15/06/2026	 56732
NSA9214	 275710S000010921	 15/06/2026	 60503
NSY2B43	 275710S000010833	 10/06/2026	 60503
OBG8063	 275710S000010879	 12/06/2026	 60503
OMU6I28	 275710NIC0001377	 26/05/2026	 50020
OMZ1E10	 275710NIC0001394	 26/05/2026	 50020
PPP1348	 275710S000010840	 10/06/2026	 60503
QAD5E71	 275710NIC0001384	 26/05/2026	 50020
QAE7379	 275710NIC0001393	 26/05/2026	 50020
QAJ1128	 275710S000010853	 11/06/2026	 60503
QAS2525	 275710S000010865	 11/06/2026	 60503
QBL1F07	 275710S000010919	 15/06/2026	 60503
QJS4D35	 275710S000010941	 15/06/2026	 60503
RAD4H08	 275710S000010899	 13/06/2026	 60503
RAX7E96	 275710S000010858	 11/06/2026	 56732
RDZ4B60	 275710NIC0001376	 26/05/2026	 50020
RHF2A89	 275710S000010890	 13/06/2026	 60503
RRT1H88	 275710NIC0001385	 26/05/2026	 50020
RRY2E20	 275710NIC0001386	 26/05/2026	 50020
RVS9D59	 275710S000010856	 11/06/2026	 60503
RYE5C17	 275710S000010877	 12/06/2026	 60503
RYS2G57	 275710NIC0001396	 26/05/2026	 50020
SDW1H26	 275710S000010934	 14/06/2026	 60503
SEA4J79	 275710S000010923	 13/06/2026	 60503
SEB8G56	 275710S000010933	 14/06/2026	 60503
SEH7A19	 275710NIC0001370	 26/05/2026	 50020
SEV0G41	 275710NIC0001397	 26/05/2026	 50020
SFJ7J22	 275710NIC0001398	 26/05/2026	 50020
SLY5C26	 275710NIC0001383	 26/05/2026	 50020
SLZ9E85	 275710NIC0001381	 26/05/2026	 50020
SMA8I47	 275710S000010821	 09/06/2026	 60503
SMD8H05	 275710S000010927	 13/06/2026	 60503
SYJ7E17	 275710NIC0001372	 26/05/2026	 50020
TAS7D96	 275710NIC0001380	 26/05/2026	 50020
TBS5F48	 275710S000010908	 14/06/2026	 60503
TPN4F68	 275710NIC0001392	 26/05/2026	 50020
TPR1F44	 275710S000010861	 11/06/2026	 60503
TPV8D92	 275710NIC0001389	 26/05/2026	 50020
TTY0A74	 275710NIC0001390	 26/05/2026	 50020
UBP7B81	 275710NIC0001391	 26/05/2026	 50020
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 10/08/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AIA7A13	 275710T000007892	 18/06/2026	 66371
ASN5262	 275710T000007895	 18/06/2026	 50100
HSE5C42	 275710T000003571	 19/06/2026	 51930
IWQ1C60	 275710T000007770	 17/06/2026	 55680
JVN3G95	 275710T000007771	 17/06/2026	 55417
KBW0529	 275710T000007772	 17/06/2026	 55680
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 22/06/2026 08:06	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 10/08/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
AMH6840	 275710T000005664	 21/06/2026	 66531
EFW9I23	 275710T000005665	 21/06/2026	 55411
QAA9D48	 275710CND0000022	 29/05/2026	 50450
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 23/06/2026 08:10	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua 
propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 10/08/2026.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração
ABJ9G19	 275710S000010976	 17/06/2026	 60503
ADC0G05	 275710S000011019	 20/06/2026	 60503
AEW7E53	 275710S000011026	 22/06/2026	 60503
AGE1696	 275710T000007893	 18/06/2026	 65992
AGE1696	 275710T000007894	 18/06/2026	 50100
AHO5C52	 275710S000011035	 21/06/2026	 60503
AIL7F17	 275710S000010975	 16/06/2026	 60503
AJZ0G79	 275710S000010989	 19/06/2026	 60503
AKB3669	 275710S000010958	 17/06/2026	 60503
AKT4944	 275710S000010968	 18/06/2026	 56732
ALP8320	 275710S000010988	 18/06/2026	 60503
AMA4E24	 275710S000011021	 20/06/2026	 60503
ANG7D11	 275710S000010954	 17/06/2026	 60503
ANS3J54	 275710S000010998	 19/06/2026	 60503
AOJ9F90	 275710NIC0001412	 02/06/2026	 50020
AQZ6J13	 275710S000010970	 18/06/2026	 60503
ASI1G80	 275710S000011014	 20/06/2026	 60503
ASN5262	 275710T000007891	 18/06/2026	 50100
ASN6787	 275710S000011037	 22/06/2026	 56732
ATB1482	 275710NIC0001426	 02/06/2026	 50020
ATO2464	 275710T000007898	 22/06/2026	 66371
AUZ2B76	 275710S000011011	 20/06/2026	 60503
AWK0353	 275710S000010979	 17/06/2026	 60503
AWV9I88	 275710NIC0001434	 02/06/2026	 50020
AXA9B20	 275710S000010992	 19/06/2026	 60503
AYI2J33	 275710S000011008	 20/06/2026	 56732
AYR8595	 275710S000010999	 19/06/2026	 60503
AYY9A26	 275710S000011029	 22/06/2026	 60503
AZW4E78	 275710S000010961	 17/06/2026	 60503
AZY9383	 275710S000011033	 21/06/2026	 60503
BAA5J76	 275710NIC0001418	 02/06/2026	 50020
BAP9362	 275710S000011000	 19/06/2026	 60503
BBX9H44	 275710NIC0001427	 02/06/2026	 50020
BCD2259	 275710NIC0001414	 02/06/2026	 50020
BCZ6H41	 275710S000011007	 20/06/2026	 60503
BDF2E83	 275710S000011034	 21/06/2026	 60503
BDH8H45	 275710S000010987	 18/06/2026	 56732
BDV1G56	 275710NIC0001416	 02/06/2026	 50020
CWQ7540	 275710S000011028	 22/06/2026	 60503
CXY5I80	 275710S000010991	 19/06/2026	 60503
DAO3I43	 275710NIC0001417	 02/06/2026	 50020
DWO2I04	 275710NIC0001433	 02/06/2026	 50020
EFL1G68	 275710S000010950	 16/06/2026	 60503
EML9C03	 275710S000010957	 17/06/2026	 60503
FBQ3C34	 275710S000011027	 22/06/2026	 60503
FQR9D03	 275710S000011036	 22/06/2026	 60503
GDD4G92	 275710S000010949	 16/06/2026	 60503
GFZ1F01	 275710S000010951	 17/06/2026	 60503
HSM9J73	 275710S000010960	 17/06/2026	 60503
HTC8C94	 275710S000010990	 19/06/2026	 60503
IGF3505	 275710S000011016	 20/06/2026	 60503
ITZ3E72	 275710NIC0001413	 02/06/2026	 50020
JWI2B40	 275710S000010996	 19/06/2026	 60503
KRI1C81	 275710S000010969	 18/06/2026	 60503
MCF6378	 275710S000011022	 20/06/2026	 60503

Prefeitura Municipal de guaira
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MIJ8B25	 275710S000011013	 20/06/2026	 56732
MSK4A29	 275710NIC0001425	 02/06/2026	 50020
NDF0076	 275710S000010963	 18/06/2026	 60503
NEK5B78	 275710S000010978	 17/06/2026	 60503
NSD9979	 275710S000010980	 17/06/2026	 60503
NUC8140	 275710S000011023	 21/06/2026	 60503
OBG8063	 275710S000010982	 18/06/2026	 56732
OHH0G78	 275710T000007896	 22/06/2026	 54522
OHH0G78	 275710S000011032	 22/06/2026	 60503
OOH1347	 275710S000010946	 16/06/2026	 60503
OOQ8E67	 275710S000010972	 18/06/2026	 60503
PBV1445	 275710NIC0001415	 02/06/2026	 50020
QAR5I41	 275710S000011015	 20/06/2026	 60503
QBT4B60	 275710S000011001	 19/06/2026	 56732
QHY6I38	 275710S000011005	 19/06/2026	 60503
QNE9I98	 275710NIC0001411	 02/06/2026	 50020
QPJ4E71	 275710NIC0001423	 02/06/2026	 50020
RMZ1I00	 275710S000010973	 16/06/2026	 60503
RRY7F21	 275710S000010945	 16/06/2026	 60503
RUY8F35	 275710NIC0001430	 02/06/2026	 50020
RWG5G70	 275710S000010944	 16/06/2026	 60503
RXN3A24	 275710S000010993	 19/06/2026	 60503
RYO0H97	 275710S000010952	 17/06/2026	 60503
SDS3H79	 275710NIC0001428	 02/06/2026	 50020
SDU6G29	 275710S000011025	 21/06/2026	 60503
SEJ8D11	 275710S000010967	 18/06/2026	 60503
SEM1C52	 275710S000010955	 17/06/2026	 60503
SEN9H43	 275710NIC0001422	 02/06/2026	 50020
SEU1I76	 275710NIC0001421	 02/06/2026	 50020
SEV8C83	 275710S000010953	 17/06/2026	 60503
SFK3C87	 275710NIC0001429	 02/06/2026	 50020
SMC2C58	 275710NIC0001419	 02/06/2026	 50020
SXD7D49	 275710S000010983	 18/06/2026	 60503
SXV3D72	 275710NIC0001435	 02/06/2026	 50020
TAP2H42	 275710NIC0001420	 02/06/2026	 50020
TAT8C25	 275710S000010994	 19/06/2026	 60503
TBG4H48	 275710NIC0001431	 02/06/2026	 50020
TBQ8G23	 275710NIC0001432	 02/06/2026	 50020
TBX0D18	 275710S000010948	 16/06/2026	 60503
TBX5E88	 275710S000010974	 16/06/2026	 60503
TKA4G80	 275710NIC0001424	 02/06/2026	 50020
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 06/08/2026, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Documento de Habilitação
ACU2F46	 275710S000009736	 11/04/2026	 56732
AFI2759	 275710S000009685	 11/04/2026	 56732
AND3E10	 275710S000009635	 07/04/2026	 56732
ANJ4145	 275710S000009655	 09/04/2026	 56732
ATH0558	 275710S000009669	 10/04/2026	 56732
BDZ6G50	 275710S000009726	 11/04/2026	 56732
BEJ8G10	 275710S000009648	 08/04/2026	 56732
DLM3F27	 275710S000009714	 10/04/2026	 56732
GCM1F21	 275710S000009727	 11/04/2026	 56732
JRA5G19	 275710S000009667	 10/04/2026	 56732
SFA6D81	 275710S000009723	 11/04/2026	 56732
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 17/06/2026 09:01	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 13/08/2026, o qual será remetido à JARI 
para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Documento de Habilitação
ASM9F46	 275710S000009847	 19/04/2026	 56732	 03879188245
BCT2J41	 275710S000009870	 18/04/2026	 56732
DSD5A17	 275710S000009765	 14/04/2026	 56732
EIN9F71	 275710S000009795	 16/04/2026	 56732
HRU3J22	 275710S000009868	 18/04/2026	 56732
QAK2A07	 275710S000009809	 17/04/2026	 56732	 00525430428
UBN5B72	 275710S000009871	 18/04/2026	 56732
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 24/06/2026 12:29	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 03/08/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
BEU6H64	 275710NIC0000878	 21/03/2026	 50020	 R$ 390,46
Emitido por: SERGIO LOPERA	 em: 16/06/2026 07:02	 Desenvolvido pela Celepar	 Página: 1 de 1
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 06/08/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
ABQ1998	 275710T000007970	 09/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AEC6196	 275710S000009615	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AEC6196	 275710S000009744	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AEO1844	 275710T000006973	 11/04/2026	 65992	 R$ 293,47
AES6143	 275710S000009710	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AFX3E13	 275710T000007974	 09/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AGH8033	 275710T000008091	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AIM2D58	 275710T000008101	 12/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AJM2J25	 275710T000008109	 12/04/2026	 57380	 R$ 293,47
AKJ0500	 275710T000008009	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AKM9D07	 275710T000008022	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AKX9279	 275710T000008040	 11/04/2026	 57380	 R$ 293,47
ALW5D15	 275710S000009695	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ALZ5121	 275710T000003292	 12/04/2026	 50100	 R$ 880,41
ALZ5121	 275710T000003293	 12/04/2026	 66371	 R$ 195,23
ALZ5121	 275710T000003294	 12/04/2026	 69120	 R$ 88,38
AMH8G08	 275710S000009706	 09/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AMU6881	 275710T000008080	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AMV3J01	 275710T000003291	 12/04/2026	 70721	 R$ 293,47
AMX2515	 275710S000009751	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ANY2321	 275710T000007949	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AOE9G28	 275710T000008110	 13/04/2026	 57200	 R$ 195,23
AOJ9F90	 275710T000006165	 07/04/2026	 55411	 R$ 195,23
AOK7B74	 275710T000007940	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
APH7G97	 275710CND0000017	 18/02/2026	 50450	 R$ 293,47
APW4651	 275710T000008005	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AQR4F65	 275710S000009671	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AQZ2J19	 275710T000007984	 11/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
ARL4835	 275710T000008089	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
ARS9414	 275710S000009734	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ARZ3520	 275710T000008057	 11/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
ASH4F28	 275710S000009619	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AST9996	 275710T000008060	 11/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
ASZ8900	 275710S000009668	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ASZ8900	 275710T000007945	 07/04/2026	 57380	 R$ 293,47
ATA1A64	 275710T000008093	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
ATB1482	 275710S000009614	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ATD1G45	 275710S000009609	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ATI9893	 275710T000005547	 10/04/2026	 58198	 R$ 880,41
ATP9A64	 275710S000009720	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ATQ6E34	 275710T000007971	 09/04/2026	 60412	 R$ 195,23
ATT7322	 275710T000008052	 11/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
ATU2I45	 275710T000007947	 07/04/2026	 57380	 R$ 293,47
AUB6616	 275710S000009662	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AUE2048	 275710T000008077	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AUE8D85	 275710T000006971	 10/04/2026	 55090	 R$ 130,16
AUF1G99	 275710NIC0000881	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
AUR9027	 275710T000007943	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AVB5G72	 275710T000007957	 08/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AVO4885	 275710T000007967	 08/04/2026	 57380	 R$ 293,47
AWC6A12	 275710T000008099	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AWD3C03	 275710T000008002	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AWF7228	 275710T000007962	 08/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AWJ9D87	 275710S000009611	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AWK8D99	 275710T000006967	 10/04/2026	 55680	 R$ 195,23
AWM5815	 275710S000009651	 09/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AWT4820	 275710T000007978	 09/04/2026	 57380	 R$ 293,47
AWV9I88	 275710S000009731	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AWX2I67	 275710T000008076	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AWX9F32	 275710T000008049	 11/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
AXD1A52	 275710S000009718	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AXF5E58	 275710S000009600	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AXN5I71	 275710T000002531	 13/04/2026	 55680	 R$ 195,23
AXV9G66	 275710S000009699	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AXW1A18	 275710S000009682	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AYM3823	 275710T000008018	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AYO1931	 275710T000007941	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AYP6695	 275710T000007994	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AZG1F76	 275710S000009737	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AZH3108	 275710T000008014	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AZM5I00	 275710T000008020	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
BAA5J76	 275710T000007979	 09/04/2026	 57380	 R$ 293,47
BAC9C68	 275710T000007987	 11/04/2026	 57380	 R$ 293,47
BAD2654	 275710NIC0000882	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
BAE5F88	 275710S000009639	 08/04/2026	 56732	 R$ 130,16
BAL7E31	 275710T000007980	 09/04/2026	 57380	 R$ 293,47
BAT6F73	 275710T000008004	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
BAT6F73	 275710T000008033	 11/04/2026	 57380	 R$ 293,47
BAY7A30	 275710S000009691	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BBW4038	 275710T000007954	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
BBX9H44	 275710S000009623	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BCD2259	 275710T000007952	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
BCH7E09	 275710T000007937	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
BCR8D94	 275710S000009711	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BCX3D68	 275710S000009696	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BDV1G56	 275710T000007963	 08/04/2026	 60412	 R$ 195,23
BEE6C80	 275710S000009747	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BEI8A90	 275710S000009715	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BEQ2H73	 275710S000009633	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BEX8E91	 275710T000006963	 10/04/2026	 55417	 R$ 195,23
BNB7335	 275710T000008068	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
BZJ7373	 275710T000008056	 11/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
CER2G68	 275710T000008108	 12/04/2026	 57380	 R$ 293,47
CLN6163	 275710T000008098	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
CWU1E19	 275710S000009650	 09/04/2026	 60503	 R$ 293,47
CXB3330	 275710S000009673	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
CYK0553	 275710S000009733	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
DAO3I43	 275710T000007968	 09/04/2026	 57200	 R$ 195,23
DHS8E32	 275710T000008107	 12/04/2026	 60412	 R$ 195,23
DIV2I54	 275710NIC0000888	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
DNO8505	 275710T000007969	 09/04/2026	 60412	 R$ 195,23
DSX6424	 275710S000009627	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
DUK3F98	 275710S000009617	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
DWO2I04	 275710S000009713	 10/04/2026	 56732	 R$ 130,16
DXV8B47	 275710T000008103	 12/04/2026	 60412	 R$ 195,23
EBL9F35	 275710S000009660	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
EGU8H20	 275710T000008031	 11/04/2026	 57380	 R$ 293,47
EIF9D72	 275710T000008071	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
ELS7H52	 275710S000009638	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
EMG7514	 275710T000008081	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
EMO1C75	 275710S000009631	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
EMV7A56	 275710S000009634	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
EOM6G77	 275710T000008001	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
EQA7268	 275710S000009725	 11/04/2026	 56732	 R$ 130,16
EUT5J13	 275710S000009645	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
EVM4C99	 275710S000009703	 09/04/2026	 56732	 R$ 130,16
FHB8J84	 275710S000009708	 09/04/2026	 56732	 R$ 130,16
FIS4C59	 275710T000007981	 11/04/2026	 57380	 R$ 293,47
FJH4J07	 275710S000009643	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
FJL3F58	 275710T000008061	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
FKE9E68	 275710T000008041	 11/04/2026	 57380	 R$ 293,47
FMW3H09	 116100T000393403	 04/04/2026	 56222	 R$ 88,38
FST6H09	 275710T000008082	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
FWQ4H39	 275710S000009628	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
GER0D91	 275710S000009621	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
GGM6099	 275710S000009686	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
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GJI1J12	 275710S000009632	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
GKI3C10	 275710T000008019	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
GOB3D66	 275710S000009692	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
HGV5990	 275710T000006965	 10/04/2026	 55680	 R$ 195,23
HNE9129	 275710T000008104	 12/04/2026	 60412	 R$ 195,23
HSC0501	 275710T000008008	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
HSF8852	 275710S000009678	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
HSJ2A74	 275710T000008092	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
HTV9324	 275710S000009605	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
IFH9666	 275710S000009670	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
IJE5J81	 275710S000009653	 09/04/2026	 60503	 R$ 293,47
INT6A39	 275710S000009604	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
IOE1D47	 275710T000008047	 11/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
ITO9754	 275710NIC0000894	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
ITZ3E72	 275710T000007950	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
JQC7356	 275710T000008085	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
JQE6669	 275710T000008087	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
KUQ9H51	 275710S000009698	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
LNY8386	 275710T000008000	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
MAC1568	 275710T000007992	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
MAC1568	 275710T000008088	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
MCS7268	 275710S000009626	 08/04/2026	 56732	 R$ 130,16
MCS8I32	 275710S000009677	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
MDO5J02	 275710S000009742	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
MGL1A78	 275710NIC0000885	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
MGN7D04	 275710S000009746	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
MIL3818	 275710T000008079	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
MOB6C02	 275710T000006019	 07/04/2026	 51930	 R$ 293,47
MSK4A29	 275710S000009612	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
MVV1938	 275710S000009622	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
NHI2J91	 275710S000009608	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
NJN2074	 275710T000008024	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
NRN7E26	 275710S000009740	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
NRQ8B97	 275710T000007944	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
NRS6I41	 275710S000009690	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
NSB1A82	 275710T000008051	 11/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
NSD0I06	 275710S000009681	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
NSZ2A96	 275710T000008074	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
OKX2B37	 275710NIC0000889	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
OKY5F18	 275710S000009664	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
OWX7C16	 275710S000009636	 07/04/2026	 56732	 R$ 130,16
PBV1445	 275710T000007953	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
PZH8G07	 275710T000006974	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
QAL3G89	 275710T000008016	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
QAV5H39	 275710S000009654	 09/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QBQ4A88	 275710S000009618	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QHV3C52	 275710S000009613	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QIB1E45	 275710S000009693	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QIR5J23	 275710T000008036	 11/04/2026	 57380	 R$ 293,47
QIZ6H76	 275710T000007977	 09/04/2026	 57380	 R$ 293,47
QJK3A09	 275710NIC0000886	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
QMZ3B03	 275710S000009741	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QNE9I98	 275710T000002530	 13/04/2026	 55417	 R$ 195,23
QNL6G84	 275710S000009689	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QPJ4E71	 275710S000009601	 07/04/2026	 56732	 R$ 130,16
RHB3I69	 275710T000002529	 13/04/2026	 55417	 R$ 195,23
RHT3A88	 275710S000009688	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
RHT6I80	 275710NIC0000887	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
RHU0D39	 275710T000007993	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
RTA9J13	 275710S000009640	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
RUY8F35	 275710S000009661	 10/04/2026	 60503	 R$ 293,47
RWD6E36	 275710S000009629	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
RWG9A78	 275710S000009675	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SDS3H79	 275710S000009630	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SEF6F16	 275710T000008046	 11/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
SEM5B29	 275710S000009743	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SEN9H43	 275710T000008111	 13/04/2026	 57200	 R$ 195,23
SEQ1B43	 275710T000007955	 07/04/2026	 60412	 R$ 195,23
SEU1I76	 275710T000008102	 12/04/2026	 60412	 R$ 195,23
SFA9F67	 275710NIC0000893	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SFE2E56	 275710S000009732	 11/04/2026	 56732	 R$ 130,16
SFI3J42	 275710T000001876	 12/04/2026	 59670	 R$ 1.467,35
SFK3C87	 275710S000009642	 08/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SMC2C58	 275710T000008029	 11/04/2026	 57380	 R$ 293,47
SMD3E53	 275710NIC0000890	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SMH5D30	 275710NIC0000897	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SMJ3I25	 275710S000009674	 11/04/2026	 56732	 R$ 130,16
SRV0G74	 275710S000009697	 12/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SWJ9C74	 275710NIC0000879	 24/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SXV3D72	 275710S000009738	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
TAP2H42	 275710T000008042	 11/04/2026	 57380	 R$ 293,47
TAS1D27	 275710S000009716	 10/04/2026	 56732	 R$ 130,16
TBG4H48	 275710S000009684	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
TBO7F17	 275710T000008094	 11/04/2026	 60412	 R$ 195,23
TBQ8G23	 275710S000009709	 09/04/2026	 60503	 R$ 293,47
TKA4G80	 275710S000009603	 07/04/2026	 60503	 R$ 293,47
UAU4C29	 275710S000009680	 11/04/2026	 60503	 R$ 293,47
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 10/08/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AHR2605	 275710NIC0000925	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
AIL9D89	 275710NIC0000917	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
AVC8G11	 275710NIC0000904	 27/03/2026	 50020	 R$ 260,32
BDI9G53	 275710NIC0000905	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
BEB2I73	 275710NIC0000908	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
BEC2I77	 275710NIC0000930	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
BEL7A84	 275710NIC0000898	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
BEW1D25	 275710NIC0000921	 27/03/2026	 50020	 R$ 260,32
CUO0H79	 275710NIC0000918	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
FPZ5D74	 275710NIC0000912	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
GCR7J05	 275710NIC0000899	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
IMQ0E05	 275710NIC0000911	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
INC8616	 275710NIC0000915	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
IPQ7259	 275710NIC0000902	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
JAK9G73	 275710NIC0000906	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
NPE5F18	 275710NIC0000903	 27/03/2026	 50020	 R$ 260,32
OOH1383	 275710NIC0000916	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
QAH8B81	 275710NIC0000923	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
RCB3D03	 275710NIC0000920	 27/03/2026	 50020	 R$ 260,32
RHT4E07	 275710NIC0000919	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
RRY7F21	 275710NIC0000922	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
RYF2F38	 275710NIC0000907	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
RYU2B95	 275710NIC0000910	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SIS9D18	 275710NIC0000913	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SLW2I23	 275710NIC0000929	 27/03/2026	 50020	 R$ 260,32
SYP7C07	 275710NIC0000909	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
TAM5A00	 275710NIC0000927	 27/03/2026	 50020	 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento 
da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à GUATRAN até 13/08/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento.
Placa Veículo	 Auto Infração	 Data Infração	 Código Infração	 Valor Infração
AAA3222	 275710S000009779	 15/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AAA8D88	 275710S000009766	 14/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AAW4450	 275710S000009764	 14/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ABU9J95	 275710T000008154	 19/04/2026	 57380	 R$ 293,47
ADO7E73	 275710S000009762	 13/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ADX0A34	 275710NIC0000970	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
AGI9B18	 275710T000008125	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AHE6127	 275710T000008146	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AIZ6E44	 275710S000009827	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AIZ6E44	 275710T000008139	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AJT6A37	 275710T000006168	 19/04/2026	 66371	 R$ 195,23
AJT6A37	 275710T000006167	 19/04/2026	 65992	 R$ 293,47
AJT6A37	 275710T000006169	 19/04/2026	 50100	 R$ 880,41
AKJ1J55	 275710S000009830	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AKJ9G02	 275710S000009829	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ALW4F55	 275710S000009774	 14/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AMH8G08	 275710S000009850	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AMI8887	 275710S000009851	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ANB0835	 275710T000008132	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
ANB8F91	 275710S000009810	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47

APH2I92	 275710NIC0000950	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
APU5642	 275710S000009845	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
APX8B64	 275710NIC0000972	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
AQL4134	 275710T000008153	 19/04/2026	 57380	 R$ 293,47
ASM7H29	 275710S000009778	 14/04/2026	 60503	 R$ 293,47
ATS5809	 275710S000009757	 13/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AVD1A18	 275710S000009759	 13/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AVF3H77	 275710NIC0000974	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
AVF3H77	 275710S000009803	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AVW3A03	 275710T000006166	 19/04/2026	 59670	 R$ 1.467,35
AWF1704	 275710S000009783	 15/04/2026	 56732	 R$ 130,16
AWF6I92	 275710NIC0000936	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
AWM8J15	 275710S000009874	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AWX4218	 275710S000009787	 15/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AXY8473	 275710T000007617	 19/04/2026	 65561	 R$ 293,47
AXY8473	 275710T000007616	 19/04/2026	 65992	 R$ 293,47
AXY8473	 275710T000007614	 19/04/2026	 50100	 R$ 880,41
AXY8473	 275710T000007615	 19/04/2026	 67261	 R$ 195,23
AYO2H44	 275710S000009861	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AYV4H48	 275710S000009843	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AZN9749	 275710T000008142	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
AZQ1560	 275710S000009833	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
AZQ7B07	 275710NIC0000969	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
BAC3G50	 275710NIC0000967	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
BAG0G28	 275710S000009885	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BAK7D37	 275710T000005548	 16/04/2026	 57380	 R$ 293,47
BAL6H49	 275710S000009753	 13/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BAY5A33	 275710S000009794	 16/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BCB3483	 275710S000009855	 17/04/2026	 56732	 R$ 130,16
BCG5I30	 275710S000009807	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BCJ0G39	 275710S000009881	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BCM0B09	 275710S000009859	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BDA9J02	 275710S000009857	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BDE3I57	 275710S000009880	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BDK3F88	 275710T000008116	 19/04/2026	 59080	 R$ 1.467,35
BDM7A01	 275710S000009816	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BEK2025	 275710S000009808	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BEN4H31	 275710S000009831	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
BEZ4B97	 275710S000009858	 17/04/2026	 56732	 R$ 130,16
CQL1849	 275710S000009784	 15/04/2026	 60503	 R$ 293,47
DSD5A17	 275710S000009782	 15/04/2026	 60503	 R$ 293,47
DTE4C26	 275710NIC0000947	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
DWK1307	 275710T000008124	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
DWK6B58	 275710S000009834	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
DWX5B44	 275710S000009852	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
EDH4689	 275710T000008126	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
FAF7G05	 275710T000008130	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
FAM9I96	 275710T000008151	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
FGN2007	 275710S000009772	 14/04/2026	 60503	 R$ 293,47
FLV1B45	 275710T000005846	 15/04/2026	 55411	 R$ 195,23
FQJ0I82	 275710S000009872	 18/04/2026	 56732	 R$ 130,16
GGI2E05	 275710NIC0000961	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
GGM6099	 275710S000009813	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
GVR4A40	 275710T000008120	 19/04/2026	 57380	 R$ 293,47
HPP7847	 275710S000009805	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
HSF8848	 275710S000009812	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
HSH7873	 275710T000007612	 15/04/2026	 66371	 R$ 195,23
HSH7873	 275710T000007611	 15/04/2026	 50100	 R$ 880,41
HSS9H67	 275710CND0000018	 18/03/2026	 50450	 R$ 293,47
HSS9H67	 275710CND0000020	 20/03/2026	 50450	 R$ 293,47
HTH9A81	 275710S000009863	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
HTJ5684	 275710S000009860	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
HTV9I98	 275710T000008150	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
ILM5E53	 275710NIC0000973	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
ITX9H19	 275710NIC0000944	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
IUI1A46	 275710T000008134	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
IVA3E67	 275710NIC0000963	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
JCD9J89	 275710NIC0000948	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
JDA0F11	 275710NIC0000943	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
JGY6D19	 275710T000005845	 15/04/2026	 55411	 R$ 195,23
JHP3266	 275710S000009864	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
JXH9837	 275710S000009793	 16/04/2026	 56732	 R$ 130,16
KAQ3D85	 275710T000008143	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
LNL6377	 275710CND0000019	 20/03/2026	 50450	 R$ 293,47
LWN9525	 275710T000001878	 18/04/2026	 57380	 R$ 293,47
LWX0014	 275710S000009790	 15/04/2026	 60503	 R$ 293,47
MCG5504	 275710S000009796	 16/04/2026	 60503	 R$ 293,47
MDS9E49	 275710S000009758	 13/04/2026	 60503	 R$ 293,47
MDT8624	 275710NIC0000977	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
MEN2G40	 275710S000009837	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
MFN7J87	 275710S000009804	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
MKX3C29	 275710S000009828	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
NRQ1629	 275710S000009824	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
OHO2E16	 275710S000009883	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
OML5A20	 275710S000009835	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
OOH3J16	 275710S000009801	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
OOJ5G72	 275710T000005844	 15/04/2026	 55411	 R$ 195,23
OOK4C64	 275710NIC0000937	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
ORX7C11	 275710NIC0000931	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
OWX7C16	 275710S000009768	 14/04/2026	 56732	 R$ 130,16
PZB1C92	 275710S000009856	 17/04/2026	 56732	 R$ 130,16
QAD8587	 275710S000009806	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QAD8851	 275710S000009882	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QAE2D95	 275710T000008121	 19/04/2026	 57380	 R$ 293,47
QAL1J58	 275710T000008144	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
QAM4C98	 275710S000009773	 14/04/2026	 56732	 R$ 130,16
QAU2F32	 116100T003413705	 13/04/2026	 54522	 R$ 195,23
QAZ6I42	 275710S000009767	 14/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QBT3E60	 275710S000009756	 13/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QGY7A40	 275710T000008129	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
QHZ8J95	 275710NIC0000934	 31/03/2026	 50020	 R$ 260,32
QIW9B51	 275710NIC0000976	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
QJB1B14	 275710NIC0000975	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
QJR9H32	 275710S000009752	 13/04/2026	 60503	 R$ 293,47
QSL1D57	 275710S000009866	 18/04/2026	 56732	 R$ 130,16
RAE8515	 275710T000008149	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
RHH2G87	 275710T000008147	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
RHV1H07	 275710S000009769	 14/04/2026	 60503	 R$ 293,47
RHZ4D35	 275710T000008131	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
RNV8E61	 275710S000009781	 15/04/2026	 60503	 R$ 293,47
RVB7H86	 275710NIC0000935	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
RWD9G68	 275710S000009825	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
RWE6G68	 275710NIC0000946	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
RXQ9I01	 275710NIC0000953	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
RYR3E82	 275710S000009785	 15/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SDT3G01	 275710S000009771	 14/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SDY8G58	 275710NIC0000952	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SEV3E86	 275710T000008136	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
SEV8G09	 275710NIC0000941	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SFC2J69	 275710NIC0000958	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SFG0I63	 275710S000009819	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SFM8A03	 275710NIC0000964	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SMA2F46	 275710S000009814	 17/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SME5A67	 275710S000009879	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SMF8C83	 275710NIC0000932	 31/03/2026	 50020	 R$ 260,32
SMG5A33	 275710NIC0000978	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SMK1H75	 275710NIC0000942	 31/03/2026	 50020	 R$ 260,32
SPU8B34	 275710T000005847	 15/04/2026	 54526	 R$ 195,23
SPW4D84	 275710NIC0000939	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
SQE9G76	 275710S000009760	 13/04/2026	 60503	 R$ 293,47
SXC5J17	 275710NIC0000955	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
TAY9F32	 275710S000009875	 18/04/2026	 56732	 R$ 130,16
TBK1H24	 275710T000008117	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
TBV7H14	 275710NIC0000962	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
TBY5J45	 275710NIC0000979	 31/03/2026	 50020	 R$ 260,32
TJJ3A36	 275710NIC0000960	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
TLX9J08	 275710T000008133	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
TQV5F72	 275710NIC0000956	 31/03/2026	 50020	 R$ 586,94
UAY7D42	 275710T000008127	 19/04/2026	 60412	 R$ 195,23
UBI0F87	 275710S000009867	 18/04/2026	 60503	 R$ 293,47
UBP7J82	 275710S000009836	 19/04/2026	 60503	 R$ 293,47
UGW4J94	 275710S000009798	 16/04/2026	 60503	 R$ 293,47

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 178/2026, DE 25 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
ROSILENE APARECIDA MUNHOZ DOS SANTOS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento 
protocolado, devidamente instruído e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 
02/07/2026 a 31/07/2026, a Servidora ROSILENE APARECIDA MUNHOZ 
DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 8.326.094-7/PR 
e CPF sob nº 035.857.779-96, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIOS DENTÁRIO, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 07/01/2025 a 06/01/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o 
disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 179/2026, DE 25 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA GISELE 
APARECIDA SPADIM, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento 
protocolado, devidamente instruído e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 
02/07/2026 a 16/07/2026, referente ao período aquisitivo de 06/03/2025 a 
05/03/2026, à Servidora GISELE APARECIDA SPADIM, brasileira, solteira, 
inscrita na CI/RG sob nº 10.482.836-1/PR e CPF sob nº 103.472.809-19, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ODONTÓLOGA – 20 horas, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 180/2026, DE 25 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
MARIA LOURDES RODRIGUES DA SILVA MENDES, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento 
protocolado, devidamente instruído e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período 
de 06/07/2026 a 20/07/2026, a Servidora MARIA LOURDES RODRIGUES 
DA SILVA MENDES, inscrita na CI/RG sob n.º 5.907.523-3/PR e CPF 
sob n.º 787.319.419-15, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período aquisitivo de 05/04/2024 a 04/04/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA 181/2026, DE 25 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA ANA 
MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais, e considerando o Requerimento 
protocolado, devidamente instruído e tramitado,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 
06/07/2026 a 20/07/2026, a Servidora ANA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 10.341.592-6/PR e CPF sob 
nº 072.015.909-10, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSORA 
ESPECIAL COM 3º GRAU COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo de 19/09/2025 a 18//09/2026.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
junho de 2026.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº477 DE 26 DE JUNHO DE 2.026
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 
98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$439,31 
(quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos) e uma diaria 
no valor de R$266,25, totalizando R$1.144,87 (um mil cento e quarenta 
e quatro reais e oitenta e sete centavos), ao servidor municipal MARIN 
MITSUYOCHI HAMADA, matrícula n° 1597, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
Dia 28/06  a 01/07 09h00min/ 01h30min
CURITIBA
PARANA
PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO PARA O PLANO DECENAL 
MUNICIPAL DE ESPORTE, AÇÃO INTEGRANTE DO PROGRAMA 
O ESPORTE QUE QUEREMOS E RECEBER KIT ESPORTIVO DE 
JUDÔ E JIU-JITSU.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de Junho de 2026.
Ines Pereira Ribeiro
Secretaria Educação Cultura e Esportes

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº476 DE 26 DE JUNHO DE 2.026
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 
98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$439,31 
(quatrocentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos) e uma diaria 
no valor de R$266,25, totalizando R$1.144,87 (um mil cento e quarenta 
e quatro reais e oitenta e sete centavos), ao servidor municipal ALLAN 
BRUNO DE LIMA MACIEL, matrícula n° 1642, ocupante do cargo de 
DIRETOR DEPTO. DE ESPORTES, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
Dia 28/06 a 01/07	  09h00min/
01h30min	   CURITIBA PARANA
PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO PARA O PÇANO DECENAL 
MUNICIPAL DE ESPORTE, AÇÃO INTEGRANTE DO PROGRAMA 
O ESPORTE QUE QUEREMOS E RECEBER KIT ESPORTIVO DE 
JUDÔ E JIU-JITSU.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 26 de Junho de 2026.
Ines Pereira Ribeiro
Secretaria Educação Cultura e Esportes

PORTARIA Nº475 DE 26 DE JUNHO DE 2.026
SÚMULA:  “REVOGA A PORTARIA Nº 474 DE 25/06/2026, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do 
Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 
98 de 09 de Junho de 2025, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - REVOGAR a portaria nº 474 de 25/06/2026 que disponibilizou 
ao servidor Municipal, ALLAN BRUNO DE LIMA MACIEL, matricula 
nº1642, para participar da capacitação para o plano decenal municipal 
de esporte, ação integrante do programa o esporte que queremos. No 
dia 28/06 a 30/06 em Curitiba-PR
Art. 2° - Em razão da Revogação prevista nesta portaria, ficam 
canceladas as diárias concedida a servidora.
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e seis de junho de dois mil 
e vinte e seis (26/06/2026).
Ines Pereira Ribeiro
Secretaria Educação Cultura e Esportes

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001, DE 29 DE JUNHO DE 2026
Convoca candidato aprovado em Concurso Público, instituído pelo 
Edital de Concurso nº. 001, de 24 de março de 2020.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de 
suas atribuições e considerando os Autos do Processo n.º 0001458-
57.2024.8.16.0077 - PROJUDI,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público, instituído pelo 
Edital de Concurso nº 001, de 24 de março de 2020, com Homologação 
do resultado final divulgado através do Edital nº 007 de 07 de dezembro 
de 2020, conforme quadro abaixo:
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
N. INSC.	 N O M E 	 CLASSIF.
130369	 LETÍCIA RUMÃO DOS SANTOS	 1º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos dessa Câmara Municipal, cito a Avenida Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, nº 611, entre o dia 30 de junho a 20 de 
julho de 2026 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 
11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos 
(original e cópia):
a)	 1 (uma) foto 3x4 recente;
b)	 Carteira de trabalho (fotocópia);
c)	 Carteira de identidade (fotocópia);
d)	 Cartão do PIS/PASEP (fotocópia);
e)	 Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia);
f)	 Título de Eleitor (fotocópia);
g)	 Carteira Nacional de habilitação (fotocópia) * não é obrigatório;
h)	 Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano 
(fotocópia);
i)	 Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia);
j)	 Cartão do CPF dos filhos ou dependentes menores de 21 anos 
(fotocópia);
k)	 Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor 
(Fórum);
l)	 Certidão negativa do Cartório de Protestos;
m)	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/);
n)	 Certidão de quitação eleitoral;
o)	 Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
p)	 Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou 
telefone);
q)	 Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e 
histórico escolar (fotocópia);
r)	 Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
s)	 Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício 
de função pública penalidade decorrente de processo administrativo 
disciplinar;
t)	 Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de 
proventos, função, aposentadoria, empregos e cargos públicos nos 
termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI 
e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
u)	 Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por 
invalidez ou aposentadoria compulsória;
v)	 Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – 
Agência de Tapejara-PR;
w)	 Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame admissional) 
indicando se o candidato se encontra apto a assumir o cargo.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo 
descrito acima, bem como, não cumprir todos os requisitos nominados 
acima, será desclassificado.
Tapejara/Pr, 29 de junho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
          Presidente do Legislativo
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DECRETO Nº. 063, DE 25 DE JUNHO DE 2026 

Dispõe sobre abertura de crédito Adicional 
Suplementar em dotações do orçamento corrente. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.587 de 22 de 
dezembro de 2025. 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o 
corrente exercício o valor de R$: 635.500,00 (seiscentos e trinta e cinco mil, quinhentos reais), 
destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados: 
05.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Administração 
05.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Gerais 
05.002.04.122.0002.2.007Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.14.00.00 (45) Diárias - Civil 
3.3.90.39.00.00 (50) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.36.00.00 (49) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3.1.90.13.00.00 (42) Contribuições Patronais 

R$: 5.000,00 
R$: 30.000,00 
R$: 15.000,00 
R$: 32.000,00 

07.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0044.2.014Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.1.90.13.00.00 (132) Contribuições Patronais R$: 30.000,00 
3.3.90.34.00.00 (144) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato R$: 51.000,00 

09.000.00.000.0000.0.00Secretaria de de Indústria e Comércio e Turismo 
09.001.00.000.0000.0.00Divisão de Industria e Comércio e Turismo 
09.001.22.661.0015.2.018Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.1.90.11.00.00 (204) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 75.000,00 

09.002.00.000.0000.0.00Divisão de Trabalho e Assuntos Profissionalizantes 
09.002.11.334.0019.2.048Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos 

Comunitários 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.1.90.13.00.00 (226) Contribuições Patronais R$: 7.000,00 
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10.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.2.019Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.3.90.30.00.00 (246) Material de Consumo R$: 200.000,00 
3.3.90.39.00.00 (255) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 50.000,00 
3.3.90.34.00.00 (251) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato R$: 12.000,00 

10.001.12.365.0016.2.021Manutenção e Encargos Das Unidades de Educação Infantil 
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.3.90.30.00.00 (309) Material de Consumo R$: 35.000,00 

10.002.00.000.0000.0.00Divisão de Assistência ao Educando 
10.002.12.306.0031.2.023Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.1.90.11.00.00 (337) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 56.000,00 
3.1.91.13.00.00 (340) Contribuições Patronais R$: 13.500,00 

12.000.00.000.0000.0.00Secretaria de Assistencia Social 
12.003.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.244.0028.2.022Manutenção e Encargos do Serv. de Convivência e Fortalecimento d 

Vínculos 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.34.00.00 (544) Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato  R$: 3.000,00 

12.003.08.244.0028.2.136Manutenção e Encargos do Cras 
Fonte: 33382 - Transf. Estado Ppas/expansão - Assistência Social - Proteção Básica 
3.3.90.36.00.00 (627) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 21.000,00 

 
Total R$ : 635.500,00 

 
Artigo 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o 
cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 

05.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Administração 
05.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Gerais 
05.002.04.122.0002.2.007Encargos Gerais do Município 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.30.00.00 (46) Material de Consumo 
3.1.91.13.00.00 (43) Contribuições Patronais 

07.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.00Divisão de Serviços Urbanos 

R$: 50.000,00 
R$: 32.000,00 
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07.002.15.452.0044.2.014Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.1.90.11.00.00 (131) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 30.000,00 
3.3.90.36.00.00 (145) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 35.000,00 
3.3.90.30.00.00 (139) Material de Consumo R$: 8.000,00 
3.3.90.39.00.00 (150) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 8.000,00 

09.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de de Indústria e Comércio e Turismo 
09.001.00.000.0000.0.00Divisão de Industria e Comércio e Turismo 
09.001.22.661.0015.2.018Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.36.00.00 (209) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 75.000,00 

09.002.00.000.0000.0.00Divisão de Trabalho e Assuntos Profissionalizantes 
09.002.11.334.0019.2.048Manutenção e Encargos da Divisão de Trabalho e Assuntos 

Comunitários 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.1.90.11.00.00 (225) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 7.000,00 

10.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
10.001.00.000.0000.0.00Divisão de Ensino Fundamental 
10.001.12.361.0017.2.019Manutenção e Encargos da Divisão de Ensino Fundamental 
Fonte:  104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.1.90.11.00.00 (237) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 250.000,00 
3.3.90.93.00.00 (260) Indenizações e Restituições R$: 12.000,00 

10.001.12.365.0016.2.021Manutenção e Encargos Das Unidades de Educação Infantil 
Fonte:  104 - Educação 25% / Sobre Impostos 
3.1.90.11.00.00 (303) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 35.000,00 

10.002.00.000.0000.0.00Divisão de Assistência ao Educando 
10.002.12.306.0031.2.023Manutenção e Encargos da Divisão de Merenda Escolar 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.32.00.00 (344) Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita R$: 69.500,00 

12.000.00.000.0000.0.0 Secretaria de Assistencia Social 
12.003.00.000.0000.0.00Fundo Municipal de Assistência Social 
12.003.08.244.0028.2.022Manutenção e Encargos do Serv. de Convivência e Fortalecimento d 

Vínculos 
Fonte:  000 - Recursos Ordinários (livres) 
3.3.90.14.00.00 (540) Diárias - Civil 

12.003.08.244.0028.2.136Manutenção e Encargos do cras 

R$: 3.000,00 

Fonte: 33382 - Transf. Estado Ppas/expansão - Assistência Social - Proteção Básica 
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3.3.90.39.00.00 (628) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 21.000,00 
 

Total R$ : 635.500,00 
 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Tapejara, 25 de junho de 2026. 

 

 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
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DECRETO Nº. 065, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2026-2029 
Lei nº. 2.574/2025; altera metas no Anexo de Metas 
da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, inclui fontes de 
recursos e abre créditos adicionais suplementares no 
Orçamento do Executivo.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.617 de 26 de Junho 
de 2026. 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento 
vigente: 
 
11.001.10.301.0023.2020 – Manutenção e Encargos das Unidades Básicas de Saúde   
Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas  
 
11.001.10.302.0021.2039 – Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde  
Fonte:  956 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
40320002 Luiza Canziani 
Fonte:  957 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29933-2 FMS EMENDA 
29933-2 Welter 
Fonte:  958 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
31760003 - Dilceu Sperafico 
Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas  
  
12.003.08.244.0028.2136 – Manutenção e Encargos do Cras     
Fonte:  1018 – Emendas individuais impositivas- Transferência com finalidade definida 
 
12.003.08.241.0028.2173 – Manutenção e Encargos de Atendimento a Pessoa idosa    
Fonte:  428 – Programa Viaja Mais 60 – Fase III 
 

 

Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento do corrente 

exercício, o valor de R$: 1.025.000,00 (um milhão; vinte e cinco mil reais), destinados a 

ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados: 

 
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde 
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11.001.10.301.0023.2020 – Manutenção e Encargos das Unidades Básicas de Saúde   
Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas  
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita               R$:   100.000,00 
 
11.001.10.302.0021.2039 – Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde  
Fonte:  956 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
40320002 Luiza Canziani 
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   250.000,00 
 
Fonte:  957 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29933-2 FMS EMENDA 
29933-2 Welter 
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   250.000,00  
 
Fonte:  958 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
31760003 - Dilceu Sperafico 
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   150.000,00  
 
Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas  
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   200.000,00  
 
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Assistência Social  
12.003.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Assistência Social  
12.003.08.244.0028.2136 – Manutenção e Encargos do Cras     
Fonte:  1018 – Emendas individuais impositivas- Transferência com finalidade definida 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                R$:     50.000,00 
 
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Assistência Social  
12.003.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Assistência Social  
12.003.08.241.0028.2173 – Manutenção e Encargos de Atendimento a Pessoa idosa    
Fonte:  428 – Programa Viaja Mais 60 – Fase III 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                         R$:     25.000,00 

 
Total R$  1.025.000,00   

 
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o excesso 
de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964 nas seguintes fontes recursos: 
  
Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas                                                            R$:   300.000,00 
 
Fonte:  956 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
40320002 Luiza Canziani                                                                                R$:   250.000,00 
 
Fonte:  957 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29933-2 FMS EMENDA 
29933-2 Welter                                                                                                 R$:   250.000,00  
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Fonte:  958 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
31760003 - Dilceu Sperafico                                                                            R$:   150.000,00  
  
Fonte:  1018 – Emendas individuais impositivas- Transferência com finalidade definida 

R$:     50.000,00 
 
Fonte:  428 – Programa Viaja Mais 60 – Fase III                                         R$:     25.000,00 

 
Total R$: 1.025.000,00   

 
 Art. 4º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2026-
2029, para o exercício de 2026, Lei nº 2.574/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta 
Lei.  

 

Art. 5º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar valores constantes no 

anexo de metas da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2026, Lei nº. 

2.565/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tapejara, em 26 de Junho de 2026. 

 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
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DECRETO Nº. 066, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 
 
 
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2026-2029 
Lei nº. 2.574/2025; altera metas no Anexo de Metas 
da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, inclui fontes de 
recursos e abre créditos adicionais suplementares no 
Orçamento do Executivo.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.618 de 26 de Junho 
de 2026. 
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento 
vigente: 
 
11.001.10.302.0021.2026 – Manutenção e Encargos do Pronto Atendimento Municipal 
Fonte: 429 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Resolução Sesa N. 
1860/2025 
 
11.001.10.301.0023.2020 – Manutenção e Encargos das Unidades Básicas de Saúde   
Fonte: 961 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns 
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho  
 
Fonte: 963 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29993-6 FMS EMENDA 
202628490003 - Zeca Dirceu 
 
Fonte: 827 - Emendas de Comissão da Saude CC 30003-9 FMS EMENDA 202650410002 
- Luiz Nishimori 
 
11.001.10.302.0021.2039 – Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde  
Fonte: 961 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns  
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho 
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Art. 2º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento do corrente 

exercício, o valor de R$: 847.516,00 (oitocentos e quarenta e sete mil; quinhentos e dezesseis 

reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 

discriminados: 

11.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.302.0021.2026 – Manutenção e Encargos do Pronto Atendimento Municipal 
Fonte: 429 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Resolução Sesa N. 
1860/2025 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente                                  R$:   300.000,00 
 
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.301.0023.2020 – Manutenção e Encargos das Unidades Básicas de Saúde   
Fonte: 961 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita               R$:   100.000,00 
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho  
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita               R$:     30.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:     20.000,00 
 
Fonte: 963 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29993-6 FMS EMENDA 
202628490003 - Zeca Dirceu 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente                                  R$:     97.516,00 
 
Fonte: 827 - Emendas de Comissão da Saude CC 30003-9 FMS EMENDA 202650410002 
- Luiz Nishimori 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita               R$:   100.000,00 
 
 
11.001.10.302.0021.2039 – Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde  
Fonte: 961 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns  
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:     50.000,00 
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho 
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   150.000,00  
 
 

Total R$:    847.516,00   
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Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o excesso 
de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964 nas seguintes fontes recursos: 
 
Fonte:  BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Resolução Sesa N. 1860/2025 

                            R$:   300.000,00 
  
Fonte: 961 -Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns 

R$:   150.000,00 
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho  

R$:   200.000,00 
 
Fonte: 963 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29993-6 FMS EMENDA 
202628490003 - Zeca Dirceu 

R$:     97.516,00 
 
Fonte:  827 - Emendas de Comissão da Saude CC 30003-9 FMS EMENDA 
202650410002 - Luiz Nishimori 

R$:   100.000,00 
 

 
Total R$:    847.516,00   

 
 Art. 4º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2026-
2029, para o exercício de 2026, Lei nº 2.574/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta 
Lei.  

 

Art. 5º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar valores constantes no 

anexo de metas da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2026, Lei nº. 

2.565/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tapejara, em 26 de Junho de 2026. 

 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
 

 

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0159/2025 
 

Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa 
à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ELMU - 
EMPRESA DE LIMPEZA E MANUTENÇAO URBANA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 15.595.340/0001-80, 
com sede à Av. Marcionilio Pereira Santos , Centro, na cidade de Pérola - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). NUNO 
TIAGO VALENTE CAETANO, portador(a) do RG. nº 8701930, e do CPF/MF Nº 01228042950, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Pregão nº 028/2025,  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
Clausula Primeira – Do Objeto 

Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO INDIRETA SOB REGIME DE EMPREITADA DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E GERENCIAMENTO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS 
RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR 

 
Clausula Segunda – do Prazo 
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a Lei 

14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.0159/2025. Fica estabelecido o acréscimo legal das 
quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado.  

 
LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 30796 Contratação de Pessoa 

Jurídica para prestar 
serviços de mão de obra 
especializados para 
Manutenção do Canil 
Municipal, sendo necessário 
um Profissional de serviços 
gerais e um Médico 
Veterinário com registro 
ativo no CRMV 

UND 12 R$        18.969,18 R$       227.630,16 

2 30797 Contratação de Pessoa 
Jurídica para prestar 
serviços especializados no 
Gerenciamento do Centro 
de Triagem de Resíduos 
reciclados, e destinação 
ambientalmente correta dos 
Resíduos, conforme as Leis 
Ambientais, sendo 
necessárias 05 (cinco) 
pessoas para o bom 
andamento dos serviços 

UND 12 R$        21.500,00 R$       258.000,00 

 
 
Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 485.630,16 (quatrocentos e oitenta 

e cinco, seiscentos e trinta reais e dezesseis centavos). 
 

 Clausula Quarta – Da Vigência 

 O presente Termo Aditivo terá início em 24/06/2026 e término previsto para 11/07/2027, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais. 

 

 

Clausula Quinta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 

abrangidas neste Termo Aditivo. 
 
 Clausula Sexta – Do Foro Competente 
 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
  
 E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 29/06/2026. 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 135/2026 
DISPENSA Nº 9/2026 
Processo n° 50/2026 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
CONTRATADA: ORTOPEDIA PARANÁ LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.183.128/0001-08. 
OBJETO: Aquisição de prótese transtibial personalizada destinada ao 
atendimento de paciente com deficiência física decorrente de múltiplas 
anomalias congênitas em membros inferiores, em cumprimento à Ordem 
Judicial nº 0002250-57.2024.8.16. 0094  
Valor total: R$ 14.990,00 (catorze mil novecentos e noventa reais) 

Vigência: 06 meses 
Data da assinatura: 22 de junho de 2026. 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
 
 

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
GABINETE DO PREFEITO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2026
CELEBRAÇÃO DE PARCERIA E FIRMATURA DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO 
DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS DE ALTO PIQUIRI-PR – ARA
JUSTIFICATIVA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Considerando as especificidades da Lei nº 13.019/2014 quanto à inexigibilidade do chamamento 
público, ato respaldado na mesma Lei, em seu artigo 31, caput, bem como no art. 1 do Lei Municipal 
nº 875/2026;
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS DE ALTO PIQUIRI-PR 
- ARA, é uma entidade filantrópica, sem fins econômicos ou lucrativos, com duração indeterminada, 
conforme especificado em seu Estatuto;
Considerando que ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS DE ALTO PIQUIRI-PR 
– ARA, tem como finalidade promover a assistência integral à pessoa dependente de álcool e outros, 
focado na prevenção, diagnóstico, reabilitação e inclusão social, assegurando a defesa e garantia 
de seus direitos para a melhoria de sua qualidade de vida e plena cidadania, além de oferecer apoio 
às famílias.
Efetuadas estas considerações, amparado no Parecer Jurídico e observadas as disposições legais 
contidas na Lei 13.019/2014 e no Lei Municipal 875/2026, AUTORIZO E JUSTIFICO a celebração 
da parceria com a ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCOÓLATRAS DE ALTO PIQUIRI-
PR - ARA e a firmatura do respectivo Termo de Fomento, mediante inexigibilidade de chamamento 
público, com base no disposto no art.  31, caput, da Lei 13.019/2014.
O prazo de vigência e de execução será de 12 (doze) meses, conforme cronograma de desembolso 
apresentado no Plano de Trabalho, com o repasse do montante de R$ 19.452,00 (dezenove mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais), divididos em 12 parcelas mensais de R$ 1.621,00 (um mil, 
seiscentos e vinte e um reais), sendo feito o primeiro repasse a contar da assinatura do termo de 
fomento.
Há, também, dotação orçamentária a suportar o referido termo de fomento, na seguinte rubrica: 15 
001 08 244 1200 2.049000 3.3.50.41.99.00 554/01000.
Determino, ao final, a publicação do extrato da presente Justificativa no sítio oficial da Prefeitura 
Municipal na internet e no meio oficial de publicações, devendo ser observado o prazo legal de 05 
(cinco) dias para impugnação, nos termos do art. 32, §§ 1º e 2º da Lei nº 13.019/2014.
Brasilândia do Sul-Pr, 29 de junho de 2026.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

câMara MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2026
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ivaté/PR, inscrita no CNPJ nº 72.378.789/0001-20.
CONTRATADA: NS Treinamentos em Gestão Pública Ltda., inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16.
OBJETO: Contratação da empresa NS Treinamentos em Gestão Pública Ltda. para realização do 
treinamento presencial denominado “Gestão Estratégica dos Tributos Municipais: Fiscalização, 
Majoração e Cobrança à Luz da Reforma Tributária e da Responsabilidade Fiscal”, realizado nos 
dias 23, 24, 25 e 26 de junho de 2026, na cidade de Curitiba/PR, destinado à capacitação dos 
vereadores Rubens da Silva Rocha e Alberto Viduino Stela, incluindo inscrições, material didático 
e emissão de certificados.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR TOTAL: R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA: Da assinatura do contrato até o cumprimento integral das obrigações contratuais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão: 01 – Poder Legislativo
Unidade: 001 – Câmara Municipal
Funcional Programática: 01.031.001.2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
GESTOR DO CONTRATO: Paulo Cezar Henrique.
FISCAL DO CONTRATO: Diames da Silva Dias.
Ivaté/PR, 22 de junho de 2026.
LIONATO GENERALI
Presidente da Câmara Municipal de Ivaté



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 30 de Junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB6
 
 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C . G . C . 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 0 6 

 
 AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONE (044) 677-1222 

    C E P    8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

LEI Nº. 2.617, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal) 

 
 
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2026-2029 
Lei nº. 2.574/2025; altera metas no Anexo de Metas 
da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, inclui fontes de 
recursos e abre créditos adicionais suplementares no 
Orçamento do Executivo.  

 
 
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento 
vigente: 
 
11.001.10.301.0023.2020 – Manutenção e Encargos das Unidades Básicas de Saúde   
Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas  
 
11.001.10.302.0021.2039 – Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde  
Fonte:  956 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
40320002 Luiza Canziani 
Fonte:  957 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29933-2 FMS EMENDA 
29933-2 Welter 
Fonte:  958 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
31760003 - Dilceu Sperafico 
Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas  
  
12.003.08.244.0028.2136 – Manutenção e Encargos do Cras     
Fonte:  1018 – Emendas individuais impositivas- Transferência com finalidade definida 
 
12.003.08.241.0028.2173 – Manutenção e Encargos de Atendimento a Pessoa idosa    
Fonte:  428 – Programa Viaja Mais 60 – Fase III 
 

 

Art. 2º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do 

corrente exercício, o valor de R$: 1.025.000,00 (um milhão; vinte e cinco mil reais), 

destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 

discriminados: 

 
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.301.0023.2020 – Manutenção e Encargos das Unidades Básicas de Saúde   
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Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas  
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita               R$:   100.000,00 
 
11.001.10.302.0021.2039 – Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde  
Fonte:  956 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
40320002 Luiza Canziani 
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   250.000,00 
 
Fonte:  957 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29933-2 FMS EMENDA 
29933-2 Welter 
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   250.000,00  
 
Fonte:  958 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
31760003 - Dilceu Sperafico 
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   150.000,00  
 
Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas  
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   200.000,00  
 
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Assistência Social  
12.003.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Assistência Social  
12.003.08.244.0028.2136 – Manutenção e Encargos do Cras     
Fonte:  1018 – Emendas individuais impositivas- Transferência com finalidade definida 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente                                R$:     50.000,00 
 
12.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Assistência Social  
12.003.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Assistência Social  
12.003.08.241.0028.2173 – Manutenção e Encargos de Atendimento a Pessoa idosa    
Fonte:  428 – Programa Viaja Mais 60 – Fase III 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica                         R$:     25.000,00 

 
Total R$  1.025.000,00   

 
Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o excesso 
de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964 nas seguintes fontes recursos: 
  
Fonte:  1017 – Emendas de Bancadas                                                            R$:   300.000,00 
 
Fonte:  956 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
40320002 Luiza Canziani                                                                                R$:   250.000,00 
 
Fonte:  957 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29933-2 FMS EMENDA 
29933-2 Welter                                                                                                 R$:   250.000,00  
 
Fonte:  958 – Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29932-4 FMS EMENDA 
31760003 - Dilceu Sperafico                                                                            R$:   150.000,00  
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Fonte:  1018 – Emendas individuais impositivas- Transferência com finalidade definida 

R$:     50.000,00 
 
Fonte:  428 – Programa Viaja Mais 60 – Fase III                                         R$:     25.000,00 

 
Total R$: 1.025.000,00   

 
 Art. 4º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2026-
2029, para o exercício de 2026, Lei nº 2.574/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta 
Lei.  

 

Art. 5º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar valores constantes no 

anexo de metas da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2026, Lei nº. 

2.565/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tapejara, em 26 de Junho de 2026. 

 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
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 LEI Nº. 2.618, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal) 

 
 
Dispõe sobre a alteração de ações no PPA 2026-2029 
Lei nº. 2.574/2025; altera metas no Anexo de Metas 
da LDO 2026, Lei nº. 2.565/2025, inclui fontes de 
recursos e abre créditos adicionais suplementares no 
Orçamento do Executivo.  

 
 
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1o. Ficam incluídas fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento 
vigente: 
 
11.001.10.302.0021.2026 – Manutenção e Encargos do Pronto Atendimento Municipal 
Fonte: 429 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Resolução Sesa N. 
1860/2025 
 
11.001.10.301.0023.2020 – Manutenção e Encargos das Unidades Básicas de Saúde   
Fonte: 961 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns 
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho  
 
Fonte: 963 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29993-6 FMS EMENDA 
202628490003 - Zeca Dirceu 
 
Fonte: 827 - Emendas de Comissão da Saude CC 30003-9 FMS EMENDA 202650410002 
- Luiz Nishimori 
 
11.001.10.302.0021.2039 – Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde  
Fonte: 961 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns  
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho 
 
 

Art. 2º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento do 

corrente exercício, o valor de R$: 847.516,00 (oitocentos e quarenta e sete mil; quinhentos e 
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dezesseis reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos 

elementos a seguir discriminados: 

11.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.302.0021.2026 – Manutenção e Encargos do Pronto Atendimento Municipal 
Fonte: 429 - BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Resolução Sesa N. 
1860/2025 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente                                  R$:   300.000,00 
 
11.000.00.000.0000.0.000 – Secretaria de Saúde  
11.001.00.000.0000.0.000 – Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.301.0023.2020 – Manutenção e Encargos das Unidades Básicas de Saúde   
Fonte: 961 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita               R$:   100.000,00 
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho  
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita               R$:     30.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:     20.000,00 
 
Fonte: 963 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29993-6 FMS EMENDA 
202628490003 - Zeca Dirceu 
4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente                                  R$:     97.516,00 
 
Fonte: 827 - Emendas de Comissão da Saude CC 30003-9 FMS EMENDA 202650410002 
- Luiz Nishimori 
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita               R$:   100.000,00 
 
 
11.001.10.302.0021.2039 – Transferências Financeiras a Consórcios de Saúde  
Fonte: 961 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns  
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:     50.000,00 
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho 
3.3.72.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 R$:   150.000,00  
 
 

Total R$:    847.516,00   
 

Art. 3o. Para cobertura do crédito aberto no artigo 2º, será utilizado como recurso o excesso 
de arrecadação de fontes vinculadas, na forma do disposto pelo Art. 43, § 1°, inciso II da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964 nas seguintes fontes recursos: 
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Fonte:  BL Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Resolução Sesa N. 1860/2025 
                            R$:   300.000,00 

  
Fonte: 961 -Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29956-1 FMS EMENDA 
202620380007 - Flavio Arns 

R$:   150.000,00 
 
Fonte: 962 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29958-8 FMS EMENDA 
202640740003 - Vermelho  

R$:   200.000,00 
 
Fonte: 963 - Emendas individuais impositivas- TFD - CC 29993-6 FMS EMENDA 
202628490003 - Zeca Dirceu 

R$:     97.516,00 
 
Fonte:  827 - Emendas de Comissão da Saude CC 30003-9 FMS EMENDA 
202650410002 - Luiz Nishimori 

R$:   100.000,00 
 

 
Total R$:    847.516,00   

 
 Art. 4º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar ações no PPA 2026-
2029, para o exercício de 2026, Lei nº 2.574/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta 
Lei.  

 

Art. 5º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado alterar valores constantes no 

anexo de metas da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício de 2026, Lei nº. 

2.565/2025, conforme descrito nos artigos 2o e 3o desta Lei. 

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tapejara, em 26 de Junho de 2026. 

 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
 

 
 

 
 
 

 TERMO ADITIVO N.º 02  
 CONTRATO N° 86/2024  

INEXIGIBILIDADE N°16/2024 
 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida 
ítalo Orcelli, na cidade de cafezal do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.652/0001-05 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado, agente 
político, residente e domiciliado á Rua Rio Bom, 174, Distrito de Guaiporã, Município de cafezal do Sul - 
PR, portador do RG nº 6.960.175-8 SESP/PR CPF: 038.937.568-33 doravante denominado LOCATÁRIO, e 
o senhor  EDINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA Pessoa física, residente à Avenida Ítalo Orcelli, centro  na 
cidade de Cafezal do Sul no Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.491.862-5 SSP/PR 
inscrito no CPF/MF sob n.º 776.112.339-04denominada LOCADOR, tendo em vista o que consta no Processo nº 
68/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do INEX  n° 16/2024  que se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a alteração da cláusula TERCEIRA 
da vigência, com fundamento no ART. 124 da lei 14133/21.passando a ter a seguinte redação:  
- Fica prorrogado pelo mesmo período contratual de 12 meses o respectivo contrato, sendo de 17 de julho de 2026 
a 17 de julho de 2027. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa a ter o seguinte quantitativo total abaixo descriminado 
 
: 

 
Item 

 
Descrição Item 

 
Qnt. 

Valor Unt 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

 
 

01 

Locação de imóvel, tipo salão, metragem de 
675,00 metros quadrado, localizado, Quadra nº 
54 Rua: França, 617, Centro – Cafezal do Sul 

 
12 meses 

 
1.200,00 

 
14.400,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato) - Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 

 
 

 
Cafezal do Sul, 16 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
                                               EDINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA  
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

_____________________________                                      _________________________ 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                    JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
   CPF: 065.367.239-02                                                               CPF: 081.117.989-38                 
 
 

câMara MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 031/2026
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, a solicitação formulada 
pelo Vereador, Valdecir Vicente Texeira,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, VALDECIR VICENTE TEXEIRA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/
PR nos dias 30 de junho e 01 e 02 de julho de 2026, para participar de audiência com o Deputado 
Estadual Gugu Bueno e, tratar de demais assuntos de interesse do município, conforme formulário 
de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos 
artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 29 de junho de 2026.
JÚLIO APARECIDO RODRIGUES DE ALMEIDA
Presidente
LUCINÉIA ANTONIA DIAS PEREIRA
Primeira Secretária

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2783/2026
SÚMULA: Cria o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC, no Município de 
Xambrê-PR, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I – DA CRIAÇÃO DO FUNDO
Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC, vinculado ao 
Poder Executivo Municipal, destinado a captar e aplicar recursos financeiros voltados às ações de 
prevenção, preparação, resposta e recuperação de desastres.
§1º O Fundo terá natureza contábil e financeira, com duração por prazo indeterminado.
§2º O Fundo será administrado pelo Poder Executivo Municipal, por meio da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil.
CAPÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS
Art. 2º Compete ao órgão gestor do FUMPDEC:
I – administrar os recursos financeiros do Fundo;
II – cumprir as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil;
III – autorizar e acompanhar a aplicação dos recursos;
IV – preparar a documentação necessária para pagamentos;
V – prestar contas da gestão financeira.
CAPÍTULO III – DAS RECEITAS DO FUNDO
Art. 3º Constituem receitas do FUMPDEC:
I – dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Município;
II – recursos transferidos pela União e pelo Estado;
III – repasses decorrentes de convênios;
IV – doações ou contribuições de pessoas físicas ou jurídicas;
V – rendimentos de aplicações financeiras;
VI – recursos provenientes de créditos extraordinários destinados a situações de emergência ou 
calamidade pública;
VII – outros recursos legalmente atribuídos.
CAPÍTULO IV – DA ESTRUTURA ORÇAMENTÁRIA
Art. 4º O Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil integrará o orçamento municipal como 
unidade orçamentária própria.
§1º A contabilidade do Fundo será realizada pelo setor contábil do Município.
§2º Os recursos do Fundo serão movimentados em conta bancária específica.
CAPÍTULO V – DA GESTÃO DO FUNDO
Art. 5º Os recursos do FUMPDEC serão administrados por um Conselho Diretor composto por 
representantes de:
I – Gabinete do Prefeito;
II – Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;
III – Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV – Secretaria Municipal de Finanças;
V – Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
CAPÍTULO VI – DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6º As normas complementares necessárias à execução desta Lei serão estabelecidas por 
Decreto do Poder Executivo.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê-PR, 29 de Junho de 2026.
DÉCIO JARDIM
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRONICO 12/2026
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 
12/2026. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. O certame 
deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 56/2024 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de cursos de formação e 
capacitação para professores e funcionários. Atendendo a Secretária de Educação do município 
de Xambrê - PR.
VALOR MAXIMO: R$ 43.133,31 (quarenta, três mil, cento, trinta e três reais, trinta e um centavos)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 15/07/2026.
Xambrê – PR, 29 de junho de 2026.
Jeniffer Thays de Oliveira.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 274/2026, de 29 de Junho de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
ALINE CRISTINA DA SILVA AUXILIAR
ADMINISTRATIVO 582 2025/2026 01/07/2026 À 15/07/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Junho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275/2026, de 29 de Junho de 2026.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
KEILA FABRICIO DE OLIVEIRA DE SOUZA CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO 641 2025/2026 01/07/2026 À 15/07/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Junho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 276/2026, de 29 de Junho de 2026.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
REGINA DA SILVA RODRIGUES AGENTE DA DENGUE 17973 2024/2025 
01/07/2026 À 30/07/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Junho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 277/2026, de 29 de Junho de 2026.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
CAMILA BRAZ LIMA ENFERMEIRO 515 2024/2025 01/07/2026 À 15/07/2026
CAMILA BRAZ LIMA ENFERMEIRO 515 2025/2026 16/07/2026 À 30/07/2026
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 29 de Junho de 2026.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 017/2026 
 

 

CARGO:  
PROFESSOR(A) DO ENSINO INFANTIL 

 
 

DATA: 28 DE JUNHO DE 2026 - DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS 
 

GABARITO  
Marcar apenas uma alternativa 

01 A B C D 
02 A B C D 
03 A B C D 
04 A B C D 
05 A B C D 
06 A B C D 
07 A B C D 
08 A B C D 
09 A B C D 
10 A B C D 
11 A B C D 
12 A B C D 
13 A B C D 
14 A B C D 
15 A B C D 
16 A B C D 
17 A B C D 
18 A B C D 
19 A B C D 
20 A B C D 
21 A B C D 
22 A B C D 
23 A B C D 
24 A B C D 
25 A B C D 

 
 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 307, DE 23 DE JUNHO DE 2026
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES POR MEIO 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 2026 - EDITAL Nº 021/2026, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando a necessidade de 
contratação temporária para atender à excepcional necessidade de interesse público,
CONSIDERANDO, a homologação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS 
2026 – em 16 DE ABRIL DE 2026, publicado em 16 de abril de 2026.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam contratados, por tempo determinado, os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2026, conforme classificação e necessidade da Administração Municipal, para 
atuarem nas funções especificadas no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º As particularidades, tais como prazo, vigência, valores, obrigações, atribuições e demais 
condições, serão estabelecidos nas cláusulas do respectivo contrato de prestação de serviços, 
conforme a legislação vigente.
Art. 3º As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do orçamento vigente.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  Francisco Alves, em 23 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONTRATADOS
001/2026
Clas. Convocação
nº Nº da Inscrição no PSS Nome  Cargo  Contrato de Trabalho nº 
Início das funções
2º 003/2026 0051 MARCOS RODRIGUES SANTES Auxiliar de 
Serviços Gerais 002/2026 23/06/2026
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                                       1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 135/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa LUCAS GABRIEL GARUTI MACHADO 
1174825993, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.462.076/0001-53, com estabelecimento à 
Avenida Rio de Janeiro, nº 164, na cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, com telefone de 
contato (44)99149-2018, representada neste ato por Lucas Gabriel Garuti Machado, brasileiro, 
empresário, portador(a) da CI/RG nº 14.316.201-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF nº 117.648.259-
93, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2025 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025), com as 
seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) dos 
itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$29.867,10 (vinte e nove mil, 
oitocentos e sessenta e sete reais e dez centavos) para R$37.302,87 (trinta e sete 
mil, e trezentos e dois reais e oitenta e sete centavos), considerando o acréscimo de 
R$7.435,77(sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e sete centavos), 
referente ao aditivo de até 25% dos itens, conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Adit. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 

Adit. (R$) 

2 
AMENDOIM DESCASCADO 
EMBALAGEM C/ 500 GRAMAS, 
CONTENDO NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE, E REGIST 

UN TERRA 
VERDE 37 13,16 486,92 

5 AVEIA COM FLOCOS FINO, 
EMBALAGEM DE 250G. UN TERRA 

VERDE 100 5,69 569,00 

6 BEBIDA A BASE DE AMENDOA OU 
COCO UN NUTS 15 23,84 357,60 

11 CACAU EM PÓ, 100%, EMBALAGEM C/ 
1 KG UN TERRA 

VERDE 10 38,13 381,30 

12 CAMOMILA P/ CHÁ EMBALAGEM 
ÚNICA C/ 250G UN TERRA 

VERDE 20 18,90 378,00 

13 CANELA EM PAU IN NATURA, 
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 100 G UN TERRA 

VERDE 25 15,25 381,25 

14 CANELA EM PÓ IN NATURA, 
EMBALAGEM C/ NO MÍNIMO 100 G UN TERRA 

VERDE 7 10,75 75,25 

19 COLORAU EMBAL C/ 500 GR EMBALAGEM TERRA 
VERDE 37 10,44 386,28 

21 CRAVO DA INDIA PACOTE C/ MÍNIMO 
10G, UN TERRA 

VERDE 37 4,74 175,38 
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22 ERVA CIDREIRA P/ CHA, EMBALAGEM 
ÚNICA COM 250G UN TERRA 

VERDE 37 17,82 659,34 

37 LEITE VEGETAL DE COCO EM PO, 
EMBALAGEM C/ 1 KG UN TERRA 

VERDE 20 150,80 3.016,00 

49 PIMENTA CALABRESA, EM FLOCOS, 
EMBALAGEM C/ 30G UN TERRA 

VERDE 15 3,55 53,25 

55 TEMPERO BAIANO UN TERRA 
VERDE 37 5,10 188,70 

56 UVA PASSA, EMBALAGEM C/ 100 G UN TERRA 
VERDE 50 6,55 327,50 

 
3.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021 e da Cláusula Quarta, do § 4º do CONTRATO Nº 135/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 135/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 24 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

 
 

LUCAS GABRIEL GARUTI MACHADO 
1174825993 

Lucas Gabriel Garuti Machado  
Representante Legal 

 
Contratante Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1. ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Daiani Mendes Miranda Borges Nome: Thalia Carolina dos Santos 
R.G.:   9.528.597-0 SSP/PR R.G.: 13.248.009-5 SSP/PR 
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                                       1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 137/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa S & S AMARILLA COMERCIO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 13.857.398/0001-29, com estabelecimento à Rua Cianorte, nº 416, na 
cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, com telefone de contato (44)99847-1744, representada 
neste ato por Silvia Amarilla Gonzalez, paraguaia, empresário, portador(a) da CI/RG nº 
14.292.301-7 SSP-PR, inscrito no CPF/MF nº 011.265.899-77, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 137/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) dos 
itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 137/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$78.780,00 (setenta e oito 
mil, setecentos e oitenta reais) para R$98.475,00 (noventa e oito mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais), considerando o acréscimo de R$19.695,00 (dezenove mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais), referente ao aditivo de até 25% dos itens, conforme 
tabela abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Adit. 

Valor 
Unit. (R$) 

Valor 
Total 

Adit. (R$) 

 

85 LEITE INTEGRAL DE 1 LITRO EM 
SACHÊ PASTEURIZADO TIPO C UN VIDATIVA 3.250 6,06 19.695,00  

 
3.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021 e da Cláusula Quarta, do § 4º do CONTRATO Nº 137/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
137/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 24 de junho de 2026. 
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

S & S AMARILLA COMERCIO LTDA 
Silvia Amarilla Gonzalez  

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1. ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Daiani Mendes Miranda Borges Nome: Thalia Carolina dos Santos 
R.G.:   9.528.597-0 SSP/PR R.G.: 13.248.009-5 SSP/PR 
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                                       2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 138/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.663.992/0001-56, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, nº 047, na 
cidade de Tuneiras do Oeste - Paraná, com telefone de contato (44)99803-1064, representada neste ato 
por Senep Armando Pedrozo Amarilla, brasileiro, nacionalidade paraguaia, empresário, portador(a) da 
CNH nº 073.013.048.07, inscrito no CPF/MF nº 800.278.729-39, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 138/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) dos 
itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$151.105,40 (cento e 
cinquenta e um mil e cento e cinco reais e quarenta centavos) para R$189.836,70 
(cento e oitenta e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta centavos), 
considerando o acréscimo de R$38.731,30(Trinta e oito mil setecentos e trinta e um 
reais e trinta centavos), referente ao aditivo de até 25% dos itens, conforme tabela abaixo: 
 
 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Adit. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
Adit. 
(R$) 

3 

AMIDO DE MILHO 
EMBALAGEM C/ 1 KG, 
CONTENDO NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA 
 

CAIXA APTI 37 11,45 423,65 

7 

BISCOITO DOCE TIPO LEITE, 
COM MÍNIMO 360G, C/ 2/3 
PACOTES, EMBALAGEM 
DUPLA, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 
 

UNIDADE NAGA 150 6,09 913,50 

8 BISCOITO DOCE TIPO 
ROSQUINHA, ZERO 

UNIDADE NAGA 125 6,42 802,50 
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LACTOSE, SABOR 
LEITE/MAISENA, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
360G 
 

9 BISCOITO INTEGRAL, 
PACOTE C/ MINIMO 360G 

UNIDADE SOL 12 5,86 70,32 

10 
BISCOITO SALGADO, TIPO 
ÁGUA E SAL, EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 360 
GRAMAS - 1° QUALIDADE 

UNIDADE NAGA 50 6,17 308,50 

23 ERVA MATE PARA CHÁ - 
CAIXA C/ 250 GRAMAS 

CAIXA UNIAO 37 9,47 350,39 

24 EXTRATO DE TOMATE C/ NO 
MÍNIMO 340 G, SACHÊ 

EMBALAGEM PRAMESA 125 5,34 667,50 

25 
FARINHA DE MANDIOCA, 
TORRADA, EMBALAGEM C/ 
1KG. 

UNIDADE MONSIL 87 6,03 524,61 

26 FARINHA DE MILHO PACOTE 
DE 1 KG, 

UNIDADE SINHA 37 7,64 282,68 

30 FERMENTO BIOLÓGICO P/ 
PÃO, EMBALAGEM C/ 10G 

UNIDADE FERMIX 250 1,17 292,50 

31 

FERMENTO QUIMICO EM PÓ 
250 GRAMAS EMBALAGEM 
IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. 
 

UNIDADE APTI 62 11,81 732,22 

33 FUBÁ FINO, EMBALAGEM C/ 
1 KG 

UNIDADE SINHA 125 5,11 638,75 

36 
LEITE DE SOJA, SABOR 
UVA/MAÇÃ/ABACAXI, 
EMBALAGEM C/ 1L 

unidade PURITY 37 8,06 298,22 

38 

LEITE ZERO LACTOSE, 
EMBALAGEM TETRA PAK C/ 1 
LITRO, SABOR, COR, ODOR 
E ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS. 

litro LIDER 30 6,65 199,50 

45 

MILHO VERDE EMBALAGEM 
C/ 200 GRAMAS, CONTENDO 
NOME DO FABRICANTE, 
DATA DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA 

unidade FUGINI 75 5,15 386,25 

50 

POLVILHO AZEDO, PACOTE 
C/ 1 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
DE ACORDO COM A 

unidade PRATA 150 9,71 1.456,50 
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RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

51 

POLVILHO DOCE PACOTE C/ 
1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

unidade PRATA 100 8,75 875,00 

54 

SAL REFINADO IODADO, 
EMBALAGEM COM 1 KG, COM 
IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE PRAZO 

unidade SALINAS 75 2,85 213,75 

57 

VINAGRE EMBALAGEM 
CONTENDO 750 ML, COM 
IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE PRAZO DE 
VALIDADE 

unidade CHEMIM 62 3,45 213,90 

58 ABACAXI quilograma NACIONAL 300 7,31 2.193,00 
59 ABÓBORA CABOTIÁ quilograma NACIONAL 100 4,58 458,00 
60 ABOBRINHA VERDE quilograma NACIONAL 112 6,69 749,28 
61 ALFACE CRESPA unidade NACIONAL 125 3,88 485,00 
66 BETERRABA quilograma NACIONAL 100 5,48 548,00 
67 CEBOLA NACIONAL NACIONAL QUILOGRAMA 325 5,16 1.677,00 
70 COUVE NACIONAL UNIDADE 50 3,40 170,00 
71 GOIABA NACIONAL QUILOGRAMA 62 8,94 554,28 
74 MAÇÃ FUJI GRAÚDA NACIONAL UNIDADE 200 14,78 2.956,00 
77 MELANCIA NACIONAL QUILOGRAMA 625 3,68 2.300,00 
78 MELÃO NACIONAL QUILOGRAMA 75 9,48 711,00 
79 MEXERICA OU PONCÃ NACIONAL QUILOGRAMA 100 6,53 653,00 
80 PEPINO CAIPIRA NACIONAL QUILOGRAMA 150 8,50 1.275,00 

83 TOMATE LONGA VIDA OU 
RASTEIRO 

NACIONAL QUILOGRAMA 300 9,32 2.796,00 

84 UVA NACIONAL QUILOGRAMA 100 17,68 1.768,00 
86 CARGA DE GÁS GLP P-13 SUPR GAS 

BRAS UNIDADE 75 130,50 9.787,50 
 
3.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021 e da Cláusula Quarta, do § 4º do CONTRATO Nº 138/2025. 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
138/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA  
Senep Armando Pedrozo Amarilla  

Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1. ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Daiani Mendes Miranda Borges Nome: Thalia Carolina dos Santos 
R.G.:   9.528.597-0 SSP/PR R.G.: 13.248.009-5 SSP/PR 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 017/2026 
 

 

CARGO:  
PROFESSOR(A) DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 

 
 

DATA: 28 DE JUNHO DE 2026 - DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS 
 

GABARITO  
Marcar apenas uma alternativa 

01 A B C D 
02 A B C D 
03 A B C D 
04 A B C D 
05 A B C D 
06 A B C D 
07 A B C D 
08 A B C D 
09 A B C D 
10 A B C D 
11 A B C D 
12 A B C D 
13 A B C D 
14 A B C D 
15 A B C D 
16 A B C D 
17 A B C D 
18 A B C D 
19 A B C D 
20 A B C D 
21 A B C D 
22 A B C D 
23 A B C D 
24 A B C D 
25 A B C D 

 
 

 
 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 017/2026 
 

 

CARGO:  
PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
 

DATA: 28 DE JUNHO DE 2026 - DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS 
 

GABARITO  
Marcar apenas uma alternativa 

01 A B C D 
02 A B C D 
03 A B C D 
04 A B C D 
05 A B C D 
06 A B C D 
07 A B C D 
08 A B C D 
09 A B C D 
10 A B C D 
11 A B C D 
12 A B C D 
13 A B C D 
14 A B C D 
15 A B C D 
16 A B C D 
17 A B C D 
18 A B C D 
19 A B C D 
20 A B C D 
21 A B C D 
22 A B C D 
23 A B C D 
24 A B C D 
25 A B C D 

 
 

 
 
 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 018/2026 
 

 

CARGO:  
TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM 

 
DATA: 28 DE JUNHO DE 2026 - DAS 08:00 ÀS 11:30 HORAS 

 

GABARITO  
Marcar apenas uma alternativa 

01 A B C D E 
02 A B C D E 
03 A B C D E 
04 A B C D E 
05 A B C D E 
06 A B C D E 
07 A B C D E 
08 A B C D E 
09 A B C D E 
10 A B C D E 
11 A B C D E 
12 A B C D E 
13 A B C D E 
14 A B C D E 
15 A B C D E 
16 A B C D E 
17 A B C D E 
18 A B C D E 
19 A B C D E 
20 A B C D E 
21 A B C D E 
22 A B C D E 
23 A B C D E 
24 A B C D E 
25 A B C D E 
26 A B C D E 
27 A B C D E 
28 A B C D E 
29 A B C D E 
30 A B C D E 

 
 

 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO – Nº 026/2026
PROCESSO N° 056/2026
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção 
elétrica preventiva e corretiva em iluminação pública, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Francisco Alves, Estado do Paraná. Em conformidade com as condições, valores, constantes no 
plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO LOTE.
MODO DE DISPUTA: “aberto”
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 15/07/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 15/07/2026.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 15/07/2026.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 156.934,40 (cento e cinquenta e seis mil, novecentos e trinta e quatro reais e 
quarenta centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 14.133/21, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 29 de junho de 2026.
JAIR OSORIO
SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA
PORTARIA Nº 336/202

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 71/2026-PMAP
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com sede à Rua Santos 
Dumont, 341, centro, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Giovane Mendes de 
Carvalho, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.986.071-9 e do CPF/MF nº 026.798.539-89, e
CONTRATADA: R ROCHA SANTOS CONTRUTORA.
OBJETO: Urbanização de vias com a execução de: meio fio em concreto com sarjeta; calçadas 
em paver; rampas para acessibilidade em concreto; plantio de grama; baias de estacionamento 
com serviço de terraplenagem; base; imprimação; pintura de ligação; recape em CBUQ 2.172,34 
m²; recomposição de pavimento 323,82 m²; iluminação pública; paisagismo; drenagem; serviços 
complementares e placa de obra.
VALOR:   R$ 2.855.000,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e cinco reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 330 (trezentos e trinta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 660 (seiscentos e sessenta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de junho de 2026.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Alto Piquiri/PR, 29 de junho de 2026.
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4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
138/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA  
Senep Armando Pedrozo Amarilla  

Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1. ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Daiani Mendes Miranda Borges Nome: Thalia Carolina dos Santos 
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 093 DE 28 DE JUNHO DE 2026
SUMULA: Institui Comissão Temporária de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos, 
que tem por objetivo conduzir o processo de apuração de infração administrativa praticada pela 
empresa JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA CNPJ 45.298.461/0001-
20, em decorrência do não cumprimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 080/2025 oriundo 
do Pregão 56/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sra. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Temporária de Apuração de Infrações em Licitações e 
Contratos, que tem por objetivo conduzir o processo de apuração de infração administrativa 
praticada pela empresa JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA CNPJ 
45.298.461/0001-20, em decorrência do não cumprimento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
080/2025 oriundo do Pregão 56/2025, apurando eventuais irregularidades administrativas e dando 
os encaminhamentos necessários para aplicação de penalidades por atos praticados por licitantes 
ou contratados, em conformidade com a legislação.
Art. 2º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a Comissão Temporária de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos 
instituída no artigo anterior:
I – PAULO SÉRGIO MENDONÇA NAVERO CORRÊA, Procurador Municipal;
II – HELENA CRISTINA SABINO ISRAEL, Assistente Administrativo I;
III – ALEX MARCOS GEROLA MAGALHÃES, Assistente Administrativo II;
Parágrafo único. A designação dos integrantes da Comissão Temporária de Apuração de 
Infrações em Licitações e Contratos perdurará até que seja emitida a certidão de encerramento 
do procedimento de apuração pela autoridade competente nos autos do processo constante no 
artigo anterior.
Art. 3º - A Comissão Temporária de Apuração de Infrações em Licitações e Contratos deverá 
conduzir e analisar o processo constante no art. 1º deste decreto quanto à apuração de eventuais 
irregularidades administrativas e aplicação de penalidades, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021.
Art. 4º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil 
e vinte e seis.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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3º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 113/2025 - PREGÃO 023/2025 

 
 

MINUTA 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, a empresa; DIDA PARAFUSOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.098.500/0001-94, com sede na Av. Raul Barbosa Dias, 40, centro, CEP 87.530-000, 
Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1188, e-mail: 
didaparafusos@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. IUSA MARIA SEITZ 
EMANUELE, sócia administrativo, portadora do RG n° 8.288.203-0 SESP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 632.452.649-68, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e valor da Ata de Registro de 
Preços n° 113/2025 para AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS, considerando a demanda continua do 
município;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
CONSIDERANDO o Artigo 84 da Lei n° 14.133/2021, que autoriza a prorrogação 
contratual, com a devida justificativa documental;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 113/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 113/2025, por mais 03 (três) meses, a partir da data de 04 de julho de 2026 à 
04 de outubro de 2026, permanecendo em vigor até a celebração de novo contrato 
oriundo do processo licitatório em andamento, caso esta ocorra antes do término do 
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referido prazo, prevalecendo o evento que ocorrer primeiro. Observada a vigência máxima 
legalmente admitida, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e das disposições 
constantes da Ata de Registro de Preços nº 112/2025, a presente prorrogação justifica-se 
pela necessidade de assegurar a continuidade do fornecimento de materiais de 
construção indispensáveis ao atendimento das demandas dos diversos órgãos e setores 
da Administração Municipal.  

Ressalta-se que já se encontra em andamento novo procedimento licitatório destinado à 
contratação do mesmo objeto. Contudo, considerando a necessidade de garantir a 
continuidade do atendimento das demandas públicas até a conclusão do certame e a 
formalização da nova contratação, faz-se necessária a presente prorrogação, de modo a 
assegurar a eficiência administrativa, a continuidade do serviço público e o interesse 
público envolvido. 

A prorrogação encontra respaldo nas disposições da Ata de Registro de Preços nº 
113/2025 e contempla, ainda, a renovação dos quantitativos registrados, conforme 
demonstrado na tabela abaixo discriminada. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA 

1 

ABRAÇADEIRA NYLON  
L3,6MMXC300MM 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

PACOTE 200  R$         15,40   R$                 3.080,00  THOMPSON 

2 

ABRAÇADEIRA NYLON  
L4,80MMXC280MM 
EMBALAGEM  COM 100 
UNIDADES 

PACOTE 200  R$         16,40   R$                 3.280,00  THOMPSON 

3 ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 
3,6MM 

UNIDADE 100  R$           0,15   R$                       15,00  THOMPSON 

4 ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 
4,8MM UNIDADE 100  R$           0,13   R$                       13,00  THOMPSON 

5 

ABRAÇADEIRA NYLON 
L2,5MMXC200MM 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

UNIDADE 200  R$           9,00   R$                 1.800,00  THOMPSON 

6 
ABRAÇADEIRA NYLON 300 X 
3,6MMABRAÇADEIRA 
"U"ZINCADA 3/4 

UNIDADE 100  R$           1,00   R$                    100,00  MONTEC 

7 ACINHO LEVE 14D 
90X345MM COM CABO UNIDADE 12  R$         29,00   R$                    348,00  FAMASTIL 

10 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
20MM UNIDADE 50  R$           0,80   R$                       40,00  PLASTILIT 

11 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
25MM UNIDADE 50  R$           0,90   R$                       45,00  PLASTILIT 

12 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
32MM UNIDADE 50  R$           2,40   R$                    120,00  KRONA 

13 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
40MM UNIDADE 50  R$           4,50   R$                    225,00  KRONA 

14 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL UNIDADE 50  R$           3,89   R$                    194,50  KRONA 

   Município de Icaraíma 
       - Estado do Paraná - 

 

                   Gabinete do Prefeito  
 
_______________________________________________________________________________________________ 

3 
 

50MM 

15 ADAPTADOR SD ROSCÁVEL 
60MM UNIDADE 50  R$           6,40   R$                    320,00  PLASTILIT 

16 
ADESIVO PLASTICO PARA 
SOLDAGEM A FRIO PVC 
INCOLOR 175GR 

UNIDADE 30  R$         17,50   R$                    525,00  KRONA 

17 ANEL DE VEDAÇÃO C/GUIA 
PARA VASO SANITARIO UNIDADE 30  R$           7,50   R$                    225,00  PULVITEC 

18 ANEL VEDAÇÃO 100MM UNIDADE 50  R$           1,90   R$                       95,00  KRONA 
21 ANEL VEDAÇÃO 50MM UNIDADE 10  R$           1,00   R$                       10,00  KRONA 
22 ANEL VEDAÇÃO 75MM UNIDADE 10  R$           1,40   R$                       14,00  KRONA 
23 APLICADOR DE SILICONE UNIDADE 5  R$         19,00   R$                       95,00  FAMASTIL 

24 ARAME FARPADO ROLO 400 
MTRS ROLO 5  R$      439,00   R$                 2.195,00  VARJÃO 

25 ARAME GALVONIZADO Nº14 QUILO 30  R$         21,90   R$                    657,00  GERDAL 
26 ARAME GALVONIZADO Nº16 QUILO 30  R$         22,90   R$                    687,00  GERDAL 

27 ARAME OVALADO LISO 
1000MTRS ROLO 6  R$      670,00   R$                 4.020,00  MORLAN 

28 ARAME OVALADO LISO 
500MTRS ROLO 6  R$      380,00   R$                 2.280,00  MORLAN 

29 ARAME RECOZIDO QUILO 50  R$         15,90   R$                    795,00  VILA 

31 REBITE REPUXO 3/16 (4,8 X 
14) UNIDADE 500  R$           0,19   R$                       95,00  NEW FIX 

36 ARRUELA LISA 1/4 UNIDADE 37  R$           0,12   R$                         4,40  CISER 
37 ARRUELA LISA  1/2 UNIDADE 30  R$           0,45   R$                       13,50  CISER 
38 ARRUELA LISA 3/8 UNIDADE 30  R$           0,30   R$                         9,00  CISER 
39 ARRUELA LISA 5/16 UNIDADE 30  R$           0,20   R$                         6,00  CISER 
40 ARRUELA LISA 7/8 UNIDADE 30  R$           0,35   R$                       10,50  CISER 
41 ARRUELA LISA 7/16 UNIDADE 30  R$           0,17   R$                         5,10  CISER 
42 ARRUELA PRESSÃO 1/4 UNIDADE 30  R$           0,25   R$                         7,50  CISER 
43 ARRUELA PRESSÃO  1/2 UNIDADE 30  R$           0,95   R$                       28,50  CISER 
44 ARRUELA PRESSÃO 3/8 UNIDADE 30  R$           0,40   R$                       12,00  CISER 
45 ARRUELA PRESSÃO 5/8 UNIDADE 30  R$           1,20   R$                       36,00  CISER 
46 ARRUELA PRESSÃO 7/16 UNIDADE 30  R$           1,00   R$                       30,00  CISER 
47 ARRUELA PRESSÃO 7/8 UNIDADE 30  R$           2,00   R$                       60,00  CISER 

48 ASSENTO SANITARIO 
ALMOFADADO UNIDADE 50  R$         62,00   R$                 3.100,00  ATLAS 

51 BALDE PEDREIRO METAL 
REFORÇADO 10 LTS UNIDADE 5  R$         21,00   R$                    105,00  NOVE54 

52 BALDE PEDREIRO PLASTICO 
REFORÇADO 12 LTS PRETO UNIDADE 10  R$         10,50   R$                    105,00  NOVE54 

61 BICO DE TORNEIRA 3/4 UNIDADE 20  R$           2,00   R$                       40,00  PLASTILIT 
63 BOIA P/ CAIXA 1/2 UNIDADE 20  R$         12,00   R$                    240,00  KRONA 
64 BOIA P/ CAIXA 3/4 UNIDADE 20  R$         12,00   R$                    240,00  KRONA 
68 BOTA DE BORRACHA PAR 50  R$         49,00   R$                 2.450,00  VULVABRAS 

69 

BOTINA DE AMARRAR EM 
COURO NOBUK, COR 
MARROM/PRETA, COM 
LINGUETA E COLARINHO 
MICROPERFURADO EM 
DUPLA FRONTURA, 
FECHAMENTO EM AMARRAR, 
ILHOSES E CARDAÇO EM 

PAR 37  R$      100,00   R$                 3.700,00  GARRA 
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POLIÉSTER, FORRADA, 
COLARINHO ACOLCHOADO E 
PALMILHA REMOVIVÉL, 
SOLADO EM POLIURETANO, 
BIDENSIDADE. 

77 BROCA ENGATE RAPIDO 3/8 UNIDADE 10  R$         13,00   R$                    130,00  VONDER 
78 BROCA ENGATE RAPIDO 5/16 UNIDADE 10  R$         12,90   R$                    129,00  VONDER 
84 BROCA VIDIA 12 0MM UNIDADE 10  R$         20,00   R$                    200,00  TRAMONTINA 

85 PONTEIRO SDS PLUS 250MM 
PARA MARTELETE UNIDADE 5  R$         22,00   R$                    110,00  VONDER 

86 
TALHADEIRA SDS PLUS 
MATELETE ROMPEDOR 20X 
250MM 

UNIDADE 5  R$         24,00   R$                    120,00  VONDER 

87 BUCHA AÇO TIPO JAQUETA 
3/8 FURO 14MM UNIDADE 30  R$           4,50   R$                    135,00  VONDER 

88 BUCHA FIXAÇÃO Nº 10 UNIDADE 300  R$           0,10   R$                       30,00  IV PLAST 
89 BUCHA FIXAÇÃO Nº 12 UNIDADE 300  R$           0,20   R$                       60,00  IV PLAST 
90 BUCHA FIXAÇÃO Nº 6 UNIDADE 300  R$           0,08   R$                       24,00  IV PLAST 
91 BUCHA FIXAÇÃO Nº 8 UNIDADE 300  R$           0,10   R$                       30,00  IV PLAST 
92 BUCHA REDUÇÃO 50X25 UNIDADE 20  R$           4,80   R$                       96,00  PLATILIT 
93 BUCHA SD REDUÇÃO 50X40 UNIDADE 20  R$           3,15   R$                       63,00  PLASTILIT 
95 BUCHA SD REDUÇÃO 40X32 UNIDADE 20  R$           2,70   R$                       54,00  PLATILIT 
99 CADEADO EM LATÃO C20 UNIDADE 15  R$         15,70   R$                    235,50  PADO 

100 CADEADO EM LATÃO C30 UNIDADE 15  R$         18,50   R$                    277,50  PADO 
101 CADEADO EM LATÃO C40 UNIDADE 15  R$         34,00   R$                    510,00  PADO 
102 CADEADO EM LATÃO C50 UNIDADE 15  R$         42,00   R$                    630,00  PADO 
103 CADEADO EM LATÃO C60 UNIDADE 15  R$         57,00   R$                    855,00  PAPAIZ 

104 CADEADO HASTE LONGA 
30/70 UNIDADE 10  R$         31,00   R$                    310,00  PADO 

105 CADEADO HASTE LONGA 
45/75 UNIDADE 10  R$         54,00   R$                    540,00  PADO 

111 CAIXA DESCARGA EXTERNA UNIDADE 30  R$         43,00   R$                 1.290,00  CIPLA 

115 CAMARA DE AR 3,25X8 
CARRIOLA UNIDADE 5  R$         20,00   R$                    100,00  BOARTYRE 

123 
CAPA DE CHUVA FORRADA 
COM CAPUZ TAMANHO 
GRANDE 

UNIDADE 15  R$         29,00   R$                    435,00  NOVE54 

125 CAPACETE DE SEGURANÇA C/ 
CARNEIRA (OBRA) EPI UNIDADE 10  R$         18,00   R$                    180,00  WORKER 

126 CATRACA P/CERCA DE 
ESTICAR ARAME UNIDADE 20  R$           9,90   R$                    198,00  VONDER 

127 CAVADEIRA TUCANO BICO  
1,20 UNIDADE 5  R$      125,00   R$                    625,00  TRAMONTINA 

129 
CILINDRO DE FECHADURA 
UNIVERSAL CROMADAS C/2 
CHAVES 5,5CMX25CM, 1CM 

UNIDADE 30  R$         28,00   R$                    840,00  STAN/SOPRANO/
ALIANÇA/MGN 

131 COLA ARALDITE PROF 24HR 
SM UNIDADE 10  R$         23,00   R$                    230,00  TECBOND 

133 COLA DUREPOX 100gr UNIDADE 5  R$         11,00   R$                       55,00  LOCTITE 

134 COLA PU SELANTE TUBO 
280ML UNIDADE 20  R$         16,00   R$                    320,00  ORBI 

135 COLA ADESIVO INTANTANEO 
20GR UNIDADE 20  R$           8,00   R$                    160,00  ALMATA 
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136 COLA BRANCA PVA EXTRA 
FORTE 500G UNIDADE 10  R$         15,00   R$                    150,00  ALMAFLEX 

137 COLETE REFLETIVO DE 
POLIESTER UNIDADE 5  R$         24,90   R$                    124,50  VONDER 

138 COLHER PEDREIRO 08 UNIDADE 3  R$         22,00   R$                       66,00  NOVE54 
139 CORDA DE NYLON 10.0MM KILO 18  R$         31,00   R$                    558,00  ARTEPLAS 

140 CORDA ESPINHEL 3,0MM 
FINA ROLO C/297 MTRS ROLO 3  R$      170,00   R$                    510,00  LEXXMA 

141 

CORDA FINA 10MM 
REFORÇADA P/RESISTÊNCIA 
ACIMA DE 1000KG = 10MT 
POLIPROPILENO 100% 

QUILO 15  R$         80,00   R$                 1.200,00  LEXXAMA 

144 CORRENTE SOLD 5.0MM 
ZINCADA QUILO 20  R$         22,00   R$                    440,00  ATOPY 

145 CORRENTE SOLD 9.5MM B 
POLIDA QUILO 20  R$         43,00   R$                    860,00  WORKER 

146 DESEMPENADEIRA ACO 
DENTADA 12X35 UNIDADE 3  R$         26,00   R$                       78,00  MAX 

148 DISCO CORTE METAL/ INOX 
4.1/2X7/8 UNIDADE 10  R$           2,00   R$                       20,00  ATOPY 

150 DISCO DE MADEIRA SERRA 
MÁRMORE 24 DENTES 7 1/4 UNIDADE 15  R$         38,00   R$                    570,00  HEAVY DUTY 

151 DISCO DE SERRA P/MADEIRA 
110MM 36 DENTES UNIDADE 10  R$         28,00   R$                    280,00  VILA 

152 DISCO DESBASTE 7" UNIDADE 25  R$         10,40   R$                    260,00  VONDER 

153 DISCO DIAMANTADO 
PORCELANATO 110MM UNIDADE 12  R$         23,00   R$                    276,00  ATOPY 

154 DISCO DIAMANTADO TURNO 
110MM UNIDADE 6  R$         19,00   R$                    114,00  VILA 

155 
DOBRADIÇAS ENC. ZINCADA 
3.1/2 C/EMBALAGENS 
C/3UNIDADES 

UNIDADE 40  R$         15,80   R$                    632,00  SILVANA 

156 ESCADA ALUMINIO 
DOMESTICA 03 DEGRAUS UNIDADE 2  R$      130,00   R$                    260,00  BOTAFOGO 

157 ESCADA ALUMINIO 
DOMESTICA 06 DEGRAUS UNIDADE 2  R$      206,00   R$                    412,00  BOTAFOGO 

158 ESCADA EXTERNA 10 
DEGRAUS UNIDADE 2  R$      669,00   R$                 1.338,00  BOTAFOGO 

161 ESGUINCHO C/ ACESSÓRIOS 
C/4 PEÇAS UNIDADE 6  R$         24,00   R$                    144,00  ROTONY 

162 ESGUINCHO REVOLVER 
METAL 1/2 UNIDADE 6  R$         25,50   R$                    153,00  GARDEN 

163 ESPATÚLA ACO Nº10 UNIDADE 5  R$           8,00   R$                       40,00  ATOPY 

164 ESPUMA EXPANSIVA DE 
POLIURETANO, 500ML/300G UNIDADE 50  R$         20,00   R$                 1.000,00  ATOPY 

167 FECHADURA EXTERNA 
ESTREITA INOX 601-602/03 UNIDADE 100  R$         70,00   R$                 7.000,00  STAN 

168 
FECHADURA INTERNA 
ALAVANCA WC INOX ESTILO 
ALAVANCA 

UNIDADE 30  R$         49,00   R$                 1.470,00  ALIANÇA 

177 FIO P/ ROÇADEIRA 3.0 MM 
ROLO COM 250 METROS UNIDADE 30  R$      340,00   R$              10.200,00  EKILON 

179 FITA DE DEMARCAÇÃO 
ZEBRADA 70MMX200MTS UNIDADE 30  R$         15,30   R$                    459,00  ECOCOVERT 
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180 FITA MULTIUSO ASFALTICA 
20 CM UNIDADE 20  R$           6,00   R$                    120,00  DRYKO 

181 FITA CREPE BRANCA 24MM X 
50M UNIDADE 12  R$           6,40   R$                       76,80  ADERE 

182 FITA CREPE BRANCA 48MM X 
50M UNIDADE 12  R$         13,00   R$                    156,00  ADERE 

183 FLEXÍVEL 0,40 CM UNIDADE 50  R$           7,30   R$                    365,00  KRONA 
184 FLEXÍVEL 0,60 CM UNIDADE 50  R$           9,40   R$                    470,00  KRONA 
185 FORMAO CHANFRADO 3/4 UNIDADE 2  R$         19,90   R$                       39,80  THOMPSON 
188 GRAMPO DE CERCA 1X9 KILO 10  R$         19,00   R$                    190,00  GERDAL 

189 

GRAMPO MIGUELÃO FIXA 
CABO FIO 10 MM CX C/50 
CARTELAS CONTENDO 15 
UNIDADES CADA, CAIXA  
COM 750 UNIDADES 

CAIXA 50  R$      145,00   R$                 7.250,00  RIBEIRO 

195 JOELHO SD 90G 40MM UNIDADE 50  R$           2,00   R$                    100,00  PLASTILIT 
196 JOELHO SD 90G 50MM UNIDADE 50  R$           3,00   R$                    150,00  PLASTILIT 
197 JOELHO ESG 45G 100MM UNIDADE 50  R$           7,30   R$                    365,00  PLASTILIT 
198 JOELHO ESG. 90 G 100 MM UNIDADE 50  R$         10,00   R$                    500,00  PLASTILIT 
203 JOELHO SD 90G 20MM UNIDADE 50  R$           1,00   R$                       50,00  PLASTILIT 
204 JOELHO SD 90G 25MM UNIDADE 50  R$           1,00   R$                       50,00  PLASTILIT 
205 JOELHO SD 90G 32MM UNIDADE 50  R$           1,60   R$                       80,00  PLASTILIT 

206 JOELHO SD-LR LATAO AZUL 
3/4 X 1/2 UNIDADE 50  R$           5,40   R$                    270,00  PLASTILIT 

207 JOELHO SD-LR LATAOAZUL 
3/4 X 3/4 UNIDADE 50  R$           6,30   R$                    315,00  PLASTILIT 

210 LAPIS MARCENEIRO UNIDADE 5  R$           2,50   R$                       12,50  2,40 
213 LIMA DE ENXADA UNIDADE 6  R$         21,00   R$                    126,00  K&F 
214 LIMA GROSSA  TRIANGULO UNIDADE 5  R$         19,00   R$                       95,00  4 CAVALINHO 
215 LIMA MOTO SERRA 8"X3/16 UNIDADE 5  R$           8,00   R$                       40,00  K&F 
216 LINHA PEDREIRO 100MT UNIDADE 5  R$         11,00   R$                       55,00  EKILON 
217 LIXA FERRO 100 UNIDADE 100  R$           3,20   R$                    320,00  3M 
218 LIXA MASSA 120 UNIDADE 100  R$           0,99   R$                       99,00  3M 
219 LIXA MASSA 150 UNIDADE 100  R$           1,00   R$                    100,00  3M 
220 LIXA MASSA 80 UNIDADE 100  R$           1,00   R$                    100,00  3M 

221 LONA PLASTICA PRETA 08X50 
200 MICRA METRO 600  R$           2,65   R$                 1.590,00  MAXILONA 

222 
LUVA LATEX G/M  NITRILICO 
FORRADA M KAL/SUP 
AMARELA 

UNIDADE 150  R$           9,20   R$                 1.380,00  SUPER SAFETY 

223 LUVA LATEX G/M FORRADA 
M KAL/SUP AMARELA UNIDADE 150  R$           4,90   R$                    735,00  KALIPSO 

224 LUVA PIGMENTADA PAR 300  R$           4,90   R$                 1.470,00  KALIPSO 

225 LUVA RASPA CANO LONGO 
15CM C/ REFORCO PAR 130  R$         16,85   R$                 2.190,50  QUALITY KOUROS 

226 LUVA RASPA CANO MEDIO 
07CM C/ REFORCO PAR 130  R$         13,40   R$                 1.742,00  QUALITY KOUROS 

227 LUVA SD 20MM UNIDADE 50  R$           1,00   R$                       50,00  PLASTILIT 
228 LUVA SD 25MM UNIDADE 50  R$           1,00   R$                       50,00  PLASTLIT 
229 LUVA SD 32MM UNIDADE 50  R$           1,60   R$                       80,00  PLASTILIT 
230 LUVA SD 50 MM UNIDADE 50  R$           4,30   R$                    215,00  PLASTILIT 
232 LUVA SD-LR 25MM UNIDADE 50  R$           2,70   R$                    135,00  PLASTILIT 
233 LUVA SD-LR 32MM UNIDADE 50  R$           4,90   R$                    245,00  PLASTILIT 
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234 LUVA SD-LR AZUL RED. 25 X 
1/2 UNIDADE 50  R$           5,40   R$                    270,00  PLASTILIT 

235 LUVA VAQUETA PAR 300  R$         24,90   R$                 7.470,00  WORKER 

241 MANGUEIRA CORRUGADA 
3/4 AMARELO METRO 250  R$           1,90   R$                    475,00  PLASTILIT 

248 

MANGUEIRA JARDIN 
TRANÇADA 1/2  PAREDE 
DUPLA COM NO MINÍMO 
2MM 

METRO 312  R$           3,30   R$                    1.029,60  UNIGARDEN 

252 MANTA ASFÁLTICA ALUM./ 
1X10MT 35KG UNIDADE 5  R$      350,00   R$                 1.750,00  DRYKO 

256 MARRETA DE BORRACHA 
MÉDIA 40MM UNIDADE 3  R$         12,00   R$                       36,00  THOMPSON 

257 MARRETA OITAVADA 1,0 KG UNIDADE 3  R$         34,79   R$                    104,37  TENACE 

258 MARTELO C/CABO 
PROFISSIONAL 29MM UNIDADE 5  R$         32,60   R$                    163,00  COLLINS 

259 MASCARA FILTRADA UNIDADE 100  R$           3,00   R$                    300,00  DELTA PLUS 

260 MECANISMO CX ACOPLADA 
DUPLO COMPLETO UNIDADE 25  R$      118,00   R$                 2.950,00  ATOPY 

261 MECANISMO DE ENTRADA 
DE CAIXA UNIDADE 25  R$         45,00   R$                 1.125,00  ATOPY 

262 MECANISMO DE SAIDA DE 
CAIXA UNIDADE 25  R$         55,00   R$                 1.375,00  ATOPY 

268 NIVEL ALUMINIO 12" UNIDADE 5  R$         20,00   R$                    100,00  ATOPY 

269 
OCULOS SEGURANÇA OVAL 
PROTEÇÃO VISUAL EPI  C/CA 
INCOLOR 

UNIDADE 60  R$           6,00   R$                    360,00  DELTA PLU 

270 
OCULOS SEGURANÇA OVAL 
PROTEÇÃO VISUAL EPI  C/CA 
ESCURO 

UNIDADE 60  R$           6,00   R$                    360,00  DELTA PLUS 

271 

OCULOS SEGURANÇA TIPO RJ 
POLICARBONATO C/ 
PROTEÇÃO LATERAL 
TRANSPARENTE 

UNIDADE 60  R$           7,00   R$                    420,00  DELTA PLUS 

272 
OCULOS SEGURANÇA TIPO RJ 
POLICARBONATO C/ 
PROTEÇÃO LATERAL ESCURO 

UNIDADE 60  R$           7,00   R$                    420,00  DELTA PLUS 

277 PARAFUSO BROCANTE 5,5X1 
POLEGADA UNIDADE 150  R$           0,50   R$                       75,00  BELENUS 

278 PARAFUSO BROCANTE 
5,5X1X1/2 UNIDADE 100  R$           1,00   R$                    100,00  BELENUS 

281 PARAFUSO FRANCES 1/4 X 
3.1/2 UNIDADE 100  R$           0,85   R$                       85,00  BELENUS 

282 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 2 
´´ UNIDADE 100  R$           1,50   R$                    150,00  BELENUS 

283 PARAFUSO FRANCES 3/8 X 5' UNIDADE 100  R$           2,30   R$                    230,00  BELENUS 

284 PARAFUSO FRANCES 5/16 X 
2´´ UNIDADE 100  R$           0,90   R$                       90,00  BELENUS 

286 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 
2´´ UNIDADE 200  R$           2,70   R$                    540,00  BELENUS 

287 PARAFUSO MADEIRA 1/2 X 
4´´ UNIDADE 100  R$           2,90   R$                    290,00  BELENUS 

288 PARAFUSO MADEIRA 1/4 X 
4´´ UNIDADE 200  R$           1,00   R$                    200,00  BELENUS 
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289 PARAFUSO MADEIRA 3/8 X 
4´´ UNIDADE 100  R$           2,20   R$                    220,00  BELENUS 

290 PARAFUSO MADEIRA 
PPHILLIPS 5,0 X 80MM UNIDADE 250  R$           0,40   R$                       100,00  BELENUS 

291 PARAFUSO PARABOLTI SXNC 
XB 3/8X4 UNIDADE 100  R$           4,00   R$                    400,00  VONDER 

292 PARAFUSO SEXTAVADO 1/2 X 
4 ´´ UNIDADE 200  R$           2,80   R$                    560,00  CISER 

293 PARAFUSO SEXTAVADO 3/8 X 
4´´ UNIDADE 100  R$           2,90   R$                    290,00  CISER 

294 PARAFUSO SEXTAVADO 5/16 
X 2´´ UNIDADE 200  R$           1,40   R$                    280,00  CISER 

295 PARAFUSO SEXTAVADO 7/16 
X 2´´ UNIDADE 100  R$           2,80   R$                    280,00  CISER 

296 PARAFUSO VASO SANITARIO 
8 UNIDADE 30  R$           2,40   R$                       72,00  PADRAO FORT 

297 PARAFUSO TELHEIRO PARA 
ETERNIT  5/16X110 UNIDADE 600  R$           1,00   R$                    600,00  FAST 

298 PARFUSO MADEIRA  PHILLIPS 
3,0 X25MM UNIDADE 100  R$           0,10   R$                       10,00  BELENUS 

299 PEDRA AMOLAR 
CARBORUNDUM UNIDADE 2  R$         10,00   R$                       20,00  ATOPY 

301 PICARETA PONTA E PA 
ESTREITA UNIDADE 2  R$         72,00   R$                    144,00  TENACE 

305 PNEU P/CARRIOLA 3,25X8 UNIDADE 5  R$         38,00   R$                    190,00  ATOPY 
306 PONTEIRO 3/4 X 30 UNIDADE 2  R$         21,00   R$                       42,00  PLADISMAN 
307 PORCA 1/2 UNIDADE 100  R$           0,50   R$                       50,00  CISER 
308 PORCA 3/8 UNIDADE 100  R$           0,25   R$                       25,00  CISER 
309 PORCA 7/16 UNIDADE 100  R$           0,45   R$                       45,00  CISER 
310 PORCA 1/4 UNIDADE 100  R$           0,20   R$                       20,00  CISER 
311 PORCA 5/16 PAR 100  R$           0,22   R$                       22,00  CISER 
320 PREGO 12 X 12 QUILO 20  R$         20,00   R$                    400,00  GERDAL 
321 PREGO 15 X 15 QUILO 20  R$         19,80   R$                    396,00  GERDAL 
322 PREGO 17 X 21 QUILO 60  R$         15,50   R$                    930,00  GERDAL 
323 PREGO 17 X 27 QUILO 50  R$         15,50   R$                    775,00  GERDAL 
324 PREGO 18 X 24 QUILO 60  R$         15,40   R$                    924,00  GERDAL 
325 PREGO 18 X 30 QUILO 25  R$         18,00   R$                    450,00  GERDAL 
326 PREGO 19 X 36 QUILO 25  R$         15,90   R$                    397,50  GERDAL 
327 PREGO 20 X 30 QUILO 25  R$         16,00   R$                    400,00  GERDAL 
328 PREGO 22 X 42 QUILO 25  R$         16,00   R$                    400,00  GERDAL 
329 PREGO 22 X 48 QUILO 25  R$         15,40   R$                    385,00  GERDAL 
330 PREGO 24 X 60 QUILO 25  R$         15,30   R$                    382,50  GERDAL 
331 PREGO TELHEIRO 18X30 QUILO 15  R$         20,00   R$                    300,00  GERDAL 

332 PROTETOR AURICULAR PLUG 
SILICONE 18db CA PAR UNIDADE 60  R$           2,70   R$                    162,00  DYSTRAY 

335 REBOLO DE 
ESMERIL6X3/4X1/1/4 UNIDADE 4  R$         32,00   R$                    128,00  ICDER 

336 REDUCAO ESG 75X50 UNIDADE 10  R$           6,90   R$                       69,00  PLASTILIT 
337 REDUCAO ESG. 100 X 50 UNIDADE 10  R$           7,80   R$                       78,00  PLASTILIT 
338 REDUCAO ESG. 100 X 75 UNIDADE 15  R$           8,10   R$                    121,50  PLASTILIT 
341 REGADOR 10 LTS PLASTICO UNIDADE 5  R$         25,00   R$                    125,00  ZUMPLAST 
343 REGISTRO ESFERA 50 MM UNIDADE 20  R$         29,40   R$                    588,00  PLASTILIT 
344 REGISTRO ESFERA BR 1" UNIDADE 20  R$         18,90   R$                    378,00  VIT 
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346 REGISTRO ESFERA BR 3/4 UNIDADE 20  R$         10,70   R$                    214,00  ATOPY 
348 REGISTRO ESFERA METAL 1/2 UNIDADE 20  R$         16,20   R$                    324,00  ATOPY 
349 REGISTRO ESFERA METAL 3/4 UNIDADE 20  R$         19,60   R$                    392,00  ATOPY 

351 REGISTRO GÁS FOGÃO BAIXA 
PRESSÃO UNIDADE 15  R$         49,90   R$                    748,50  ALIANÇA 

352 REGISTRO PRESSÃO C-50 1/2 
METAL UNIDADE 20  R$         49,90   R$                    998,00  PEVILON 

353 REGISTRO PRESSÃO C-50 3/4 
METAL UNIDADE 20  R$         49,40   R$                    988,00  PEVILON 

356 REPARO REGISTRO METAL UNIDADE 20  R$         19,50   R$                    390,00  OLIVEIRA METAIS 

360 RODA DE BORRACHA 
MACIÇA 300X50MM FURO 1 UNIDADE 5  R$      108,00   R$                    540,00  ALCALY 

361 SIFAO  SANFONADO DUPLO UNIDADE 40  R$         19,90   R$                    796,00  HERC 

362 SIFAO  SANFONADO SIMPLES 
1,5METRO UNIVERSAL UNIDADE 40  R$         14,90   R$                    596,00  KRONA 

363 SIFÃO SANFONADO SIMPLES 
0,70CM UNIVERSAL UNIDADE 40  R$           7,50   R$                    300,00  KRONA 

364 SILICONE 50GR 
TRANSPARENTE UNIDADE 30  R$           5,00   R$                    150,00  VONDER 

365 SILICONE 260 GR 
TRANSPARENTE UNIDADE 30  R$         19,90   R$                    597,00  TEKBOND 

366 SILICONE VEDADOR DE 
CALHAS DE ALUMINIO UNIDADE 30  R$         15,50   R$                    465,00  VONDER 

367 
SPRAY LUBRIFICANTE ANTI 
FERRUGEM 300 ML 
DESINGRIPANTE 

UNIDADE 10  R$         10,00   R$                    100,00  LUB FAST 

378 TE ESG 100MM UNIDADE 20  R$         12,90   R$                    258,00  PLASTILIT 
381 TE ESG 40MM UNIDADE 20  R$           3,10   R$                       62,00  KRONA 
382 TE ESG 50MM UNIDADE 20  R$           5,20   R$                    104,00  PLASTILIT 
384 TE ESG 75MM UNIDADE 20  R$         12,90   R$                    258,00  PLASTILIT 
387 TE INTERNO 1/2 UNIDADE 50  R$           2,40   R$                    120,00  REBOLSAS 
388 TE SD 25MM UNIDADE 50  R$           1,50   R$                       75,00  PLASTILIT 
389 TE SD 32MM UNIDADE 50  R$           3,35   R$                    167,50  PLASTILIT 
390 TE SD 40MM UNIDADE 50  R$           4,20   R$                    210,00  PLASTILIT 
391 TE SD 50MM UNIDADE 50  R$           7,50   R$                    375,00  PLASTILIT 

392 
TE COM BUCHA LATAO PVC 
AZUL ROSCAVEL E SOLDAVEL 
25MM 

UNIDADE 50  R$         10,00   R$                    500,00  PLASTILIT 

393 
TE COM BUCHA LATAO PVC 
AZUL ROSCAVEL E SOLDAVEL 
25 X 20 

UNIDADE 50  R$         11,50   R$                    575,00  PLASTILIT 

395 TECNIL MACIÇO 1 
MT.X85MM QUILO 5  R$      100,00   R$                    500,00  VONDER 

396 
TELA DE NYLON 
MOSQUETEIRO LARGURA 1,5 
MTRS 

METRO 50  R$           4,90   R$                    245,00  VONDER 

397 TELA GALINHEIRO 1,50 X 50 
MTS METRO 200  R$           7,50   R$                 1.500,00  MORLAN 

398 TELA MANGUEIRÃO 1,50 X 50 
MTS METRO 200  R$         14,20   R$                 2.840,00  MORLAN 

399 TELA PINTEIRO 1,50 X 50 MTS METRO 200  R$           9,00   R$                 1.800,00  VONDER 

400 TELA SOMBRIAMENTO 80% 
4,00 X 50 MT UNIDADE 10  R$      530,00   R$                 5.300,00  SUNBRAX 
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401 TELA TEPUME 1,20 X 50 MT UNIDADE 50  R$      145,00   R$                 7.250,00  VONDER 
409 TIMER ANALOGICO UNIDADE 5  R$         69,00   R$                    345,00  ATOPY 

410 TORNEIRA MAQUINA LAVAR 
2 SAIDA METAL UNIDADE 30  R$         70,90   R$                 2.127,00  OLIVEIRA METAIS 

411 TORNEIRA BOIA 3/4 HASTE 
METAL UNIDADE 30  R$         13,00   R$                    390,00  VIQUA 

413 

TORNEIRA ELETRICA COM 
BICA ALTA, GIRO 180, COM 
1/4 DEVOLTA BICA; COM 
TEMPERATURA FRIA, 
MORNA, QUENTE E SUPER 
QUENTE COM DIMENSOES 
27X12X28 COM VOLTAGEM 
110/220WOLT 

UNIDADE 25  R$      149,00   R$                 3.725,00  ENERBRAS 

414 TORNEIRA GIRATORIA INOX  
P/ PIA PARADE UNIDADE 30  R$         51,40   R$                 1.542,00  OLIVEIRA METAIS 

415 TORNEIRA GIRATORIA INOX  
P/ PIA BANCADA UNIDADE 30  R$         55,30   R$                 1.659,00  OLIVEIRA METAIS 

416 
TORNEIRA METAL 1128 C/ 
CANOPLA INOX (JARDIM 
METAL) 

UNIDADE 30  R$         26,00   R$                    780,00  OLIVEIRA METAIS 

419 TORNEIRA JARDIM PRETA 1/2 
E 3/4 UNIDADE 100  R$           3,50   R$                    350,00  HERC 

420 TORNEIRA LAVATORIA C-31 
1/4 DE VOLTA METAL UNIDADE 30  R$         57,40   R$                 1.722,00  OLIVEIRA METAIS 

421 TORNEIRA PARA PIA DE 
COZINHA METAL UNIDADE 30  R$         53,90   R$                 1.617,00  OVILEIRA METAIS 

426 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 
50MM       BR 6 MTS UNIDADE 15  R$         45,40   R$                    681,00  PLASTILIT 

427 TUBO ESGOTO PVC BRANCO 
40MM       BR 6 MTS UNIDADE 15  R$         36,90   R$                    553,50  PLASTILIT 

429 TUBO ESGOTO PVC 
BRANCO100MM     BR 6 MTS UNIDADE 50  R$         71,00   R$                 3.550,00  PLASTILIT 

433 TUBO LIGACAO CROMADO P/ 
VASO UNIDADE 20  R$         20,00   R$                    400,00  VALEPLAST 

434 TUBO SOLDAVÉL AGUA 
20MM BR 6 MTS UNIDADE 60  R$         18,80   R$                 1.128,00  PLASTILIT 

435 TUBO SOLDAVEL AGUA 
25MM BR 6 MTS UNIDADE 60  R$         20,00   R$                 1.200,00  PLASTILIT 

445 VEDA ROSCA 18MM X 
25METROS UNIDADE 50  R$           3,50   R$                    175,00  GOOL 

446 VEDA ROSCA LIQUIDO 100GR UNIDADE 20  R$         22,90   R$                    458,00  CIABOND 
VALOR TOTAL: R$ 174.208,11 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e oito reais e onze centavos) 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Para o novo período de vigência da Ata de Registro de Preços, estima-se o valor máximo 
de R$ 174.208,11 (cento e setenta e quatro mil, duzentos e oito reais e onze 
centavos), Dessa forma, o valor global acumulado da Ata de Registro de Preços passará 
a totalizar de R$ 347.339,78 (trezentos e quarenta e sete mil, trezentos e trinta e nove 
reais e setenta e oito centavos). 
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A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 de Junho de 2026. 
  
 

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
 

________________________________________________ 
DIDA PARAFUSOS LTDA ME  
CNPJ: 06.098.500/0001-94 

Contratada 
 

   Testemunhas 
 
 

_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº096 DE 29 DE JUNHO DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
042/2026 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 021/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 042/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 021/2026, tendo 
como objeto:  a futura e eventual aquisição de medicamentos para uso nos serviços de Saúde 
Municipal, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital, 
em favor da(s) empresa(s): a) CIRURGICA NOSSA SENHORA - LTDA, por ter apresentado 
proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública 
em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens do 38, 53, 59, 69, 72, 103, 
122, 158, 159, 166, 169, 185, 196, 197; b) CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de 
sessão pública para o item 130; c) EPG COMERCIAL LTDA, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma 
de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para os itens do 14, 24, 47, 57, 60, 117, 118, 137, 
161, 181, 208; d) G.GIRARDI COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o item 193; e) 
INOVACOES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PROSUTOS PARA SAUDE LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens do 1, 2, 3, 4, 
5, 7, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 36, 41, 45, 48, 49, 
50, 51, 55, 56, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 74, 76, 77, 78, 80, 83, 84, 88, 89, 90, 93, 94, 95, 
96, 104, 106, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 119, 124, 125, 126, 127, 128, 131, 134, 
139, 140, 141, 142, 145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 162, 
163, 164, 165, 170, 171, 173, 174, 175, 176, 178, 179, 183, 184, 187, 190, 191, 192, 194, 
195, 202, 203, 204, 205, 207; f) IRMÃOS DIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado 
em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens do23, 44, 
46, 91, 92, 98, 133, 135, 172, 199, 200, 201, 210; g) NEXXA FARMACÊUTICA LTDA, por 
ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens do 79, 
82, 85, 100, 198; h) OESTE SUL CIRÚRGICA LTDA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de 
lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para os itens do 6, 8, 31, 33, 34, 35, 37, 39, 40, 42, 43, 
52, 54, 58, 71, 73, 75, 81, 86, 87, 97, 99, 101, 102, 105, 107, 108, 121, 123, 129, 132, 138, 
143, 144, 160, 167, 180, 182, 186, 188, 189, 209; i) SS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de 
melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade 
com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública 
para os itens do 10, 120, 136, 177 e 206.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer 
Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações 
Legais no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo 
licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores 
alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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                                    6° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 134/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com 
estabelecimento à Av. União, 396, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de 
contato (44)3653-1428 representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 
6.326.100-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 134/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) dos 
itens do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 134/2025, oriundo do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 025/2025, considerando a vantajosidade à Administração Pública e 
observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de 
recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$227.404,84 (duzentos e 
vinte e sete mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta e quatro centavos) para 
R$286.306,81(duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e seis reais e oitenta e um 
centavos), considerando o acréscimo de R$58.901,97(cinquenta e oito mil, novecentos 
e um reais e noventa e sete centavos), referente ao aditivo de até 25% dos itens, 
conforme tabela abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Adit. 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 

Adit. (R$) 

1 

AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE C/ 5KG, 
DE ACORDO COM AS NTA 02 E 52, 
CONTENDO NO MÍNIMO 98,3% DE 
SACAROSE, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITOS E DE 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 
APARÊNCIA, COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE AÇÚCAR, 
SABOR DOCE, EMBALADO EM SACO 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. 
 

UN GLOBO 30 19,24 577,20 

4 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1, 
SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO 
FINO, TIPO 1, EMBALAGEM 
CONTENDO 5KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

     UN MINUETTO 225 27,69 6.230,25 
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MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE 
 

27 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 5 KG, 
COM IDENTIFICAÇAO DO PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO, LIQUIDO DE 
ACORDO A RESOLUÇAO 12/78 DA 
CNNPA REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. 
 

UN ANNIELA 112 18,86 2.112,32 

28 

FEIJÃO CARIOCA, CLASSE E CORES 
TIPO 1, EMBALAGEM C/ 1KG, COM 
MARCA DO FABRICATE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO DE 1KG, 
COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA 
SAUDE. 
 

UN PAIQUERE 300 11,47 3.441,00 

29 
FEIJÃO PRETO, EMBALAGEM C/ 1KG, 
COM MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, COM 
REGISTRO NO MINISTER 

UN MANDELA 125 6,79 848,75 

34 
IOGURTE C/ POLPA DE MORANGO E 
COCO, EMBALAGEM TIPO SACHÊ C/ 
1L 

UN FRIMESA 1000 10,96 10.960,00 

35 
IOGURTE ZERO LACTOSE, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR, SABOR 
COCO/MORANGO, EMBALAGEM C/ 
900 ML 

UN BATAVO 37 16,04 593,48 

41 

MACARRÃO ESPAGUETE - PACOTES 
DE 1 KG - PACOTES BEM FECHADOS 
E INTACTOS, COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 G, 
PROTEINAS MINIMO DE 13 G, 
LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. 
COLESTEROL MIN. 15 G. DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONSULTAR 
RESOLUÇÃO RDC Nº 93/2000. 
 

UN FLORIANI 125 8,09 1.011,25 

42 

MACARRÃO PARAFUSO - PACOTES 
DE 1 KG - PACOTES BEM FECHADOS 
E INTACTOS, COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 G, 
PROTEINAS MINIMO DE 13 G, 
LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. 
COLESTEROL MIN. 15 G. DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONSULTAR 
RESOLUÇÃO RDC Nº 93/2000. 
 

UN FLORIANI 100 8,01 801,00 

43 
MACARRAO PICADO, PACOTE C/ 1 
KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO 

UN FLORIANI 125 7,94 992,50 
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LIQUIDO, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO  12/78 DA CNNPA, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 
 

46 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - 
EMBALAGENS CONTENDO 900 ML – 
AS EMBALAGENS DEVERÃO ESTAR 
ÍNTEGRAS. AS CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS COMPREENDEM: 
ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO DE 
IMPUREZAS; COR, ODOR E 
CARACTERÍSTICOS. 
 

UN COAMO 250 9,02 2.255,00 

47 

OVOS DE GALINHA TIPO 1, IN 
NATURA, EMBALAGEM C/ 12 
UNIDADES, CONTENDO DATA DE 
ENVASAMENTO E DATA DE 
VALIDADE. 
 

DUZIA DA GRANJA 200 29,88 5.976,00 

62 ALHO NACIONAL QUILOGRAMA PROPRIA  150 39,89 5.983,50 
63 BANANA NANICA MÉDIA QUILOGRAMA PROPRIA 625 7,11 4.443,75 
64 BANANA PRATA 

 
QUILOGRAMA PROPRIA 50 8,67 433,50 

65 BATATA INGLESA 
 

QUILOGRAMA PROPRIA 300 7,88 2.364,00 

68 CENOURA 
 

QUILOGRAMA PROPRIA 300 6,80 2.040,00 

69 CHUCHU 
 

QUILOGRAMA PROPRIA 62 7,56 468,72 

72 LARANJA PERA 
 

QUILOGRAMA PROPRIA 250 7,11 1.777,50 

73 LIMÃO TAITI 
 

QUILOGRAMA PROPRIA 50 9,38 469,00 

75 MAMÃO FORMOSO MÉDIO 
 

QUILOGRAMA PROPRIA 125 12,31 1.538,75 

76 MANGA 
 

QUILOGRAMA PROPRIA 100 16,08 1.608,00 

81 PIMENTÃO NACIONAL 
 

QUILOGRAMA PROPRIA 50 16,49 824,50 

82 REPOLHO VERDE 
 

QUILOGRAMA PROPRIA 200 5,76 1.152,00 
 
3.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021 e da Cláusula Quarta, do § 4º do CONTRATO Nº 134/2025. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 134/2025. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 25 de junho de 2026. 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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Testemunhas: 
 
 
 
 

1. ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Daiani Mendes Miranda Borges Nome: Thalia Carolina dos Santos 
R.G.:   9.528.597-0 SSP/PR R.G.: 13.248.009-5 SSP/PR 
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ENFERMEIRO(A) 

 
DATA: 28 DE JUNHO DE 2026 - DAS 08:00 ÀS 11:30 HORAS 

 

GABARITO  
Marcar apenas uma alternativa 

01 A B C D E 
02 A B C D E 
03 A B C D E 
04 A B C D E 
05 A B C D E 
06 A B C D E 
07 A B C D E 
08 A B C D E 
09 A B C D E 
10 A B C D E 
11 A B C D E 
12 A B C D E 
13 A B C D E 
14 A B C D E 
15 A B C D E 
16 A B C D E 
17 A B C D E 
18 A B C D E 
19 A B C D E 
20 A B C D E 
21 A B C D E 
22 A B C D E 
23 A B C D E 
24 A B C D E 
25 A B C D E 
26 A B C D E 
27 A B C D E 
28 A B C D E 
29 A B C D E 
30 A B C D E 

 
 

 

prefeitura muniCipal de franCiSCo alVeS
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste ato representado por seu atual Prefeito, PREFEITO MUNICIPAL ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 5285518-7, expedida pela SSP/PR, 
devidamente inscrito no CPF sob o número 710.227.089-53, Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADA: MARCOS RODRIGUES SANTE, brasileiro, maior, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, inscrito no Registro Geral-CPF 041.744.579-21, residente e domiciliada na Rua Gov. 
Parigot de Souza, Q 70, L13-B, município de FRANCISCO ALVES - Estado do Paraná
 Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa 
física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, em atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, 
realizado pela Secretaria Municipal de SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais.
 CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á 
sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as 
condições e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2026 e legislação 
pertinente.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO mensalmente a importância supra de um (01) Salário Mínimos Nacional 
vigente +INSALUBRIDADE.
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho de 
40(quarenta) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo 
com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a 
título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o 
valor correspondente a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre 
cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 06 de maio de 2027, 
a contar a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de 
acordo com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, caso 
haja interesse da municipalidade.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo 
ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia 
útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente 
em  nome do  contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não 
será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a. Efetuar o pagamento ajustado; e
b. Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a. Prestar os serviços na forma ajustada;
b. Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação 
ao plano de trabalho a ser executado.
c. Laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito as 
instituições constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais e regulamentares, 
observar as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d. Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência.
e. Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f. Guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento em razão da função.
g. Apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado.
h. Proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i. Submeter-se a perícia médica que for determinada pela autoridade competente.
j. Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, quando 
convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua 
decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a. Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as proibições e infrações 
previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege 
o presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b. Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura 
administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser mediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA  - REVERSÃO DE VAGA OCUPADA POR SERVIDOR EFETIVO: Caso a 
vaga oferecida seja de servidor efetivo titular do cargo e o mesmo retorne ao exercício de suas 
funções, por qualquer motivo legal ou administrativo, a vaga atualmente ocupada pelo contratado 
por meio do Processo Seletivo Simplificado (PSS) será automaticamente revertida ao servidor 
efetivo, ensejando a rescisão imediata do presente contrato, sem que tal medida gere qualquer 
direito a indenização ou ônus ao Município, em razão da natureza temporária da contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de 
documentos e requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei 
Municipal n.º 1.159/2023 e suas alterações, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos 
termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios 
da teoria geral dos contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como no Edital nº 
001/2026 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz 
da Lei Orgânica Municipal, e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como no Edital nº 001/2026 
– Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 23 de JUNHO de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
MARCOS RODRIGUES SANTE
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
NATALI MAGDALENA COMANDOLI DOS SANTOS DA GRAÇA
CPF: 108.549.059-95
MARCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

prefeitura muniCipal de franCiSCo alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 308, DE 25 DE JUNHO DE 2026
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
EXONERAR:
 A pedido, a partir de 25 de junho  2026, CARLOS SILVA CARLOS, Cadastro de Pessoa Física 
CPF/MF sob nº 055.271.819-05, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM – 40 HORAS, Grupo Ocupacional Semi - Profissional, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Grupo Ocupacional Profissional – semi-profissional, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 25 de junho de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de maria Helena
Estado do Paraná
Ato do Presidente n.º 009/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições nos termos do art. 30, XIX do Regimento Interno e, considerando o início 
do Recesso Legislativo, conforme art. 5º, §1º do Regimento Interno, RESOLVE que nos dias 
compreendidos entre 01 de julho de 2026 a 31 de julho de 2026, haverá recesso administrativo no 
expediente dessa Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, sendo que os servidores 
trabalharão em regime de escala. A partir do dia 01 de agosto do ano de 2026, o atendimento 
voltará ao expediente normal.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 26 de junho 
de 2026.
Vilmar Andrade de Lima
Presidente da Câmara Municipal de Maria Helena

prefeitura muniCipal de franCiSCo alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 309 DE 29 DE JUNHO DE 2026
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
EXONERAR:
A pedido, a partir de 30 de junho de 2026, SANDRA DE MELO PERBELINI, brasileira, portadora 
da cédula de Identidade RG Nº 7.341.340-0, expedida pela SESP/SP devidamente inscrita no 
CPF sob nº 033.824.689-48, do cargo em comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO II, 
SÍMBOLO ASSESSOR – CDA (cc-intermediária), do quadro único de pessoal deste município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância com a Lei Municipal nº 728/2011 e suas 
respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de junho de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se,
Publique-se
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de franCiSCo alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 311 DE 29 DE JUNHO DE 2026
SÚMULA: ‘Dispõe sobre a exoneração de servidores contratados por prazo determinado por 
término de contrato - PSS.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam exonerados, por término de contrato por prazo determinado, os servidores abaixo 
relacionados:
� JOSIEL FERNANDES, brasileiro, maior, TECNICO EM ENFERMAGEM,  inscrito no 
Registro Geral-CPF Nº ***.822.***-27. Data do Término 30/06/2026.
� LAURA MARIA SOARES BETINELLI, brasileira, maior, NUTRICIONISTA, inscrita no 
Registro Geral-CPF Nº 084.***.739-**. Data do Término 30/06/2026.
Art. 2º. As exonerações de que trata esta Portaria decorrem automaticamente do término do 
prazo contratual, nos termos da legislação vigente.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às 
respectivas datas de término dos contratos.
Francisco Alves, em 29 de junho de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de franCiSCo alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 310 DE 29 DE JANEIRO DE 2026
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve,
EXONERAR:
A pedido, a partir de 30 de junho de 2026 o servidor RAFAEL ANTONIO CARREIRO DAS 
CHAGAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.714.627-8 SESP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 047.780.049-14, do cargo em comissão de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL, SÍMBOLO DIRETOR – CDA 3 – do quadro 
único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em consonância com a 
Lei Municipal nº 728/2011 e suas respectivas alterações e Lei Municipal nº 1.261/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 29 de junho de 2026, 205º Independência e 138º da Republica.
Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de franCiSCo alVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2026 
INEXIGIBILIDADE 008/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA DE AÇÃO 
SOCIAL.
Contratada: Sra. Fernanda Rocha da Costa Pinto, inscrita no CPF sob o nº 0x3.
xxx.4x9-xx.
Objeto do contrato: Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel 
localizado no endereço Rua Governador Parigot de Souza, nº 1000, Quadra 55, Lote 
1b -CEP: 87.570-000 – FRANCISCO ALVES – PR, para abrigar o Departamento de 
Proteção Social Especial e do Órgão Gestor da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Francisco Alves, objeto da matrícula n° 14.700, do Registro 
de Imóveis – Comarca de Iporã, de propriedade de Sra. Fernanda Rocha da Costa 
Pinto, de acordo com necessidade da Secretaria de Ação Social.
Valor global: R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, regido pela Lei n° 
14.133, de 2021.
Francisco Alves, 26 de junho de 2026.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de BraSilândia do Sul
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, declaro adjudicado e homologado as licitantes vencedoras, para o 
presente Processo Licitatório nº 026/2026 - Pregão Eletrônico nº 013/2026, para que produza os 
devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- E F LUCENA FILHO – CNPJ: 55.975.670/0001-15;
- ESTHER G. SUEZ C. LTDA – CNPJ: 50.478.977/0001-97;
- TEX TEXTIL LTDA – CNPJ: 60.250.972/0001-66;
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ITENS DESTINADOS 
À REALIZAÇÃO DO PROJETO “CULTURA EM AÇÃO – COPACOL” EM PARCERIA COM 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, EM ATENDIMENTO AO TERMO DE APOIO N° 
BRA/001/2026.
Brasilândia do Sul-PR, 29 de junho de 2026.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 019/2026 
 

 

CARGO:  
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GABARITO  
Marcar apenas uma alternativa 

01 A B C D E 
02 A B C D E 
03 A B C D E 
04 A B C D E 
05 A B C D E 
06 A B C D E 
07 A B C D E 
08 A B C D E 
09 A B C D E 
10 A B C D E 
11 A B C D E 
12 A B C D E 
13 A B C D E 
14 A B C D E 
15 A B C D E 
16 A B C D E 
17 A B C D E 
18 A B C D E 
19 A B C D E 
20 A B C D E 
21 A B C D E 
22 A B C D E 
23 A B C D E 
24 A B C D E 
25 A B C D E 
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DATA: 28 DE JUNHO DE 2026 - DAS 08:00 ÀS 11:00 HORAS 
 

GABARITO  
Marcar apenas uma alternativa 

01 A B C D E 
02 A B C D E 
03 A B C D E 
04 A B C D E 
05 A B C D E 
06 A B C D E 
07 A B C D E 
08 A B C D E 
09 A B C D E 
10 A B C D E 
11 A B C D E 
12 A B C D E 
13 A B C D E 
14 A B C D E 
15 A B C D E 
16 A B C D E 
17 A B C D E 
18 A B C D E 
19 A B C D E 
20 A B C D E 
21 A B C D E 
22 A B C D E 
23 A B C D E 
24 A B C D E 
25 A B C D E 

 



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 30 de Junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB10
prefeitura muniCipal de franCiSCo alVeS

Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2025, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 77.356.665/0001-67, com sede administrativa 
na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ANA CAROLINE EVARISTO 
PANTOLFI, brasileira, Dentista, inscrita no CPF nº 063.376.899-50, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 005/2025, firmado em decorrência do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025, para continuidade da prestação dos serviços no cargo de Dentista, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 005/2025 por mais 12 (doze) 
meses, passando seu término para o dia 30 de junho de 2027, permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas contratuais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
A presente prorrogação fundamenta-se na necessidade de manutenção da prestação dos serviços 
públicos de saúde, em razão da substituição de servidor efetivo afastado por motivo de benefício 
previdenciário (INSS), matrícula nº 1502 – A. E. P.A. T., permanecendo a necessidade temporária 
que deu origem à contratação.
A prorrogação observa rigorosamente a ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2025, considerando que a contratada foi classificada em 1º lugar no referido certame e é, 
atualmente, a primeira candidata apta à prorrogação contratual para a vaga existente, observada 
a ordem de classificação do PSS e os contratos temporários atualmente ativos para o respectivo 
cargo.
A prorrogação encontra amparo na Lei Municipal nº 1.248/2024, no Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025 e na cláusula contratual que admite a prorrogação por igual período, em 
razão do interesse da Administração Pública.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 005/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e 
forma.
Francisco Alves/PR, 29 de junho de 2026.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
ANA CAROLINE EVARISTO PANTOLFI
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2025, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 77.356.665/0001-67, com sede administrativa 
na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado ELISANGELA MARTINS 
TORINO, brasileira, maior, ASSISTENTE SOCIAL,  inscrito no Registro Geral-CPF Nº 007.759.359-
64, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 012/2025, firmado em decorrência do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025, para continuidade da prestação dos serviços no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 012/2025 por mais 12 (doze) 
meses, passando seu término para o dia 30 de junho de 2027, permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas contratuais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
A presente prorrogação fundamenta-se na necessidade de manutenção da prestação dos 
serviços públicos de saúde, em razão da Substituição de servidor efetivo afastado (CARGO 
COMISSIONADO – matricula nº 5222 – R.C.G.S.P.), permanecendo a necessidade temporária 
que deu origem à contratação.
A prorrogação observa rigorosamente a ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2025, considerando que a contratada foi classificada em 2º lugar no referido certame e é, 
atualmente, a primeira candidata apta à prorrogação contratual para a vaga existente, observada 
a ordem de classificação do PSS e os contratos temporários atualmente ativos para o respectivo 
cargo.
A prorrogação encontra amparo na Lei Municipal nº 1.248/2024, no Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025 e na cláusula contratual que admite a prorrogação por igual período, em 
razão do interesse da Administração Pública.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 012/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e 
forma.
Francisco Alves/PR, 29 de junho de 2026.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
ELISANGELA MARTINS TORINO
Contratada

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2025, 
que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 77.356.665/0001-67, com sede administrativa 
na Rua Jorge Ferreira, nº 627, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado JAIRA LAURINDO ARAUJO, 
brasileira, maior, TECNICO EM ENFERMAGEM,  inscrito no Registro Geral-CPF Nº 008.169.359-
124, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 011/2025, firmado em decorrência do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025, para continuidade da prestação dos serviços no cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, 
com carga horária de 40 (QUARENTA) horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogada a vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 011/2025 por mais 12 (doze) 
meses, passando seu término para o dia 30 de junho de 2027, permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas contratuais.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA
A presente prorrogação fundamenta-se na necessidade de manutenção da prestação dos 
serviços públicos de saúde, em razão da Substituição de servidor efetivo afastado (CARGO 
COMISSIONADO – matricula Nº 3433 – T.M.A), permanecendo a necessidade temporária que 
deu origem à contratação.
A prorrogação observa rigorosamente a ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2025, considerando que a contratada foi classificada em 12º lugar no referido certame e é, 
atualmente, a primeira candidata apta à prorrogação contratual para a vaga existente, observada 
a ordem de classificação do PSS e os contratos temporários atualmente ativos para o respectivo 
cargo.
A prorrogação encontra amparo na Lei Municipal nº 1.248/2024, no Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025 e na cláusula contratual que admite a prorrogação por igual período, em 
razão do interesse da Administração Pública.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 011/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e 
forma.
Francisco Alves/PR, 29 de junho de 2026.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
JAIRA LAURINDO ARAUJO
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 

–

–
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PORTARIA Nº 312 DE 29 DE JUNHO DE 2026 
Dispõe sobre a prorrogação dos contratos por prazo 
determinado de servidores contratados por meio do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços públicos essenciais prestados nas 

áreas de saúde e assistência social; 

CONSIDERANDO que os contratos foram firmados mediante Processo Seletivo Simplificado – 

PSS; 

CONSIDERANDO a permanência das circunstâncias que justificaram as contratações temporárias; 

CONSIDERANDO a existência de servidores efetivos afastados de suas funções, bem como a 

necessidade de substituição durante o período de afastamento; 

CONSIDERANDO a ordem de classificação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado Nº 001/2025, vigente; 

CONSIDERANDO que a prorrogação dos contratos temporários deve observar a ordem de 

classificação dos candidatos aprovados no processo seletivo simplificado nº 001/2025, 

considerando os contratos temporários atualmente ativos para cada cargo; 

RESOLVE: 
Art. 1º .Prorrogar pelo período de 12 (doze) meses os contratos temporários dos servidores 

abaixo relacionados: 

Matrícula Servidor(a) Cargo Justificativa da Prorrogação Período 
503 Ana Caroline 

Evaristo 

Pantolfi 

Dentista 40h Substituição de servidor efetivo 

afastado (INSS – MATRICULA Nº 
1502 - A. E. P.A. T.), observada a 

ordem de classificação do PSS -

001/2025, sendo a candidata 

classificada em 1º lugar no PSS nº 

001/2025 e atualmente a primeira 

candidata apta à prorrogação 

contratual para a vaga existente, 

observada a ordem de classificação e 

01/07/2026 

a 

30/06/2027 

 
            Art. 2º . A prorrogação de que trata esta Portaria observará as disposições da Lei Municipal 

que regulamenta as contratações temporárias por excepcional interesse público e as condições 

previstas nos respectivos contratos. 

Art. 3º. A prorrogação dos contratos temporários de que trata esta Portaria observará, 

obrigatoriamente, a ordem de classificação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo 

os contratos ativos do respectivo 

cargo). 

511 

 

 

Elisangela 

Martins 

Assistente 

Social 

Substituição de servidor efetivo 

afastado (CARGO COMISSIONADO – 
matricula nº 5222 – R.C.G.S.P.), 

observada a ordem de classificação do 

PSS - 001/2025, sendo a candidata 

classificada em 2º lugar no PSS nº 

001/2025 e atualmente a primeira 

candidata apta à prorrogação 

contratual para a vaga existente, 

observada a ordem de classificação e 

os contratos ativos do respectivo 

cargo).  

01/07/2026 

a 

30/06/2027 

510 Jaira 

Laurindo 

Araújo 

Técnica em 

Enfermagem 

Substituição de servidor efetivo 
afastado (CARGO COMISSIONADO 
– matricula Nº 3433 – T.M.A), 

observada a ordem de classificação do 

PSS -001/2025, sendo a candidata 

classificada em 12º lugar para o cargo, 

sendo a candidata classificada em 12º 

lugar no PSS nº 001/2025 e atualmente 

a primeira candidata apta à 

prorrogação contratual para a vaga 

existente, observada a ordem de 

classificação e os contratos ativos do 

respectivo cargo). 

01/07/2026 

a 

30/06/2027 

Simplificado – PSS nº 001/2025, considerando-se os contratos ainda ativos junto à Administração 

Municipal para cada cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente poderão ter seus contratos prorrogados os candidatos 

que, observada a ordem de classificação vigente e a existência de contratos temporários ativos 

para o respectivo cargo, ocuparem a posição correspondente à necessidade administrativa 

decorrente de substituição de servidores efetivos afastados.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 01 de julho de 2026. 

Francisco Alves, em 29 de junho de 2026, 205º da Independência e 138º da República. 

Registre-se,                   
                 Publique-se, 

                                                                                                                                                              Cumpra-se.                                                                                                                                                                                
ALIRIO JOSÉ MISTURA 

Prefeito Municipal 
 

MUNICIPIO DE FRANCISCOALVES

Exercício: 2026

Pág. 1/1

Estado do Paraná CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto nº 94/2026 de 26/06/2026

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa:Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1314/2025 de
17/11/2025.

Decreta

SUPLEMENTAÇÃO
11 FUNDO MUNICIPALDEASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPALDEASSISTENCIA SOCIAL11.001
11.001.08.243.0014.6.006 Ações Destinadas a Criança e ao Adolescente - PMDCA

575 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00802
576 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
10.000,00802

11.001.08.245.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social
507 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00943
574 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
20.000,00816

140.000,00Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com oArtigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64:

Superavit Financeiro nas Fonte(s):
3802 IGD - EXERCÍCIOSANTERIORES 802 20.000,00
3816 FMASSCFV 816 20.000,00
3943 AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS AO CONTIGENTE DE IMIGRANT 943 100.000,00

140.000,00Total:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 26 de junho de 2026.

MUNICIPIO DE FRANCISCOALVES

Exercício: 2026

Pág. 1/2

Estado do Paraná CNPJ 77.356.665/0001-67

Decreto nº 95/2026 de 26/06/2026

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.398.000,00 (um milhão trezentos e noventa
e oito mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa:Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1314/2025 de
17/11/2025.

Decreta

SUPLEMENTAÇÃO
10 FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DE FRANCISCOAL

FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DE FRANCISCOAL10.001
10.001.10.301.0012.2.012 Manut. das Atividades de Saúde

577 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00997
579 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00998
581 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 90.000,008000
583 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,008001
578 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA
150.000,00997

580 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

130.000,00998

582 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

100.000,008000

584 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

500.000,008001

11 FUNDO MUNICIPALDEASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPALDEASSISTENCIA SOCIAL11.001

11.001.08.245.0014.2.018 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social
454 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL
28.000,00914

1.398.000,00Total..........:

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Excesso de Arrecadação, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei
Federal nº 4.320/64:

MUNICIPIO DE FRANCISCOALVES

Exercício: 2026

Pág. 2/2

Estado do Paraná CNPJ 77.356.665/0001-67

Excesso de Arrecadação:
250.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE - ATENÇÃO P

-

230.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE - ATENÇÃO P

-

190.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE - ATENÇÃO P

-

700.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE - ATENÇÃO P

-

28.000,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À
ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL
-

1.398.000,00Total:
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data.

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 26 de junho de 2026.

 

 

PORTARIA Nº 484 

DE 29 DE JUNHO DE 2026 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

                           O Secretário de Agricultura e Abastecimento, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida 
através do Decreto nº 53, de 31 de março de 2023, que institui o pagamento de diárias aos 
servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 266,25 (duzentos e sessenta e 
seis reais e vinte e cinco centavos), ao servidor municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula 
n° 1762, ocupante do cargo de Motorista, lotado na MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data 
Saída/Chegada Horário Destino Motivo 

30/06/2026 
Saída: 07h00min 

Chegada: 18h00min 
Terra Boa - Pr TRANSPORTE DE EPS – 

DESTINAÇÃO CORRETA. 

 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 29 de junho de 2026. 

Benício Teixeira dos Santos 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 

Portaria N° 02/2026 

prefeitura muniCipal de franCiSCo alVeS
Estado do Paraná

  

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, II e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº              : 75/2026 
b) Licitação Nrº              :            18/2026 
c) Modalidade                :            Dispensa Eletrônica 
d) Data Homologação    : 29/06/2026 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS, SENDO BETONEIRA, 
SERRA MÁRMORE, MARTELETE DEMOLIDOR E 
FURADEIRA/PARAFUSADEIRA, DESTINADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE/PR 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
08.001.15.451.0051.2.034.4.4.90.52.00.00. - 501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
08.002.15.451.0037.2.026.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) INFANTARIA COMERCIAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.795.155/0001-79 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 13.260,49 (treze mil, duzentos e sessenta reais e quarenta 
e nove centavos).   
  
2) 54.045.261 GISIANE EICHELBERGER DOS SANTOS inscrito no CNPJ/CPF Nº 
54.045.261/0001-57 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.403,97 (quatro mil, 
quatrocentos e três reais e noventa e sete centavos).   
  
3) CARDOSO & SAITO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.949.116/0001-34 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 1.758,00 (um mil, setecentos e cinquenta e oito reais).   
  
 

 
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

 
________________________________ 

ARMANDO CERCI JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura muniCipal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 043/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 005/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 082/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO (PPCI), PARA O HOSPITAL MUNICIPAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FARMÁCIA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE- PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: TORCHETI & TORCHETI ENGENHARIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$10.000,00 (dez mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 26 de junho de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de São JorGe do patroCÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 142/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
A. O. FERREIRA, inscrita no CNPJ nº 11.249.466/0001-41, com sede à Rua Rua Joao Marques 
Caldeira,373, nº  , Inutilizado - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo ADRIANO OLIVIO FERREIRA, portador(a) do RG. nº  5327409-
9, e do CPF/MF Nº 029.123.759-24, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Dispensa nº 43/ 2026, Processo n° 98, data da homologação da licitação 29/06/2026, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: Aquisição de tapetes tipo capacho, a serem instalados 
nas áreas de acesso e entrada do Ginásio de Esportes do Município de São Jorge do Patrocínio 
– PR, com o objetivo de promover a retenção de sujeira, aumentar a segurança dos usuários e 
contribuir para a conservação e limpeza dos ambientes internos. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 4.299,75, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 02 meses, tendo início em 29/06/2026  e término previsto 
para 28/08/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/06/2026.
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prefeitura muniCipal de São JorGe do patroCÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/ 2026
Dispensa Nº 043/ 2026
OBJETO: Aquisição de tapetes tipo capacho, a serem instalados nas áreas de acesso e entrada do 
Ginásio de Esportes do Município de São Jorge do Patrocínio – PR, com o objetivo de promover a 
retenção de sujeira, aumentar a segurança dos usuários e contribuir para a conservação e limpeza 
dos ambientes internos.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ VALOR TOTAL
A. O. FERREIRA 11.249.466/0001-41 R$         4.299,75
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 39/2024 - ID Nº. 2573
REF. DISPENSA Nº 25/2024
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA GERAL PARA VEÍCULOS DA 
LINHA LEVE
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa ROGERIO SCHEAVAO 
02235940919, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Rogerio Scheavao, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de 
junho de 2027.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 29 de junho de 2026
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Rogerio Scheavao
ROGERIO SCHEAVAO 02235940919
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MATRICULA: 3316
NOME: Alessandra Fragoso Cassandre
MATRICULA: 3224

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 15/2025 - ID Nº. 2633
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa CLAUDENIR J DE LIMA 
LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por seu representante 
CLAUDENIR JANUARIO DE LIMA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de 
julho de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 29 de junho de 2026
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Claudemir Januario de Lima
CLAUDENIR J DE LIMA LTDA
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 14/2025 - ID Nº. 2632
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa L. B. GONÇALVES - EPP, 
já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor LEONEL BERSAN 
GONÇALVES, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de 
julho de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira/PR, 29 de junho de 2026.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
LEONEL BERSAN GONÇALVES
L. B. GONÇALVES - EPP
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 13/2025 - ID Nº. 2631
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa S. A. MARQUES & CIA 
LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por seu representante 
ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a cláusula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 30 de 
julho de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRO – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 29 de junho de 2026.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES
S. A. MARQUES & CIA LTDA
Contratada
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803

ConSelHo muniCipal de SaÚde 
de São JorGe do patroCÍnio

Rua Américo Marciano de Melo, 394, São Jorgedo Patrocínio – PARANÁ -  CEP: 87.555-000
RESOLUÇÃO Ad REFERENDUM N° 10/2026
Dispõe sobre a aprovação ad referendum da aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal 
Agnaldo Gouveia, com recursos provenientes da Resolução SESA nº 1987/2025, conforme Termo 
de Referência.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso atribuição que lhe confere a Lei 
Municipal n° 1400/2009 e,
- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141 de 
13/01/2012;
- Considerando o disposto na Resolução SESA nº 1987/2025 que habilita os municípios a 
pleitearem adesão aos recursos financeiros para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, para consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS no 
Paraná, na modalidade fundo a fundo.
- Considerando a disponibilidade de recursos financeiros específicos para esta finalidade;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, ad referendum do plenário do Conselho Municipal de Saúde, a aquisição de 
recurso para compra de equipamentos para o Hospital Municipal Agnaldo Gouveia,  conforme as 
diretrizes estabelecidas na Resolução SESA nº 1987/2025.
Art. 2 º A presente Resolução será submetida à apreciação e ratificação do plenário do Conselho 
Municipal de Saúde na próxima reunião ordinária.
São Jorge do Patrocínio, 29 de Junho de 2026.
Cleonice Aparecida Alves Palozi Natário
Presidente do Cons. Mun. De Saúde

ConSelHo muniCipal de SaÚde 
de São JorGe do patroCÍnio

Rua Américo Marciano de Melo, 394, São Jorgedo Patrocínio – PARANÁ -  CEP: 87.555-000
RESOLUÇÃO Ad REFERENDUM N° 11/2026
Dispõe sobre a aprovação ad referendum da adesão aos recursos financeiros destinados à 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, 
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), por meio da Resolução SESA nº 622/2026.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso atribuição que lhe confere a Lei 
Municipal n° 1400/2009 e,
- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº 141 de 
13/01/2012;
- Considerando o disposto na Resolução SESA nº 622/2026, de 03 de junho de 2026, que habilita 
os municípios a pleitearem adesão aos recursos financeiros para aquisição de equipamentos e 
materiais permanentes, destinados à consolidação e expansão da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, na modalidade fundo a fundo;
- Considerando a necessidade de fortalecer a estrutura do Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, 
por meio da aquisição de equipamentos e materiais permanentes que contribuam para a melhoria 
da qualidade dos serviços prestados à população;
- Considerando a urgência na formalização da adesão aos recursos, em razão dos prazos 
estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, impossibilitando a apreciação 
prévia pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, ad referendum do Plenário do Conselho Municipal de Saúde, a adesão aos recursos 
financeiros disponibilizados por meio da Resolução SESA nº 622/2026, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o 
Hospital Municipal Agnaldo Gouveia.
Art. 2 º A presente Resolução será submetida à apreciação e ratificação do plenário do Conselho 
Municipal de Saúde na próxima reunião ordinária.
São Jorge do Patrocínio, 29 de Junho de 2026.
Cleonice Aparecida Alves Palozi Natário
Presidente do Cons. Mun. De Saúde

prefeitura muniCipal de São JorGe do patroCÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/ 2026
Pregão Nº 025/ 2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas no art. 13, VII e VIII, do 
Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 14.133/2021 e tendo em vista 
as informações constantes no presente processo licitatório, lastreadas em parecer emitido pelo 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 51/2025 do dia 17 de janeiro 
de 2025, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) abaixo e 
HOMOLOGO o presente processo.
FORNECEDOR
CNPJ VALOR TOTAL
SUPERMERCADO ZANINELLI LTDA 67.111.082/0001-12 R$       249.831,43
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/06/2026.
RONALDO TINTI
PREFEITO

prefeitura muniCipal de São JorGe do patroCÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 143/2026
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SUPERMERCADO ZANINELLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.111.082/0001-12, com sede à Rua 
Rua Jose Herminio Visconcini,495, nº  , Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge Do Patrocínio, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo MARIA DE FÁTIMA DEPOLITO FAVORETTO, 
portador(a) do RG. nº  , e do CPF/MF Nº 024.515.199-08, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Pregão nº 25/ 2026, Processo n° 86, data da homologação da licitação 
29/06/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio 
– Pr., pagará a importância de 206.540,43, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 29/06/2026  e término previsto 
para 29/06/2027, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/06/2026.

Câmara muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001, DE 29 DE JUNHO DE 2026
Convoca candidato aprovado em Concurso Público, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 
24 de março de 2020.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições e 
considerando os Autos do Processo n.º 0001458-57.2024.8.16.0077 - PROJUDI,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 
24 de março de 2020, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 007 de 
07 de dezembro de 2020, conforme quadro abaixo:
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
N. INSC. N O M E    CLASSIF.
130369 LETÍCIA RUMÃO DOS SANTOS 1º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Câmara 
Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 611, entre o dia 30 de junho a 
20 de julho de 2026 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 
17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente;
b) Carteira de trabalho (fotocópia);
c) Carteira de identidade (fotocópia);
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia);
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia);
f) Título de Eleitor (fotocópia);
g) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia) * não é obrigatório;
h) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia);
i) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia);
j) Cartão do CPF dos filhos ou dependentes menores de 21 anos (fotocópia);
k) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum);
l) Certidão negativa do Cartório de Protestos;
m) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/);
n) Certidão de quitação eleitoral;
o) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
p) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
q) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia);
r) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
s) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
t) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
u) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
v) Comprovante do nº da conta bancária corrente ou salário no banco do Banco do brasil
w) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame admissional) indicando se o candidato se 
encontra apto a assumir o cargo.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado.
Tapejara/Pr, 29 de junho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
          Presidente do Legislativo

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
23° Convocação de profissionais credenciados por meio da Chamada Pública nº 02/2025, 
interessados em integrar o quadro de instrutores de Oficinas.
INSCRITOS       MODALIDADE
CARGA HORÁRIA APTO HABILITAÇÃO
Beatriz Celeste Nogueira Recreação Infantil /  40 horas Sim 
Habilitado
Fabiana da Silva Garcia  Recreação Infantil /  40 horas Sim Habilitado
Cruzeiro do Oeste, 29 de junho de 2026.
COMISSÃO DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
Fabiana Corrêa Massé Sanches  CPF 062.XXX.XXX.90
Regiani Resende da Silva                                         CPF 019.XXX.XXX64
Sulyen Kelly Barboza Correa  CPF 069.XXX.XXX.03
Aline Melo Correa   CPF 056.XXX.XXX.31
COMISSÃO DE HABILITAÇÃO
Regiane Castro Bonadio   CPF XXX.446.659-XX

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos
a) Processo n.°             : 21/2025
b) Licitação n.°              :            6/2025
c) Modalidade               :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 29/06/2026
e) Objeto Homologado  : Credenciamento de profissionais interessados em integrar o quadro de instrutores 
de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional dos alunos que frequentam as Escolas/
CMEIS em período integral/parcial do Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.36.00.00. - 102 -
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 102 -
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
01) BEATRIZ CELESTE NOGUEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 67.313.006/0001-90 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
02) FABIANA DA SILVA GARCIA inscrito no CNPJ/CPF Nº 67.639.347/0001-50 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de junho de 2026.
Sr. Armando Cerci Junior
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 175/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E ELEABORAÇÃO DE 
LAUDOS, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIA ESTABELELICIDA NO TERMO DE 
DREFERÊNCIA, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 41/2025
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, FERNANDO DOS SANTOS DA 
SILVA aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. JULIANA DIAS AMADOR, brasileiro 
(a), inscrito no CPF/MF sob o 103.626.029-13 residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA/
PR. representante da empresa TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 175/2025, para o dia 
23/07/2027, e mantido o valor de R$ 65.152,00 (sessenta e cinco mil, cento cinquenta dois reais) 
alterando o valor do contrato de R$65.152,00 (sessenta e cinco mil, cento cinquenta dois reais) 
para R$ 130.304,00 (cento e trinta mil, trezentos e quatro reais)), em conformidade com o artigo 
107 da lei nº 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 29 DE JUNHO DE 2026
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA
PREFEITO EM EXERCICIO
 Contratante
TOPOGEO AMBIENTAL ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
JULIANA DIAS AMADOR
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, Nº 1731     –     CEP: 87.540-000 – Fone/Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 45/2025 
Pregão Eletrônico nº 26/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA 
CONTRATADA: EXT SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência da presente Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido 
na Cláusula Terceira, de 10/06/2026 à 09/07/2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado a presente Ata de Registro de Preços o valor de R$ 23.719,58 (vinte e três mil e 
setecentos e dezenove reais e cinquenta e oito centavos) referente ao saldo restante, conforme solicitação da secretaria 
demandante e parecer jurídico anexo ao processo. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Data da Assinatura: 01/06/2026. 
 
 

ANEXO I 

LOTE ITEM UND QTD DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1 SERVIÇO 146 Avaliação ocupacional (anamnese e exame clínico) R$ 42,20 R$ 6.161,20 
1 2 SERVIÇO 149 Audiometria tonal ocupacional R$ 23,10 R$ 3.441,90 
1 3 SERVIÇO 149 Avaliação da acuidade visual ocupacional R$ 13,60 R$ 2.026,40 
1 5 SERVIÇO 8 Exame eletrocardiograma ocupacional R$ 60,70 R$ 485,60 

1 6 SERVIÇO 48 
Prestação de serviço para realização de perícia 
médica quando da licença para tratamento de 

saúde e adaptação, retorno ao trabalho e 
aposentadoria por invalidez 

R$ 241,76 R$ 11.604,48 

VALOR TOTAL DO LOTE  R$ 23.719,58 
 

RESUMO DE ADITIVO
088/2026 

Termo Aditivo nº001 /2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº093/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Adryana Araújo Ferreira Ltda - Me
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 093/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima sexta,  
passando o término para 22 de julho de 2027. 
CLÁUSULA SEGUNDA:  O valor do contrato será mantido em até R$ 163.200,00 (cento e sessenta e três mil e duzentos reais) 
anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA - Atuação de Profissionais em Formação e Supervisão TécnicaOs atendimentos prestados no âmbito 
deste contrato deverão ser realizados por profissionais da área da saúde legalmente habilitados e registrados nos respectivos 
conselhos de classe (CREFITO, CRP, CREFONO e afins). As consultas deverão possuir duração mínima de 30 (trinta) minutos por 
paciente, compreendendo o período destinado ao acolhimento, avaliação, orientações ao paciente, bem como o preenchimento e 
atualização do prontuário eletrônico e demais registros necessários.Fica vedado aos residentes, estagiários, acadêmicos e 
profissionais em formação realizar consultas, atendimentos, avaliações, diagnósticos, prescrições, procedimentos, terapias, 
pareceres ou quaisquer atos privativos de profissão regulamentada de forma autônoma, sem a devida supervisão, orientação e 
acompanhamento do profissional habilitado credenciado. Todo atendimento realizado com participação desses profissionais deverá 
ocorrer sob supervisão e responsabilidade técnica do respectivo profissional habilitado.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº001 /2026
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: SS DISTRIBUIDORA HOSPITALARES LTDA
Objeto: Concede-se o Reequilíbrio Econômico-financeiro para os itens abaixo descritos:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO APRESENTA
ÇÃO

VALOR UNIT. 
REGISTRADO

VALOR UNIT. 
REEQUILIBRADO

474 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO

CX R$ 17,50 R$ 21,875

475 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO

CX R$ 17,50 R$ 21,875

476 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO

CX R$ 17,50 R$ 21,875

477 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO

CX R$ 17,50 R$ 21,875

478 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:NITRILICA, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM PÓ, DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, MODELO:FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO

CX R$ 15,52 R$ 19,953

479 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:NITRILICA, TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM PÓ, DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, MODELO:FORMATO 
ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO

CX R$ 15,80 R$ 20,31

 
CLÁUSULA SEGUNDA:  Os Documentos Integrantes  Do processo de  Reequilíbrio  Econômico-financeiro foram a 
solicitação de reequilíbrio solicitada pelo fornecedor, notas fiscais anexas do custo dos produtos, matérias, planilha de 
custos, reportagens, pesquisa de preços vigentes dos produtos e parecer jurídico. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº 001/2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 068/2023
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  D & G SERVIÇOS MÉDICOS S. S. LTDA
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 068/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 27 de julho de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 569.000,00 (quinhentos e sessenta e nove mil  
reais) anuais.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Termo Aditivo nº002 /2026
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº084 /2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado:  Seaplan - Serviços Administrativos e Planejamento Ltda-Me
Objeto:  Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 084/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima quinta, passando o término para 27 de junho de 2027.
CLÁUSULA SEGUNDA:  O valor do contrato será mantido em até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil  
reais) anuais. 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Umuarama, 29 de junho de 2026. 

  
ELIANA DE LIMA BERALDO

Coordenadora 

Câmara muniCipal de pérola
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2026.
DATA: 24 de junho de 2026.
SÚMULA – Concede Título de Cidadã Honorária de Pérola à Ilustríssima Senhora MARIA 
FRANCISCA DE JESUS, e dá outras providências.
 Os Vereadores da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente nos termos do art. 115, XXVI c/c art. 140 do Regimento Interno desta Casa, 
APROVARAM E EU, Presidente promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
 Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadã Honorária de Pérola, a Ilustríssima Senhora Maria 
Francisca de Jesus, Ministra Extraordinária da Comunhão Eucarística da Igreja Católica, 
Professora Aposentada, no Município de Pérola.
 Parágrafo único. A biografia da homenageada segue no anexo ao presente Decreto Legislativo.
 Art. 2º. A entrega do referido Título, será efetuado em Sessão Solene da Câmara Municipal a ser 
marcada em data oportuna.
 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
 01 – PODER LEGISLATIVO
 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
 010310015.2.001000 – Manutenção do Poder Legislativo
 33.90.39.00.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias do mês de junho de 2026.
 Eroni Francisco
 Presidente
 

Câmara muniCipal de pérola
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2026.
DATA: 24 de junho de 2026.
SÚMULA – Concede Título de Cidadão Honorário de Pérola ao Ilustríssimo Senhor ADEILDO 
PEDRO DOS SANTOS, e dá outras providências.
 Os Vereadores da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente nos termos do art. 115, XXVI c/c art. 140 do Regimento Interno desta Casa, 
APROVARAM E EU, Presidente promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
 Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Pérola, ao Ilustríssimo Senhor ADEILDO 
PEDRO DOS SANTOS, Consultor Contábil Financeiro, Especialista em Direito Tributário, no 
Município de Pérola.
 Parágrafo único. A biografia do homenageado segue no anexo ao presente Decreto Legislativo.
 Art. 2º. A entrega do referido Título, será efetuado em Sessão Solene da Câmara Municipal a ser 
marcada em data oportuna.
 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
 01 – PODER LEGISLATIVO
 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
 010310015.2.001000 – Manutenção do Poder Legislativo
 33.90.39.00.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias do mês de junho de 2026.
Eroni Francisco
Presidente



leis@ilustrado.com.br
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TERMO ADITIVO Nº 88/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025 
CONTRATO Nº 115/2025 
CONTRATADO: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o CONTRATADO: JOSÉ 
RODRIGUES DA SILVA FILHO, devidamente inscrito no CPF sob nº 570.XXX.XXX-49, com sede  
Rua Sítio São José, S/N , Bairro: Estrada Mariluz, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, 
estado do Paraná. Telefone: (44) 99977-8051. 
 
As partes têm entre si justo e acordado o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) 
ao Contrato nº 115/2025 cujo objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos 
das Unidades de ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no artigo 124, inciso I, alínea “b”, e 
artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da necessidade de alteração quantitativa do 
objeto contratado, conforme justificativa da Secretaria Municipal competente constante no 
Memorando nº 2026003149. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO  
3.1 Fica acrescido ao valor inicial do Contrato nº 115/2025 o montante de R$ 9.983,13 (nove mil, 
novecentos e oitenta e três reais e treze centavos), correspondente ao percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor originalmente contratado, observados os limites legais previstos no artigo 
125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2 O acréscimo quantitativo ocorrerá nos seguintes itens: 
 

LOTE 05 
Item Cód. Descrição UD Quant. 

25% 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

1 384 Amendoim descascado - amendoim descascado, inteiro, cru, 
de primeira qualidade, tipo único, produzido com grãos 
selecionados, tipo 1, sãos, isentos de sujidades. Embalagem 
atóxica transparente de 500 g. possuir cópia do alvará 
sanitário ou licença de funcionamento de estabelecimento. 
Acondicionados em embalagens adequadas ao transporte e 
segurança sanitária. 

KG 33 R$ 14,66 R$: 483,78 

 
 

 
 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

LOTE 06 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 383 Banana nanica – fresca, de primeira, em pencas, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, em 
condições adequadas para consumo imediato, bem 
desenvolvida, com polpa íntegra e firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. deverá 
apresentar grau de maturação tal que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato, devidamente 
acondicionadas em caixas de plástico ou embalagens 
adequadas ao transporte e segurança sanitária. 

KG 1743 R$ 5,45 R$: 9.499,35 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 
já previstas no contrato originário. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 115/2025, desde que não conflitantes com o presente Termo Aditivo. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo na forma prevista no artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 
 

Cruzeiro do Oeste, 25 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                             
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO  
CONTRATADO 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

JAQUELINA APARECIDA PACHECO RODRIGUES               
GESTOR 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
Testemunhas: 1---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 89/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025 
CONTRATO Nº 128/2025 
CONTRATADA: MARIA DE LOURDES DA SILVA CAMPI 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: MARIA DE 
LOURDES DA SILVA CAMPI, devidamente inscrita no CPF sob n.º  795.XXX.XXX-91, com sede 
na Estrada Mariluz, Sítio São José, Bairro: Bairro São José, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro 
do Oeste, Telefone: (44) 99968-1685. 
 
As partes têm entre si justo e acordado o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) 
ao Contrato nº 128/2025, cujo objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atendimento da alimentação escolar dos 
alunos das unidades de ensino do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no artigo 124, inciso I, alínea “b”, e 
artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da necessidade de alteração quantitativa do 
objeto contratado, conforme justificativa da Secretaria Municipal competente constante no 
Memorando nº 2026003149. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO  
3.1 Fica acrescido ao valor inicial do Contrato nº 128/2025 o montante de R$ 7.158,00 (sete mil, 
cento e cinquenta e oito reais), correspondente ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor originalmente contratado, observados os limites legais previstos no artigo 125 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
3.2 O acréscimo quantitativo ocorrerá nos seguintes itens: 
 
Lote Nº 13 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 379 Laranja pera, tamanho médio, íntegro, Boa qualidade, firmes e 
com brilho. Apresentando grau de maturação que permita 
suportar manipulação, transporte      e      a conservação         em         
condições adequadas      para     o     consumo. Deverão         
estar         devidamente acondicionadas     em     caixas     de 
plástico ou embalagens. 

KG 125 R$ 6,15 R$: 768,75 

 
 

 
 

Lote Nº 16 
Item Cód. Descrição UD Quant. 

25% 
Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

1 376 Melancia de primeira. As frutas devem ser firmes, devem 
apresentar-se sem deformação e ausentes de danos 
mecânicos e doenças. Deverá apresentar grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Acondicionados em 
embalagens adequadas ao transporte. 

KG 1331 R$ 4,50 R$ 5.989,50 

 
Lote Nº 25 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 368 Tomate in natura, grupo oblongo, coloração em função do seu 
estado de maturação, podendo ser do subgrupo verde maduro 
ou do subgrupo pintado ou do subgrupo rosado, desde que não 
haja mistura dos subgrupos na mesma embalagem. 
Acondicionados em embalagens adequadas ao transporte e 
segurança sanitária. 

KG 25 R$ 7,05 R$: 176,25 

 
Lote Nº 26 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 367 Vagem: deverá ter classificação de primeira, frutos de 
coloração verde clara, tenros e com tamanho de 12 a 15 cm. 
Deverá apresentar grau de maturação tal que permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Deverá 
apresentar-se bem formados, sem manchas, sem ataque de 
pragas e doenças, sem rachaduras e danos mecânicos. O 
veículo de entrega deverá estar de acordo com as normas 
sanitárias vigentes. 

KG 12 R$ 18,63 R$ 223,56 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 
já previstas no contrato originário. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 128/2025, desde que não conflitantes com o presente Termo Aditivo. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo na forma prevista no artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 25 de junho de 2026. 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                             
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
MARIA DE LOURDES DA SILVA CAMPI  
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
JAQUELINA APARECIDA PACHECO  
GESTOR 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
Testemunhas: 1 ---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2026 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2026 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em conformidade com os preceitos da Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, Lei 
Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 
de 07/03/2023 e Prejulgado nº 27-TCE/PR, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas no 
fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulicos, Elétricos e Madeiramentos, conforme 
termo de referência e elementos instrutores do edital. 

DATA DE ABERTURA: 15 de julho de 2026.  

HORÁRIO: 09:00 horas. LOCAL: Sala de Licitações – Av. Marília, nº 1.920 - Centro   

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de 
Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 
com Juliana.  

Mariluz, 29 de junho de 2026. 
 
 

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
Prefeito Em Exercício 

 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 87/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025 
CONTRATO Nº 114/2025 
CONTRATADA: SENIVALDO MARTINS ALVES 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: SENIVALDO 
MARTINS ALVES, devidamente inscrito no CPF sob n.º 024.XXX.XXX-03, com sede  Rua Vila Rural 
- Q. 02 -L. 16, S/N , Bairro: Vila Rural, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste, Telefone: 
(44) 99940-1816. 
 
As partes têm entre si justo e acordado o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) 
ao Contrato nº 114/2025, cujo objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos 
das Unidades de ensino da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR, com relação ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no artigo 124, inciso I, alínea “b”, e 
artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da necessidade de alteração quantitativa do 
objeto contratado, conforme justificativa da Secretaria Municipal competente constante no 
Memorando nº 2026003149. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO  
3.1 Fica acrescido ao valor inicial do Contrato nº 114/2025 o montante de R$ 9.639,95 (nove mil, 
seiscentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), correspondente ao percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor originalmente contratado, observados os limites legais previstos 
no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2 O acréscimo quantitativo ocorrerá nos seguintes itens: 
 
LOTE 01 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 387 Abóbora tipo madura redonda da casca verde escura. 
Limpa, madura, firme, com pedúnculo, sem rachaduras, 
sem mofo, sem podridão. Com aspecto, consistência e 
coloração característicos da espécie. Isentos de umidade 
exterior anormal, de cheiro e sabor anormais, de contusões 
e lesões, de insetos, bolores e/ou parasitas, bem como de 

KG 100 R$ 4,04 R$: 404,00 

 
 

 
 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

danos por estes provocados. Embalagens limpas, secas, 
de material que não provoque alterações externas ou 
internas nos produtos e não transmita odor ou sabor 
estranho aos mesmos. acondicionados em embalagens 
adequadas ao transporte e segurança sanitária. 

LOTE 02 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 386 Abobrinha verde, tipo menina, de primeira qualidade, in 
natura, espécie italiana ou “caipira”. Fresca (colheita 
recente), limpa, firme (não murcho) e pesada, com polpa 
abundante, de cor clara, com casca verde e macia. 
Tamanho pequeno, com comprimento de 150 a 200mm e 
diâmetro entre 40 e 70mm. em bom estado (sem manchas, 
não apodrecidos ou com alterações que os tornem 
impróprios para o consumo); isentos de contusões e lesões, 
de umidade exterior anormal, de cheiro e/ou sabor 
anormais, de insetos, bolores e/ou parasitas, bem como de 
danos por estes provocados. acondicionados em 
embalagens adequadas ao transporte e segurança 
sanitária. 

KG 136 R$ 5,85 R$: 795,60 

LOTE 03 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 385 Alface (lisa, crespa ou americana) - pesando 
aproximadamente 250g, pés com folhas firmes, intactas, 
viçosas, devendo ser bem desenvolvidas, e de cor verde 
brilhante de tamanho uniforme e típico da variedade. Livre 
de sujidades, material terroso, resíduos, parasitas e larvas, 
sem danos físicos do manuseio ou transporte. 
acondicionados em embalagens adequadas ao transporte 
e segurança sanitária. 

UD 625 R$ 4,75 R$: 2.968,75 

LOTE 04 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 364 Almeirão (chicória) liso, folhas íntegras, fresca, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida, firme 
e 
intacta, isento de material terroso e unidade externa 
anormal, livre de resíduos, fertilizantes, sujidades, parasitas 
e larvas, sem danos físicos e mecânicos do manuseio e 
transporte. Acondicionados em embalagens adequadas ao 
transporte e segurança sanitária. Maço 400g. 

MÇ 112 R$ 4,75 R$: 532,00 

LOTE 10 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 363 Brócolis de boa qualidade - de boa textura e grande número 
de ramificações laterais, pesando aproximadamente 400g 
cada maço, coloração verde brilhante. Folhas firmes sem 
áreas amareladas, sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência ou qualidade. 
acondicionados em embalagens adequadas ao transporte. 
 

MÇ 1501 R$ 9,37 R$: 1.405,50 

LOTE 11 

Item Cód. Descrição     

 
 

 
 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 362 Cebolinha-aproximadamente 250g o maço, aspecto in 
natura folhas lisas, frescas, firmes e viçosas, de coloração 
verde, limpas. Isentas de matérias terrosas, parasitas e 
larvas. Embalagem: sacos plásticos transparentes próprios 
para alimentos, de forma que os produtos sejam entregues 
íntegros e etiquetados por peso. acondicionados em 
embalagens adequadas ao transporte e segurança 
sanitária. 

MÇ 350 R$ 2,97 R$: 1.039,50 

LOTE 12 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 361 Couve (folha): tipo manteiga de tamanho médio, pesando 
aproximadamente 400g o maço, talo verde ou roxo, inteiros, 
coloração uniforme e sem manchas. Bem desenvolvida, 
firme e intacta, isenta de material terroso, livre de sujidade, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transportes. acondicionados em 
embalagens adequadas ao transporte e segurança 
sanitária. 

MÇ 155 R$ 4,40 R$: 682,00 

LOTE 23 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 369 Repolho branco/verde, vegetal in natura, repolho 
branco/verde, aplicação: alimentar. Apresentação: firme e 
de folhas bem unidas e íntegras, não espigada. Sem 
rachaduras, manchas, podridão ou deformações. Cor: 
verde claro-esbranquiçado. Bem desenvolvido, tamanho 
unitário, peso e grau de maturidade adequados. Isento de 
insetos, larvas ou parasitas, bem como de danos por estes 
provocados. acondicionados em embalagens adequadas 
ao transporte e segurança sanitária. 

KG 260 R$ 4,71 R$: 1.224,60 

LOTE 24 

Item Cód. Descrição UD Quant. 
25% 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 360 Salsinha verde - aproximadamente 250g o maço, folhas 
lisas, frescas, firmes e viçosas, de coloração verde, limpas. 
Isentas de matérias terrosas, parasitas e larvas. 
Embalagem: sacos plásticos transparentes próprios para 
alimentos, de forma que os produtos sejam entregues 
íntegros e etiquetados por peso. acondicionados em 
embalagens adequadas ao transporte e segurança 
sanitária. 

MÇ 175 R$ 3,36 R$: 588,00 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 
já previstas no contrato originário. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 114/2025, desde que não conflitantes com o presente Termo Aditivo. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo na forma prevista no artigo 

 
 

 
 

94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 
 

Cruzeiro do Oeste, 25 de Junho de 2026. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                             
CONTRATANTE 
 
 
 
 
SENIVALDO MARTINS ALVES  
CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 
JAQUELINA APARECIDA PACHECO RODRIGUES 
GESTOR 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
Testemunhas: 1 ---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

Câmara Municipal de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2026.
DATA: 24 de junho de 2026.
SÚMULA – Concede Título de Cidadã Honorária de Pérola à Ilustríssima Senhora ARMINDA 
MARQUES SALGUEIRO, e dá outras providências.
 Os Vereadores da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente nos termos do art. 115, XXVI c/c art. 140 do Regimento Interno desta Casa, 
APROVARAM E EU, Presidente promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
 Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadã Honorária de Pérola, a Ilustríssima Senhora Arminda Marques 
Salgueiro, natural de Portugal, senhora totalmente altruísta, focada no bem-estar do próximo, que 
sempre agiu sem esperar nada em troca, em um estado de desprendimento dos próprios interesses e 
de extrema empatia e bondade e que escolheu a cidade de Pérola como seu Lar.
Parágrafo único. A biografia da homenageada segue no anexo ao presente Decreto Legislativo.
 Art. 2º. A entrega do referido Título, será efetuado em Sessão Solene da Câmara Municipal a ser 
marcada em data oportuna.
 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
 01 – PODER LEGISLATIVO
 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
 010310015.2.001000 – Manutenção do Poder Legislativo
 33.90.39.00.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias do mês de junho de 2026.
 Eroni Francisco
 Presidente

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONVÊNIO
TERMO DE CONVÊNIO N° 003/2026		
CEDENTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ
CESSIONÁRIA: INSTITUTO ÁGUA E TERRA - IAT
OBJETIVO: CESSÃO DE SERVIDOR - MAURÍLIO DE SOUZA
VIGÊNCIA: 01/07/2026 a 31/12/2026
MARILUZ: 29/06/2026



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 30 de Junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISWWW.ILUSTRADO.COM.BR B13

 
 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 90/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 29/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 10/2025 
CONTRATO Nº 135/2025 
CONTRATADA: HENRIQUE LEANDRO DA SILVA 
 
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, nº 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: HENRIQUE 
LEANDRO DA SILVA, devidamente inscrito no CPF sob n.º 074.XXX.XXX-40, com sede na 
Chácara Limeira - Pr 323 - Km 1 2 3, S/Nº, Bairro: Rural, CEP: CEP: 87400000, Município de 
Cruzeiro Do Oeste, Telefone: (44) 99824-4705. 
 
As partes têm entre si justo e acordado o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente instrumento tem por objeto o acréscimo quantitativo de 25% (vinte e cinco por cento) 
ao Contrato nº 135/2025, cujo objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atendimento da alimentação escolar dos 
alunos das unidades de ensino do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, no âmbito do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no artigo 124, inciso I, alínea “b”, e 
artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, em razão da necessidade de alteração quantitativa do 
objeto contratado, conforme justificativa da Secretaria Municipal competente constante no 
Memorando nº 2026003149. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO  
3.1 Fica acrescido ao valor inicial do Contrato nº 135/2025 o montante de R$ 9.992,29 (nove mil, 
novecentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), correspondente ao percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor originalmente contratado, observados os limites legais previstos 
no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2 O acréscimo quantitativo ocorrerá no seguinte item: 
 

Lote Nº 27 
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 

1 5882 Ovos de galinha - tipo extra, classe a frescos, com casca 
integra, fosca e áspera, limpa, sem rachaduras, manchas ou 
deformações, caipira ou de granja, tamanho médio, com peso 
de aproximadamente 60g, embalagem em lâminas de papelão 
forte, inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios celulares 
para 12 unidades, obrigatória certificação municipal ou 
estadual/federal de acordo com a legislação vigente. 

DZ 683 R$ 14,63 R$ 9.992,29 

 
 

 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações orçamentárias 
já previstas no contrato originário. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato nº 135/2025, desde que não conflitantes com o presente Termo Aditivo. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo na forma prevista no artigo 
94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 
 
 

Cruzeiro do Oeste, 25 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                             
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE LEANDRO DA SILVA  
CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
 
JAQUELINA APARECIDA PACHECO  
GESTOR 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
 
 
 
Testemunhas: 1 ---------------------------------------      2 -------------------------------------- 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2026 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus, destinados ao atendimento das necessidades 

das Secretarias Municipais e demais setores da Prefeitura Municipal de Altônia-PR, conforme especificações, quantidades 

estimadas, valores de referência e regras de participação constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
VALOR MÁXIMO: R$ 757.810,70  (setecentos e cinquenta e sete mil oitocentos e dez reais e setenta centavos) 
EMISSÃO DO EDITAL: 29/06/2026 
ABERTURA: 10/07/2026 ÀS 09:00 
LOCAL: Página eletrônica da Plataforma da BNC – Bolsa Nacional de Compras 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 

DO EDITAL: Está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do pregão eletrônico https://bnccompras.com 

“Acesso Identificado” e no Portal de Transparência do Município de ALTÔNIA no endereço eletrônico: 

https://altonia.pr.gov.br. 
 

Altônia-PR, aos 29/06/2026. 
PREGOEIRO 
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Decreto  nº 117/2026 de 29/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  428.477,99 
(quatrocentos  e  vinte  e  oito  mil  quatrocentos  e  setenta  e  sete  reais  e  noventa  e  nove 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

58.059,0149 - 3.1.90.94.00.00 01000

04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO URBANO
04.002.04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

5.792,2064 - 3.1.90.94.00.00 01000

04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.003.04.122.0002.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.100,0072 - 3.1.90.13.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
05.002.04.129.0002.2.016. MANUTENÇÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 740,00108 - 3.1.90.13.00.00 01000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

16.436,36109 - 3.1.90.94.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.104,43291 - 3.1.90.11.00.00 01000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.460,00292 - 3.1.90.13.00.00 01000
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 4.520,00299 - 3.1.90.13.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

6.533,00334 - 3.1.90.11.00.00 01103

08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

114.138,92359 - 3.1.90.11.00.00 01103

08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

13.180,60386 - 3.1.90.94.00.00 01101

08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.361.0011.2.060. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 6.355,00388 - 3.1.90.13.00.00 01102

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.310,00523 - 3.1.90.13.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

12.757,64538 - 3.1.90.94.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

68.317,89558 - 3.1.90.11.00.00 01303

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 14.000,00559 - 3.1.90.13.00.00 01303
10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.930,00734 - 3.1.90.13.00.00 1051
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.155,00580 - 3.1.90.13.00.00 01303

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

27.279,63616 - 3.1.90.11.00.00 01000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.810,00618 - 3.1.90.13.00.00 01000
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0027.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.420,00684 - 3.1.90.13.00.00 01000

11.001.18.541.0027.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

20.446,31691 - 3.1.90.11.00.00 01000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.632,00692 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Suplementação: 428.477,99

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

MATERIAL DE CONSUMO 6.533,00328 - 3.3.90.30.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.364.0029.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

114.138,92430 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

13.180,60485 - 3.3.90.36.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

MATERIAL DE CONSUMO 148.605,46540 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

14.389,64544 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

27.279,63546 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO 15.104,43624 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

89.246,31628 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 428.477,99

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   29  de  junho  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 118/2026 de 29/06/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  235.362,63 
(duzentos  e  trinta  e  cinco  mil  trezentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  sessenta  e  três  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2415/2025 
de  04/12/2025.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.000,00793 - 3.1.90.11.00.00 01510

10.001.10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

62.998,01733 - 3.1.90.11.00.00 1051

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

53.102,53579 - 3.1.90.11.00.00 1494

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 13.500,00581 - 3.1.90.13.00.00 1494
10.001.10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

80.000,00794 - 3.1.90.11.00.00 01511

10.001.10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E 
PRÓPRIOS.
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

14.581,60735 - 3.1.90.11.00.00 1051

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

3.316,36666 - 3.1.90.11.00.00 01510

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.864,13736 - 3.1.90.13.00.00 1051

Total Suplementação: 235.362,63

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;
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1000 8.316,36Receita: 1.1.2.1.01.01.00.00000000 Fonte: TAXAS DE INSPEÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 
PRINCIPAL

1000 80.000,00Receita: 1.1.2.2.01.01.00.00000000 Fonte: TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM GERAL - 
PRINCIPAL

1000 80.443,74Receita: 1.7.1.3.50.11.03.00000000 Fonte: AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

1494 66.602,53Receita: 1.7.1.3.50.11.10.00000000 Fonte: INCENTIVO FINANCEIRO DA 
APS - EQUIPES DE SAÚDE DA 
FAMILIA - ESF - EQUIPES DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA - EAP

235.362,63Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   29  de  junho  de  2026.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

Av. Dona Pérola Byington n.º 1731 – Centro – CEP: 87.540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: (44) 3636-8300  

 

DECRETO N° 171, DE 29 DE JUNHO DE 2026. 
 
Súmula: Autoriza abertura Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 
2026, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2026 e no Plano Plurianual de 2026-
2029. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.784 de 19 de 
dezembro de 2025, 
 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 3.000,00 (três mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 
 
Órgão...............:  12  SEC. MUNICIPAL DE AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 DEP. DE AGRC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
18.541.0014.2.053 Manutenção do Departamento de Agricultura, pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS(FR 000)-722                                            R$ 3.000,00 
 
TOTAL                                                          R$ 3.000,00 
 

 
        Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  12  SEC. MUNICIPAL DE AGR. PEC. MEIO AMB. SERV. PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 12.01 DEP. DE AGRC., PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
18.541.0014.2.053 Manutenção do Departamento de Agricultura, pecuária e Meio Ambiente 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000)-717 R1151                      R$ 3.000,00 
 
TOTAL                                                          R$ 3.000,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pérola, 29 de junho de 2026. 

 
 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2026- PMM 

 
CONTRATANTE: Município de Marilu, Estado do Paraná, com 
sede à Avenida Marília, 1920, Centro, inscrito no CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Fernando 
dos Santos da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 
354.632.938-48 e do CPF/MF nº 354.632.938-48, e 
 
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – 
CNPJ: 04.375.328/0001-43. 
 
OBJETO: Recape asfáltico de vias Urbanas em CBUQ, 10.595,36 m², 
incluindo serviços preliminares, revestimento, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 
obra.  

 
VALOR:   R$ 929.150,00 (novecentos e vinte e nove mil e cento e 
cinquenta reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
da data de assinatura citada no extrato do contrato 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a 
partir da data de assinatura citada no extrato do contrato. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de junho de 2026. 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 
Mariluz, 29 de junho de 2026. 

Câmara muniCipal de pérola
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2025.
DATA: 24 de junho de 2026.
SÚMULA – Concede Título de Cidadão Honorário de Pérola ao Ilustríssimo Senhor ILÍDIO 
COELHO SOBRINHO, e dá outras providências.
 Os Vereadores da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente nos termos do art. 115, XXVI c/c art. 140 do Regimento Interno desta Casa, 
APROVARAM E EU, Presidente promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
 Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Pérola, ao Ilustríssimo Senhor Ilídio Coelho 
Sobrinho, natural de Governador Valadares, Minas Gerais, é Diretor do Jornal Umuarama Ilustrado 
e da Rádio Ilustrada FM, deste a emancipação política do município de Pérola tem ligação com 
esta cidade, noticiando todos os eventos e ações políticas acontecidas aqui nesta cidade.
Parágrafo único. A biografia da homenageada segue no anexo ao presente Decreto Legislativo.
 Art. 2º. A entrega do referido Título, será efetuado em Sessão Solene da Câmara Municipal a ser 
marcada em data oportuna.
 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
 01 – PODER LEGISLATIVO
 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
 010310015.2.001000 – Manutenção do Poder Legislativo
 33.90.39.00.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias do mês de junho de 2026.
 Eroni Francisco
 Presidente

prefeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 236/2026
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 900/2025
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 2 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor LUIZ CARLOS 
TOMAIN, portador do CPF nº xxx.998.349-xx, matrícula funcional 10581, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, para deslocamento até a cidade de Curitiba/Pr, com saída no dia 30/06/2026 
e retorno 01/07/2026, com a finalidade de transportar paciente. As diárias destinam-se a cobrir 
despesas relacionadas ao deslocamento. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de junho do 
ano de 2026.
MISAEL ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal em Exercício             
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Publicações LegaisB14
MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 171/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 354/2025, Contrato nº 479/2025, 
decorrentes do Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 50.117.026/0001-92
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais elétricos em geral, para utilização na manutenção 
dos espaços públicos deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor da Ata de Registro de Preços nº 354/2025 - Contrato nº 479/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços e Contrato por mais 12 (doze) meses, até 17 de junho de 2027.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 14.792,50 (quatorze mil, setecentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 172/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 355/2025, Contrato nº 480/2025, 
decorrentes do Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: MEPS LED ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 50.117.026/0001-92
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais elétricos em geral, para utilização na manutenção 
dos espaços públicos deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor da Ata de Registro de Preços nº 355/2025 - Contrato nº 480/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços e Contrato por mais 12 (doze) meses, até 17 de junho de 2027.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o 
valor total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 7.820,00 (sete mil, oitocentos e 
vinte reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 173/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 356/2025, Contrato nº 481/2025, 
decorrentes do Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº 
17.889.948/0001-42
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais elétricos em geral, para utilização na manutenção 
dos espaços públicos deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor da Ata de Registro de Preços nº 356/2025 - Contrato nº 481/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços e Contrato por mais 12 (doze) meses, até 17 de junho de 2027.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 79.216,20 (setenta e nove mil, duzentos 
e dezesseis reais e vinte centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 174/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 357/2025, Contrato nº 482/2025, 
decorrentes do Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PIANA & PIANA LTDA, CNPJ nº 78.136.025/0001-04
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais elétricos em geral, para utilização na manutenção 
dos espaços públicos deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor da Ata de Registro de Preços nº 357/2025 - Contrato nº 482/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços e Contrato por mais 12 (doze) meses, até 17 de junho de 2027.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 50.372,40 (cinquenta mil, trezentos e 
setenta e dois reais e quarenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 175/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 358/2025, Contrato nº 483/2025, 
decorrentes do Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: GCM COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 43.471.316/0001-74
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais elétricos em geral, para utilização na manutenção 
dos espaços públicos deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor da Ata de Registro de Preços nº 358/2025 - Contrato nº 483/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços e Contrato por mais 12 (doze) meses, até 17 de junho de 2027.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 6.160,00 (seis mil, cento e sessenta 
reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 176/2026
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 359/2025, Contrato nº 484/2025, 
decorrentes do Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: KW INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 14.208.959/0001-21
Objeto do Contrato: Fornecimento de materiais elétricos em geral, para utilização na manutenção 
dos espaços públicos deste Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste 
de valor da Ata de Registro de Preços nº 359/2025 - Contrato nº 484/2025.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços e Contrato por mais 12 (doze) meses, até 17 de junho de 2027.
Do Reajuste do Valor Contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor 
total máximo reajustado conforme o INCP (IBGE), de R$ 3.030,00 (três mil e trinta reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços e Contrato original.
Guaíra, Paraná, 17 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 298/2026
Pregão Eletrônico nº 091/2026
Processo Administrativo nº 154/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ nº 07.707.686/0001-02
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de 
recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP) P45 e fornecimento de botijões vazios P13 e P45, em 
conformidade com as normas da ANP e ABNT aplicáveis, destinados à manutenção das atividades 
das diversas Secretarias e órgãos do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 200.515,00 (duzentos mil e quinhentos e quinze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 26 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 26 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 413/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E NATURAIS DE GUAIRA/
PR, CNPJ nº 05.869.083/0001-73
Objeto do Contrato: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, semestre de 2026/2027, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública nº 004/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 384.369,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais)
Recursos Orçamentários:
08.003.2050.3339032050000.164
08.003.2051.3339032050000.164
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início em 25 
de junho de 2026 e término em 25 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 414/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU, CNPJ nº 
06.261.279/0001-43
Objeto do Contrato: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, semestre de 2026/2027, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública nº 004/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
Recursos Orçamentários:
08.003.2050.3339032050000.164
08.003.2051.3339032050000.164
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início em 25 
de junho de 2026 e término em 25 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 415/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2026
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: MONICA CRISTINA HOFFMANN, CPF nº 065.672.859-07
Objeto do Contrato: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/
PNAE, semestre de 2026/2027, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo 
com a chamada pública nº 004/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 39.997,00 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais)
Recursos Orçamentários:
08.003.2050.3339032050000.164
08.003.2051.3339032050000.164
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início em 25 
de junho de 2026 e término em 25 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 25 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 417/2026
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 298/2026,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 091/2026
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ nº 07.707.686/0001-02
Objeto do Contrato: Fornecimento de recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP) P45 e 
fornecimento de botijões vazios P13 e P45, em conformidade com as normas da ANP e ABNT 
aplicáveis, destinados à manutenção das atividades das diversas Secretarias e órgãos do 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 200.515,00 (duzentos mil e quinhentos e quinze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, tendo início na 
data do presente instrumento e término em 26 de junho de 2027, prorrogável na forma da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 26 de junho de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 384/2026
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 091/2026 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 091/2026, cujo objeto é a recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
P45 e fornecimento de botijões vazios P13 e P45, em conformidade com as normas da ANP e 
ABNT aplicáveis, destinados à manutenção das atividades das diversas Secretarias e órgãos do 
Município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.707.686/0001-02, vencedora 
dos itens 1, 2 e 3 da Licitação, com valor total máximo de R$ 200.515,00 (duzentos mil e 
quinhentos e quinze reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2025.
DATA: 24 de junho de 2026.
SÚMULA – Concede Título de Cidadão Honorário de Pérola ao Meritíssimo Doutor Senhor TALES 
ALVES PARANAHIBA, e dá outras providências.
 Os Vereadores da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente nos termos do art. 115, XXVI c/c art. 140 do Regimento Interno desta Casa, 
APROVARAM E EU, Presidente promulgo o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO
 Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Pérola, ao Meritíssimo Doutor Senhor Tales 
Alves Paranahiba, natural de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Promotor de Justiça, 
chefe do Ministério Público da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, desde o dia 02 de fevereiro 
de 2018, tendo sido um representante do MPPR próximo, com o Gabinete aberto, caminhando 
diariamente pelas ruas do município e sendo acessível a todos os moradores sem distinção de 
classe social ou raça.
Parágrafo único. A biografia do homenageado segue no anexo ao presente Decreto Legislativo.
 Art. 2º. A entrega do referido Título, será efetuado em Sessão Solene da Câmara Municipal a ser 
marcada em data oportuna.
 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
 01 – PODER LEGISLATIVO
 01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
 010310015.2.001000 – Manutenção do Poder Legislativo 
 33.90.39.00.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
 Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 24 dias do mês de junho de 2026.
 Eroni Francisco 
 Presidente 

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 305/2026
Data: 29.06.2026
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.803.022,05 (um milhão, oitocentos 
e três mil, vinte e dois reais e cinco centavos), anula dotação orçamentária de igual valor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 5º, da Lei Municipal nº 2.446, de 05/12/2025, bem como no artigo 43, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 390/2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.803.022,05 (Um milhão, 
oitocentos e três mil, vinte e dois reais e cinco centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2024 - IMPLANTAÇÃO METODOLOGIA BIM
Funcional: 0004.0127.0005
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
2353339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica50514.299,81
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TERMINAL RODOVIÁRIO
Funcional: 0004.0122.0018
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
3923319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil0300,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Funcional: 0010.0301.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
9813339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas424128.520,00
9893449052000000000000 - Equipamentos e material permanente414360.000,00
9623339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física42459.632,50
9673339037000000000000 - Locação de mão-de-obra42470.000,00
9803339046000000000000 - Auxílio-Alimentação42420.680,00
Ação: 2065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
11003339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica50539.885,00
Ação: 2066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
11093339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção30350.000,00
11123339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica431300.000,00
19373339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica3801.204,74
Ação: 2067 - MANUTENÇÃO DAS DIRETORIA DE GESTÃO DE CONTROLE, REGULAÇÃO, 
AUDITORIA E AVALIAÇÃO
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
11193319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil3039.000,00
Ação: 2071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Funcional: 0010.0305.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
19623449052000000000000 - Equipamentos e material permanente414165.000,00
11943319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil3036.500,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 2 - Diretoria de Turismo
Ação: 1026 - INFRAESTRUTURA DE TURISMO
Funcional: 0023.0695.0011
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
17393449051000000000000 - Obras e instalações505550.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Esporte
Ação: 2103 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO
Funcional: 0027.0812.0016
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
17753339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física50528.000,00
TOTAL1.803.022,05
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no art. 1° deste Decreto decorrerão da 
anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2024 - IMPLANTAÇÃO METODOLOGIA BIM
Funcional: 0004.0127.0005
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
2373449052000000000000 - Equipamentos e material permanente50514.299,81
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TERMINAL RODOVIÁRIO
Funcional: 0004.0122.0018
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
3963339030000000000000 - Material de consumo0300,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - CONSTRUÇÃO COMPLEXO ADMINISTRATIVO E ANEXOS
Funcional: 0010.0122.0011
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
8943449051000000000000 - Obras e instalações414100.000,00
Ação: 2058 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DE SAUDE
Funcional: 0010.0122.0018
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
9153449052000000000000 - Equipamentos e material permanente50539.885,00
Ação: 2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Funcional: 0010.0301.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
9773339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa 
jurídica30350.000,00
9793339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa 
jurídica42410.000,00
9583339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita424129.632,50
Ação: 2062 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA REDE DE SAÚDE MENTAL
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
10143319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil424100.000,00
10163319013000000000000 - Contribuições patronais42423.000,00
10183319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil4245.000,00
Ação: 2065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
10993339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica431300.000,00
Ação: 2066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
11073339030000000000000 - Material de consumo3801.204,74
Ação: 2067 - MANUTENÇÃO DAS DIRETORIA DE GESTÃO DE CONTROLE, REGULAÇÃO, 
AUDITORIA E AVALIAÇÃO
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
11203339014000000000000 - Diárias - civil3035.000,00
11223339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física3032.000,00
11243449052000000000000 - Equipamentos e material permanente3032.000,00
Ação: 2068 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
Funcional: 0010.0303.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
11313337230000000000000 - Material de consumo3032.500,00
Ação: 1012 - IMPLANTAÇÃO HOSPITAL REGIONAL DE GUAÍRA
Funcional: 0010.0302.0011
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
8903449051000000000000 - Obras e instalações414405.000,00
8923449052000000000000 - Equipamentos e material permanente41420.000,00
Ação: 2071 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Funcional: 0010.0305.0010
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
11983339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física3032.000,00
12013449052000000000000 - Equipamentos e material permanente3032.000,00
Ação: 2074 - QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA
Funcional: 0010.0301.0018
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
12093339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção4241.200,00
Ação: 2076 - QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA
Funcional: 0010.0303.0018
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
12233339014000000000000 - Diárias - civil4243.000,00
12253339030000000000000 - Material de consumo4242.000,00
12263339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção4242.000,00
12293339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica4243.000,00
Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura
Unidade: 1 - Diretoria de Cultura
Ação: 1025 - INFRAESTRUTURA CULTURAL
Funcional: 0013.0392.0011
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
17063449051000000000000 - Obras e instalações505200.000,00
Unidade: 3 - Diretoria de Esporte
Ação: 2103 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO
Funcional: 0027.0812.0016
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
17713339030000000000000 - Material de consumo505150.000,00
17743339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção505200.000,00
Ação: 2105 - MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA ESPORTIVA
Funcional: 0027.0812.0016
Ref.Modalidade de Aplicação  VínculoValor R$
17853339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física50528.000,00
TOTAL1.803.022,05
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 306/2026
Data: 29.06.2026
Ementa: abre Crédito Suplementar no valor de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais), por 
excesso de arrecadação, e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 7º, II da Lei Orçamentaria Anual nº 2.446, de 05/12/2025, bem como no artigo 43, inciso I 
da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 780.000,00 (setecentos e oitenta mil 
reais), por excesso de arrecadação, na forma abaixo discriminada:
Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade: 1 - Diretoria de Transito
Ação: 2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE TRÂNSITO
Funcional: 0006.0181.0003
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
125	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	509	
250.000,00
128	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 509	 50.000,00
1822	 3339040000000000000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa 
jurídica	 509	 40.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2060 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Funcional: 0010.0301.0010
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
989	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 414	 440.000,00
TOTAL	 780.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de receitas 
oriundas do exercício de 2026.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 29 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 307/2026
Data: 29.06.2026
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do 
exercício de 2025 e anteriores no valor de R$ 1.080.111,42 (um milhão, oitenta mil, cento e onze 
reais e quarenta e dois centavos), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e de conformidade com o artigo 7º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.446 de 05/12/2025, 
e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 390/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, 
do exercício de 2026, as fontes de recurso para despesa ID USO  000, 76, 78, 104, 501 e 507 
para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64, no valor 
de R$ 1.080.111,42 (um milhão, oitenta mil, cento e onze reais e quarenta e dois centavos), na 
forma abaixo discriminada:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1030 - INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE ESTRATÉGICO (RODOVIÁRIO)
Funcional: 0026.0782.0011
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1967	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 501 83.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1006 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS
Funcional: 0012.0361.0011
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1963	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 76	 30.724,71
1964	 3449051000000000000 - Obras e instalações	 78	 61.386,71
Ação: 2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
Funcional: 0012.0365.0009
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
683	 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física	 104 150.000,00
686	 3339037000000000000 - Locação de mão-de-obra	 104	 150.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2064 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UPA 24 HS
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1966	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 501 5.000,00
Ação: 2066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE
Funcional: 0010.0302.0010
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1965	 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente	 501	
20.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2082 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Funcional: 0025.0751.0012
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1501	 3339030000000000000 - Material de consumo	 507	 500.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2086 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BASICO
Funcional: 0017.0512.0012
Ref.	Modalidade de Aplicação  	 Vínculo	 Valor R$
1576	 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 80.000,00
TOTAL	 1.080.111,42
 Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da 
conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício de 2025 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0139/2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. 
Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique Lote 443C e 444A, Rural, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: R TROVO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDRAULICAS-ME, inscrita no CNPJ 
nº 24.904.541/0001-02, com sede à Estrada Sao Henrique , Posto Fiscal - CEP 87555000 na cidade de 
São Jorge Do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo Sr(a). RODRIGO TROVO, portador(a) do RG. 
nº , e do CPF/MF Nº 06605270908, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 25/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA PARA 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do presente 
Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 139/2025, em 
conformidade com a Lei 14.133/2021.
LOTE	 ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
2	 30767	 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA TROCA DE RELE FOTOCELULA EM 
LUMINARIAS DE LED COM ALTURA DE ATÉ 9 METROS	 UND	 87	 R $           
140,00	 R$        12.180,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 12.180,00 (doze mil, cento e oitenta 
reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/06/2026.

Prefeitura Municipal de XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 071/2026
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR: A Srª. NATHALIA STEFHANY PRADO, inscrita no CPF/MF sob n° 108.240.969-
32, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E TRABALHO E DO 
MEIO AMBIENTE, GESTOR do “PROTOCOLO: 26.085.774-6 – ANIVERSARIO DO MUNICÍPIO”;
Art. 2° DESIGNAR: PEDRO HENRIQUE DA SILVA MOTA, portador da Cédula de Identidade - RG 
nº 14.862.633-2 e inscrito no CPF/MF sob n° 107.778.359-08, ocupante do cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE CULTURA, FISCAL do “PROTOCOLO: 26.085.774-6 – ANIVERSARIO DO 
MUNICÍPIO”; a partir de 29 de junho de 2026. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 29 de junho de 2026
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de GuaÍra

Estado do Paraná
DECRETO Nº 308/2026
Data: 29.06.2026
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT de RESTOS A 
PAGAR ANULADOS do exercício de 2025 e anteriores no valor de R$ 250.013,20 (duzentos e 
cinquenta mil, treze reais e vinte centavos), e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e de conformidade com o artigo 7º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.446 de 05/12/2025, 
e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 390/2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para Orçamento Geral do Munícipio de Guaíra, Estado do Paraná, 
do exercício de 2026, as fontes de recurso para despesa ID USO  78 e 505 para atender as 
disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na 
Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 250.013,20 
(duzentos e cinquenta mil, treze reais e vinte centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1006 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS
Funcional: 0012.0361.0011
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1964 3449051000000000000 - Obras e instalações 78 227.160,26
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude
Ação: 2065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR
Funcional: 0010.0302.0010
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1100 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 
22.852,94
TOTAL 250.013,20
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo 
artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos provindos de SUPERÁVIT de RESTOS A 
PAGAR ANULADOS do Exercício de 2025 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de GuaÍra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 385/2026
Data: 29.06.2026
Ementa: concede Prorrogação de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.429/2025, e, considerando o 
memorando online sob os nº 1.766/2026;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal mencionada, 
durante 60 (sessenta) dias, conforme segue:
Nome Função Matrícula
/Contrato Nº Período de gozo
Carla Betariz de Queiroz Varolo Assistente Administrativo 31169-01 
15/07/2026 a 12/09/2026
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente 
Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 15 de 
julho de 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 201/2026 DE 29 DE JUNHO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em CONCURSO PÚBLICO EFETIVO – Edital de Abertura 
n° 001/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO EFETIVO – Edital n° 001/2024 e Edital de Convocação nº. 199/2026, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28/06/2026, abdica, por motivo estritamente de ordem particular 
da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
3531 CRISTINA DA COSTA CAMPOS 041.xxx.xxx-28 63º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

prefeitura muniCipal de Cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  202/2026 DE 29 DE JUNHO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2076 MARIA CRISTIANE SILVÉRIO 042.xxx.xxx-10 64º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum da 
cidade que reside)
- Atestado de Saúde Mental (Será encaminhado ao Técnico de Segurança do trabalho do 
Município de Cruzeiro do Oeste)
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário – Agência de Cruzeiro do Oeste)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    Nº 074/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 235/2026
VALIDADE: 28 de junho de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 
DAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  DOMINGUES & SOUZA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 211.759,30 (duzentos e onze mil, setecentos e cinquenta e nove reais e trinta 
centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    Nº 075/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 235/2026
VALIDADE: 28 de junho de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 
DAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  IRMÃOS BRATTI LTDA-EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 386.867,50 (trezentos e oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    Nº 076/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 235/2026
VALIDADE: 28 de junho de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 
DAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  SIANI & SOUZA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 279.070,04 (duzentos e setenta e nove mil e setenta reais e quatro centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    Nº 077/2026
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº 235/2026
VALIDADE: 28 de junho de 2027
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 
DAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - PR
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  VAZ ESTERO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 133.448,00 (cento e trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 090/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES FUNCIONAIS, COMPOSTOS POR CAMISAS E 
CAMISETAS DE MANGA CURTA E LONGA, MASCULINAS E FEMININAS, CONFECCIONADAS 
EM TECIDOS ADEQUADOS (ALGODÃO, POLIÉSTER E POLIVISCOSE), COM 
CARACTERÍSTICAS DE CONFORTO,DURABILIDADE E PROTEÇÃO, INCLUINDO 
PERSONALIZAÇÃO COM BORDADO INSTITUCIONALDO BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
IDENTIFICAÇÃO DAS SECRETARIAS, DESTINADOS AOSSERVIDORES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA SECRETARIAMUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PR.
MODALIDADE: Dispensa n° 04/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CLAUDIO JOSÉ BRAMBILA ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 27.565,90 (vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de junho de 2026
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

Câmara muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 02 DE 11 DE JUNHO DE 2026.
EMENTA: Dispõe sobre a readequação do teto remuneratório dos Procuradores Jurídicos do 
Poder Legislativo Municipal de Tapejara-PR, em observância ao Tema 510 da Repercussão Geral 
do STF, e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e com base no Parecer Jurídico colaborativo do Executivo e da 
OAB Paraná e com aprovação do Plenário, promulga o seguinte Decreto.
CONSIDERANDO a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 510 (RE 663.696), que 
estabelece como teto remuneratório dos Procuradores Municipais o subsídio dos Desembargadores 
do respectivo Tribunal de Justiça;
CONSIDERANDO que a função de Procurador Legislativo é simétrica e equiparável à de 
Procurador do Executivo, integrando o rol de funções essenciais à Justiça, nos termos do art. 37, 
XI, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o dever de autotutela da Administração Pública (Súmula 473 do STF), que 
impõe a correção de atos administrativos que apliquem limite remuneratório em desconformidade 
com o regime constitucional vigente;
CONSIDERANDO pedido formalizado por servidor que ocupa cargo de Advogado Público e 
exerce as funções de Procuradoria Jurídica na CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR.
CONSIDERANDO formalização de ofício pedindo cooperação técnica da parte da Procuradoria 
Jurídica do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR em razão do impedimento legal e zelo 
para não ocorrer conflito de interesses por parte de Procurador Jurídico do Legislativo Municipal. 
Considerando a resposta ao pedido de cooperação técnica com envio de PARECER JURÍDICO 
que apontou os fatos e fundamentos acima apontados e a necessidade de adequação de limitativo 
de teto remuneratório aplicável aos servidores que ocupam e exercem cargos e funções de 
Advocacia Pública e direito a pagamento de diferenças de remuneração não pagas até 5 (cinco) 
anos.
CONSIDERANDO a formalização de Consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e 
recebimento de resposta de que a competência para decisões administrativas que apliquem o 
previsto em lei e parâmetros Constitucionais fixados em decisões do Supremo Tribunal Federal 
cabem a Presidência do ente público.
CONSIDERANDO o pedido de cooperação técnica formalizado para a OAB-Ordem dos 
Advogados do Brasil existente na comarca de Cruzeiro do Oeste-PR e o ofício resposta que 
apontou os mesmos parâmetros legais e Constitucionais fixados pelo Supremo Tribunal Federal 
aplicáveis a Advocacia Pública como função essencial a Justiça e prevalência da legalidade do 
teto constitucional de remuneração ser o correspondente a 90,25% (noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento) da remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal como 
previsto no inciso XI, do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil promulgada 
em 1988 e serem devidos diferenças de salários recebidos a menor nos meses anteriores com 
limitação aos últimos 5 (cinco) anos trabalhados.
CONSIDERANDO a disponibilidade orçamentária e financeira, bem como e sobretudo o pagamento 
de diferenças salariais ocorridas nos últimos 5 (cinco) anos não prejudicar o cumprimento de metas 
fiscais e índices da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme Relatório de Impacto financeiro-
orçamentário expedido pelos órgãos de contabilidade e RH do Legislativo Municipal.
CONSIDERANDO a economicidade ao erário que o pagamento pela via administrativa de direito 
e valores incontroversos gerará ao erário comparado aos acréscimos de honorários advocatícios 
de sucumbência, custas e despesas processuais são gerados como consequências de processos 
judiciais (mínimo de 10% dez por cento sobre valor de condenação) além de juros e correção 
monetária que em nada beneficiam o erário. Mas a economicidade vem ser condição mais 
favorável em análise de custo-benefício aos cofres públicos como razões de decidir.
DECRETA:
Art. 1º. Fica reconhecido, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Tapejara-PR, que o teto 
remuneratório aplicável aos ocupantes do cargo de Procurador Jurídico dessa Casa Legislativa 
é o subsídio mensal dos Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJPR), 
correspondente a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio 
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (STF).
Art. 2º. A remuneração dos Procuradores Jurídicos desta Edilidade, compreendendo o vencimento 
base, vantagens pessoais e honorários de sucumbência, fica limitada ao teto estabelecido no Art. 
1º deste Decreto.
Art. 3º. Fica autorizado o pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes da aplicação 
retroativa deste teto, observada a prescrição quinquenal, contada da data de reconhecimento 
administrativo do erro e correção que se deve fazer, como segue:
• § 1º. Os cálculos das diferenças deverão ser individualizados pela contadoria da Câmara, 
mês a mês.
• § 2º. Sobre os valores devidos incidirão correção monetária pelo IPCA-E e juros de mora 
nos termos do Art. 1º-F da Lei Federal nº 9.494/97.
• § 3°. Existência de previsão orçamentária e disponibilidade financeira, bem como não ocorrer 
prejuízo ao cumprimento de metas de gestão fiscal e demais termos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (Lei Complementar Federal n° 101, de 2000) atentado em relatório de impacto pertinente.
Art. 4º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, observados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF).
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 29 de junho de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Colaboração 
 
Base legal: Art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e art. 10 do Decreto Municipal nº 296, de 30 de 
novembro de 2016. 
 
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE 
CNPJ: 77.842.995/0001-62 
Endereço: Rua Olavo Bilac, nº 994, Centro, Pérola/PR, CEP: 87.540-000. 
 
Objeto proposto: Formalização de Termo de Colaboração para o repasse de recursos financeiros 
oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, destinados à aquisição de gêneros 
alimentícios para o preparo das refeições servidas aos usuários atendidos no Centro Dia da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola – APAE, em conformidade com o Plano 
de Trabalho aprovado. 
 
Valor Total do Repasse: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Período: 01/07/2026 a 30/06/2027. 
Tipo da Parceria: Termo de Colaboração. 
 
Justificativa da Inexigibilidade: A inexigibilidade de chamamento público fundamenta-se na 
inviabilidade de competição entre as Organizações da Sociedade Civil, tendo em vista que a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola – APAE é a única entidade, no âmbito do 
Município, que desenvolve, de forma contínua e especializada, serviços de proteção social 
voltados às pessoas com deficiência intelectual e múltipla, dispondo de estrutura física 
adequada, equipe multiprofissional qualificada e comprovada capacidade técnica para execução 
do objeto da parceria. A entidade integra a rede socioassistencial municipal e presta serviços 
essenciais de acolhimento, convivência, fortalecimento de vínculos e atendimento especializado 
aos usuários e suas famílias, sendo a única apta a executar as metas previstas no Plano de 
Trabalho. Dessa forma, resta caracterizada a hipótese de inviabilidade de competição prevista no 
art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, justificando a celebração do Termo de Colaboração sem a 
realização de chamamento público. 
 
Nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias para eventual impugnação à presente justificativo, contados da data de sua publicação. 
 

Pérola/PR, 29 de junho de 2026. 
 
 
 
 

Maycon Junior dos Santos Cerantola 
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 
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Valdete Cunha 
Prefeita Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 44-3654-1235 – email:contabilidadepmbs@gmail.com 

DECRETO N.º 041/2026 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto 
ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, 
relativo ao exercício de 2026, dando outras providências. 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização 
contida nos Incisos II (caput) e; V, VI, VIII, IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º, e observado o contido 
no Art. 6º da Lei Municipal n.º 865/2025, datada de 11 de dezembro de 2025, (LOA/2026). 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$146.176,20 (Cento e quarenta e seis mil, cento e setenta e seis reais e vinte centavos) que obedecerá a 
seguinte classificação: 

09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001.12.361.1400.2012- Manutenção do Ensino Fundamental  

66 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 36.000,00 
71 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 8.000,00 

Fonte – 01102 -  FUNDEB – Máximo 30%  
001.12.365.1400.2016- Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 4 e 5)  
121 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 25.000,00 
124 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 5.000,00 

Fonte – 01101 -  FUNDEB – Mínimo 70%  
122 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00 

Fonte – 01102 -  FUNDEB – Máximo 30%  
001.12.365.1400.2025- Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 0 a 3)  
138 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 12.000,00 
141 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 2.000,00 

Fonte – 01102 -  FUNDEB – Máximo 30%  
145 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 5.000,00 

Fonte – 01103 -  5% Sobre Transferências Constitucionais  
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

001.28.846.2052.0.002- Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais  
512 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições – Conv. 379/2023 498,53 

Fonte – 70020 -  Pavimentação Asfaltica – Recursos Estadual  
513 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições – Conv. 379/2023 – Ex. Ant. 9.677,67 

Fonte – 73020 -  Pavimentação Asfaltica – Recursos Estadual – Ex. Anterior  
18 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde  
347 – 3.1.90.16.00.00 -  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 40.000,00 

Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15%  

  SOMA ............................................................................... 146.176,20 
 

Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 
indicado os seguintes recursos: 

 
I – Na importância de R$136.000,00 (Cento e trinta e seis mil 

reais),  proveniente do produto da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

001.12.361.1400.2012- Manutenção do Ensino Fundamental  
65 – 3.1.90.11.00.00 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 71.000,00 
70 – 3.1.90.13.00.00 -  Contribuições Patronais 20.000,00 

Fonte – 01101 -  FUNDEB – Mínimo 70%  
001.12.365.1400.2025- Manutenção da Educação Infantil (Pré Escola 0 a 3)  
146 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 5.000,00 

Fonte – 01103 -  Saúde – Recursos Vinculados 15%  
18 -  FDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

001.10.301.1300.2.037- Ação Estratégica de Saúde da Família  
372 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 40.000,00 

Fonte – 01303 -  Saúde – Recursos Vinculados 15%  
  SOMA .................................................................................. 136.000,00 

 
II – Na importância de R$498,53 (Quatrocentos e noventa e 

oito reais e cinquenta e três centavos), proveniente do produto do excesso de arrecadação, tendo em vista 
os rendimentos de aplicação financeira na Fonte de Recursos 70020, CV 379/2023, conforme abaixo: 
Excesso de Arrecadação  
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor 

70020 (117)132101110600000000 – RDB – Fontes de Convênios 498,53 
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  498,53 

 
III – Na importância de R$9.677,67 (Nove mil, seiscentos e 

setenta e sete reais e sessenta e sete centavos), proveniente do produto do Superávit Financeiro 
recalculado no exercício de 2025, apresentado nas Fonte de Recursos 70020, conforme abaixo: 

 
Superávit Financeiro: 

Cód. da Fonte Descrição da Fonte Valor 
70020 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA – RECURSOS ESTADUAL 9.677,67 

 SOMA .................................................................................. 9.677,67 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
                                   PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 29 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

                                                                 ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
                                                                                         Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 58/2026 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no 
Orçamento Geral do Município no exercício de 2026. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONALDO TINTI, Prefeito Municipal de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.799 de 19 de dezembro de 2025. 

D E C R E T A: 

 
   Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, 
no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 14.937,00 (quatorze mil e novecentos e trinta e 
sete reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

Suplementação               Fonte                                                                                                                            Valor 
 

03   SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E 
COMERCIO   

03.001   GABINETE DO SECRETARIO   
03.001.04.122.0106.2.2
50   Manutenção do Parque de Eventos   

      65 - 3.3.90.30.00.00 0 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

      66 - 3.3.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 3.000,00 

05   SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.   

05.007   FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE   
05.007.27.812.0036.2.2
44   Manutenção do Fundo Municipal do 

Esporte   

      360 - 
3.3.90.30.00.00 3898 MATERIAL DE CONSUMO 9.937,00 

   
Total Suplementação: 

 
14.937,00 

 

 
                         
             Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, utilizar-se-á os recursos 
resultantes de Anulação de dotações no valor de R$ 14.937,00 (quatorze mil e novecentos e trinta 
e sete reais), de acordo com o Artigo n° 43 da Lei Federal n° 4.320/64, conforme descrição abaixo:        

 
 
 

 

 
Redução 
03   SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO    
03.008   DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE    
03.008.26.782.0010.2.242   Manutenção da Pavimentação Asfáltica em 

Estradas Rurais    
      177 - 4.4.90.39.00.00 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 5.000,00 

05   SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE.    

05.007   FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE    
05.007.27.812.0036.2.244   Manutenção do Fundo Municipal do Esporte    
      361 - 3.3.90.39.00.00 3898 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 9.937,00 

 
Total Redução:  

 
14.937,00 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do mês de junho de 2026. 

 
 
 

 
 

RONALDO TINTI 
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº266/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Raquel Aparecida da Rocha Neves, por um período de 15 
dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 13/06/26 a 27/06/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 13/06/26.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
PORTARIA Nº266/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Thamires do Carmo Pinto, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 06/07/26 a 04/08/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº252/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Anderson Rogerio Cardoso, por um período de 10 dias, 
referente ao período aquisitivo 2025/2026, de 19/06/26 a 28/06/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 19/06/26.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº253/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Cleia de Lourdes Dias Ferreira Alves, por um período de 20 
dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, de 08/07/26 a 27/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº254/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Deise Pereira de Sa, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2025/2026, de 01/07/26 a 30/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº255/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Edson dos Santos Souza, por um período de 10 dias, referente 
ao período aquisitivo 2025/2026, de 13/07/26 a 22/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº256/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Gabriel Fiaux dos Reis, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2025/2026, de 06/07/26 a 04/08/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº257/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Heber Zequini, por um período de 10 dias, referente ao 
período aquisitivo 2023/2024, de 15/07/26 a 24/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº258/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Janaine Amado Piloto, por um período de 15 dias, referente 
ao período aquisitivo 2023/2024, de 13/07/26 a 27/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº259/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Katia Valeria Milani Sifuentes de Souza, por um período de 30 
dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, de 01/07/26 a 30/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº260/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Lorena Gabriela Mozaquatro Santos, por um período de 15 
dias, referente ao período aquisitivo 2025/2026, de 13/07/26 a 27/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº261/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Mariani Marson Puertas, por um período de 15 dias, referente 
ao período aquisitivo 2025/2026, de 13/07/26 a 27/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná

PORTARIA Nº262/2026
DATA 29/07/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Monica Ribeiro Basso, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo:
 2023/2024 - 15 dias de 24/06/26 a 08/07/26;
 2024/2025 - 15 dias de 09/07/26 a 23/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 24/06/26.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº263/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Neusa Cardoso de Sa Pimentel, por um período de 30 dias, 
referente ao período aquisitivo 2025/2026, de 13/07/26 a 11/08/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº264/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Nelci Pandolfo, por um período de 15 dias, referente ao 
período aquisitivo 2024/2025, de 13/07/26 a 27/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº267/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Valdeir Rocha da Silva, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2024/2025, de 15/06/26 a 14/07/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 15/06/26.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº268/2026
DATA 29/06/2026
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Vanessa Tacilia de Sa, por um período de 30 dias, referente 
ao período aquisitivo 2024/2025, de 13/07/26 a 11/08/26;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Junho de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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